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,-------- CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 43, DE 1980. 

Aprova o texto do Decreto~lei nCJ 1.732, de 20 de dezembro de 1979, que ''reajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências''. 

Artigo único. ~É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.732, de 20 de dezembro de 1979, que "reajusta-os vencimentos, sa­
lários e proventos dos servidores do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá ou­
tras providências''. 

Senado Federal, 12 de junho de 1980 - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovpu, nos termos do art. 55,§ }9 da Constituiçào, e eu, Luiz Viana, Presid_ente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 44, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.731, de 20 de dezembro de 1979, que "reajusta o valor do soldo base de cálcu­
lo da remuneração dos militares". 

Artigo único. ~1:: aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.731, de 20 de dezembro de 1979, que "reajusta o valor do soldo base 
de cálculo da remuneração dos militares". 

Artigo ún~ico. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.731, de 20 de dezembro de 1979, que "reajusta o valor do soldo base 
de cálculo da remuneração dos militares". 

Senado Federal, 12 de junho de 1980.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 87• SESSÃO, EM 12 DE JUNHO DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionqdos: 

- N• 113/80 (n' 199/80, na origem), referente ao Projeto de Lei n' 
6/80-CN, que autoriza a doação da "Ilha do Pinheiro", situada na Baía de 
Guanabara, ao Banco Nacional da Habitação. para implantação de con­
juntos habitacionais de interesse social. (Projeto que se trãnsformou na 
lei no 6.792, de 11-6-80). 

- N• 114/80 (n' 200/80, na origem), referente ao Projeto de -Lei da 
Câmara n9 102/79 (n9 4.490j77, na Casa de origem), alterando a redação 
do inciso Ill do art. 89 do Decreto-lei n9 201. de 27 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores. (Projeto 
que se transformou na Lei no 6.793, de 11-6-80). 

-No 115/80 (no 201/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 88/79 (n9 1.472/79, na Casa de origem), que autoriza a rever­
são ao Município de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, do terreno 
que menciona e a doação das benfeitorias nele construídas. (Projeto que se 
transformou na lei n• 6.794, de 11-6-80.) 

- N• 116/80 (n' 202/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara no 94/79 (no 1.353/79, na Casa de origem), que autoriza o Institu­
to Brasileiro do Café, autarquia federal vinculada ao Ministério da Indús­
tria e do ComérciO, a alienar imóvel de sua propriedade, localizado na ci­
dade de Santos, Estado de São Paulo. (Projeto que se transformou na Lei 
n' 6.795, de 11-6-80). 

De agradecimento de comunicação: 
- N9 117/80 (n9 206/80, na origem), referente às matérias constantes 

das Mensagens SM n•s 53 a 56, de 1980. 
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SENADOR ORESTES QUECIA - 22• aniversário de criação dare­
vista Portos e Navios. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Dia Nacional de Vacinação. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 1 t horas, 

com Ordem do Dia que designa o cancelamento da sessão conjunta ante­
riormente convocada para às 19 horas de hoje. 

13 -ORDEM DO DIA 
-Projeto de Resolução n• 33/80, que autoriza o Governo do Estado 

de Minas Gerais a elevar em Cr$ 1.150.000.000,00 (um bilhão, cento e cin­
qüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Dis­
cussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão, após usarem da palavra os Srs. Hugo Ramos e 
José Lins. --

- Projeto de Resolução n9 40/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Telêmaco Borba (PR) a elevar em Cr$ 35.712.077,06 (trinta e cinco 
milhões, setecentos e doze mil, setenta e sete cruzeiros e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. Apreciação sobrestada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Projeto de Resolução n9 43/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Sarandi (RS) a elevar em Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Apreciação sobresta­
da por falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

4 - COMPOSIÇÃO D-AS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 87~ SESSÃO, EM 12 DE JUNHO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles- Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Viana - Almir Pinto -José Lins- Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena -- MHton 
Cabral- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio­
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista -

Indústria e do Comércio, a alienar imóvel de sua prOpri:ectade, localizado na 
Cidade de Santos, Estado de São Paulo. (Projeto que se transformou na Lei 
n' 6.795, de !I de junho de 1980). 

De agradecimento de comunicação: 

N• 117/80 (n• 206/80, na origem), de I! do corrente, referente às ma­
térias constantes das Mensagens SM n~s 53, 54, 55 e 56, de 1980. 

AVISO 

Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dir- Do Sr. Ministro-Chefe do Gabinete Cfvil, nos seguintes termos: 
ceu Cardoso -João Calmon- Moacyr Dalla- Alberto Lavinas- Hugo AVISO N9 349j80 
Ramos- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Tancredo Neves --Amaral Em 11 de iunho de 1980. 
Furlan - Franco Montoro- Orestes Quércia- José Caixeta- Henrique Excele:rÍtíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

Incumbiu-me o Excelentíssimo Senhor Presidente da República de ante­
cipar a Vossa Excelência que no próximo dia 30 de junho, às 18 horas aproxi­
ffiadamente, haverâ, no Palácio do Planalto, solenidade de cumprimento a 

Santillo- Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Valdon Varjão- Vicente 
Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelâsío Vieira~ Jaison Barreto 
- Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

. . . . . Sua santidade o Papa João Paulo 11, para a qUal serão cânvidados todos os 
O SR. PRESIDENTE (LUIZ VIana)- A hsta de presença acusa o com- Senhores Membros do Congresso Nacional e Exceletíssimas Senhoras. 

parecimento de 61 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro Os convites especiais para esse fim serão oportunamente enviados aos 
aberta a sessão. Senhores Senadores por intermédio dessa Presidência. 

O Sr. l9-Secretário procederá à leitura do Expediente, Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
~ lido 0 seguinte elevada estima e consideração. - Golbery do Couto e Silva, Ministro-Chefe 

do Gabinete Civil. 
EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

N' 113/80 (n• 199/80, na origem), de li do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 06, de 1980-CN, CfUC autoriza a doação da ''Ilha do Pinheiro'', situa­
da na Baía da Guanabara, ao Banco Nacional da Habitação, para implan­
tação de conjuntos habitacionais de interesse social. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n• 6.792, de li de junho de 1980); 

N• 114/80 (n• 200/80, na origem}, de 11 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 102/79 (n• 4.490/77, na Casa de origem), alterando are­
dação do inciso 111 do art. 89 do Decreto-lei n9 201, de 27 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e vereadores. (Projeto que 
se transformou na Lei n• 6.793, de 11 de junho de 1980); 

N• 115/80 (n• 20 I /80, na origem), de I! do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 88/79 (n• !.472/79, na Casa de origem) que autoriza a 
reversão ao Município de Virginópolis, Estado de Minas Gerã.is, do terreno 
que menciona e a doação das benfeitorias nele construídas. (Projeto que se 
transformou na Lei n' 6.794, de li de junho de 1980); 

N• 116/80 (n' 202/80, na origem), de !I do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 94/79 (n• !.353/79, na Casa de origem), que autoriza o 
Instituto Brasileiro do Café, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da 

OFICIOS 

Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à re~·isào 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 29, DE 1980 
(N' 2.576/80, na Casa de origem) 

De iniciativa_ do Senhor Presidente da República 

Acrescenta dispositivos à Lei n~ 6.511, de 19 de dezembro de 
1977, que dispõe sobre os Prêmios Literários Nacionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • Os arts. I • e 2• da Lei n• 6.511, de 19 de dezembro de 1977, ficam 

acrescidos de parágrafos únicos, com a seguinte redação: 

"Art. 19 •.... , ...•......•......•••••••••••.•.......•. 
Parágrafo único. As obras co-editadas pelo Instituto Nacional 

do Livro não pOderão concorrer aos prêmios instituídos iresta lei. 
Art. 29 ..........................•...•.. : . ........... . 
Parágrafo único. O ·autor que seja premíado uma vez não po­

derá concorrer novamente aos prêmios de que trata esta lei." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em *Contrârio. 
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MENSAGEM N' 569, DE 1980 

Ex.celentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da ConstitUição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências;-acon1panhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da EducaÇão e Cultura, o anexo projeto 
de lei que ~--acres-centa dispositivos à Lei nº 6.511, de 19 de dezembro de 1977, 
que dispõe sobre os Prêmios LiteráriOs-Nacionais". 

Brasília, 5 de dezembro de 1979. ---João Figueiredo. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 418, DE 28 DE NOVEMBRO DE 

1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CUL­
TURA. 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República: 
A premiação da obra literária é regulada pela Lei nº 6.511, de 19 de de~ 

zembro de 1977 que revogou a Lei n• 5.680, deiO de julho de 1971. 
A aplicação da legislação em vigor apontou a necessidade de serem mo­

dificados alguns dos critérios pelos quais se vem regendo a distribuição da­
queles prêmios pelo Instituto Nacional do Livro. 

Uma das alterações que se impõe, é a que veda às obras co-editadas pelo 
IN L inscrição aos prêmios em referência. 

Do contrário, em caso de premiação, haveria uma espécie de prêmio du­
plo. Afinal, é justo que, se tratando de prêmiOs do IN L, suas portas se abram 
aos autores que não tiveram seus livros co-editados, ainda mesmo que por 
não o terem desejado, ou pleiteado. 

Outra modificação consiste em restringir a uma só_e única vez a adjudi­
cação de quálquer desses prêmios visto que, beneficiada por essa involutãria 
omissão do texto legal, fatalmente se formaria, com o tempo, como que uma 
clientela dos prêmios do Instituto, com repetição de autores contemplados, 
em detrimento de uma normal e saudáve_l_ renovação de valores. 

Esse salutar princíPiO já é-o internacionalmente adotadç, com relação ao 
Prêmio Nobel e ao Prêmio Gopcourt, atribuídos uma única vez ao mesmo ga-
nhador. . 

Assim sendo, tenho a honra de submeter à elevada consideração de V as­
sa Excelência o anexo Projeto de Lei que ualtera a Lei nº 6.511, de 19 de de­
zembro de 19_77, que dispõe sobre os Prêmios Literários Nacionais". 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 
- Eduardo Portella. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.511, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre os Prêmios Literários Nacionais. 

O Presidente da República: 
Faço-·saber que o Congresso Nacionãi -deCreüi--e--eu- sãriciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 O Instituto Nacional do Livro, do~ Ministério -da Educação e Cul­

tura, conferirá Prêmios Literários Nacionais a autores de obras publicadas e 
inéditas, em língua vernãcula, dos gêneros que forem fixados no regulamento 
desta Lei. 

Art. 2'? Os prêmios de que trata a presente Lei serão concedidos alterna­
damente, até o máximo de 2 (dois) gêneros dentre aqueles fixados no regula­
mento, em cada ano, sendo um para obra já publicada e outro para obra inê­
dita. 

{À ComfSsão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 30, DE 1980 
( n' 2.037 j79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA a doar os imóveis que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
INCRA autorizada a doar ao Município de Sobradinho, no Estado do Rio 
Grande do Sul, imóveis de sua propriedade, com ãrea total de 15.329 m2 

(quinze mil, trezentos e vinte e nove metros quadrados), localizados na gleba 
denominada .. Posse do Caçador", naquele município. 

Art. 29 O objeto da doação constitui-se dos lotes de números 23-B, 54-A, 
64-A, 26-A e 70-A, com as ãreas de 9. 384 m2 (nove mil trezentos e oitenta e 
quatro metros quadrados), 2.005 m2 (dois mil e cinco metros quadrados). 
3.070 rn 2 (três mil e setenta metros quadrados), 513 m2 (quinhentos e treze 
metros quadrados) e 357m2 (trezentos e cinqüenta e sete metros quadrados), 
respectivamente. 

Art. 39 Nos lotes a que se refer'e o artigo anterior, o donatárío manterã 
serviços assistenciais de utilidade pública. 

Art. 49 A doação efetivar-se-â mediante termo a ser lavrado em livro 
próprio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, tornando-se nula, com a reversão dos lotes ao patrimônio do doa­
dor, se a estes forem dadas destinações diversas das previstas no art. 3'? desta 
lei, sem que se confira ao donatário direitO a qualquer indenização. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam~se as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N' 383, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do ar"t. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo~ 
ti vos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura, o anexo projeto de lei que 
"autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria -
INCRA, a doar os imóveis que menciona". 

Brasília, I5 de outubro de 1979. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 100, DE 2 DE OUTUBRO DE 1979, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o anexo anteprojeto de lei, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária- INCRA, a doar ao Município de Sobradinho, no Esta­
do do Rio Grande do Sul, 5 (cinco) lotes urbanos localizados na gleba deno­
minada .. Posse_ do Caçador", naquela comuna. 

Os imóveis a serem doados destinar-se-ão à construção de escolas e, num 
deles, será localizado o cemitério municipal. 

Nos termos do Parecer n'? H-525, da Consultoria-Geral da República, 
publicado no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 1967, a alienação 
gratuita somente poderá efetivar-se mediante expressa autorização legislati-
va. 

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Angelo Amaury Stabile. 

(Às Comissões de Agricultura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 31, DE I980 
(n' 3.239/76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a freqüência escolar de estudantes no exercício de 
mandato legislativo municipal. 

- O Congresso Nacional decreta: 

Art. Iº Acrescentem-se ao art. 29 da Lei nº 5.540, de28 de novembro de 
1968, os seguintes parágrafos: 

"Art. 29 ..........•.......•.........•.....•........... 
•••• ••••• •••• ·-· •••••••••••••• ~4·0 ••••••••••••• ·-·-·-·. ··~ •••.• ·--

§ 69 Serã dispensado da freqilência de que trata este artigo o es­
tudante no exercício de mandato legislativo municipal que, compro­
vadamente, deixar de comparecer às aulas para atendimento de seus 
deveres parlamentares. 

§ 7'? Considera-se dever parlamentar, para os efeitos desta lei, o 
comparecimento às sessões plenárias da Câmara Municipal e de 
suas Comissões," 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organizatão e funcionamento do Ensino Superior 
e sua articulatão com a Escola Média, e dá outras providências. 

.............................. ,, ....................... ~···-··~··-·· 
CAPITULO I 

_ Do E~sino Superior 

Art. 29. Será obrigatória, no ensino superior, a freqUência de professo­
res e alunos, bem como a execução integral dos programas de ensino. 

§ 19 Na forma dos estatutos c regimentos, será passível de sanção disci-­
plinar o professor que, sem motivo aceito como justo pelo órgão competente, 
deixar de cumprir programa a seu cargo ou horário de trabalho a que esteja 
obrigado, importando a reincidência nas faltas previstas neste artigo em mo-
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tivo bastante para exoneração ou dispensa, caractertzando-se o caso como de 
abandono de cargo ou emprego. 

§ 29 A aplicação do disposto no parágrafo anterioi'Tar-Se-á mediante re­
presentação da instituição ou de qualquer interessado. 

§ 39 Se a representação for considerada objeto de deliberação, o profes­
sor ficará desde logo afastado de suas funções, na forma do estatuto ou _regi­
mento. 

§ 49 Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de comparecer a um 
mínimo, previsto em esta-tuto ou regimento, das atividades programadas para 
cada disciplina. 

§ 59 O ano letivo poderá ser prorrogado por motivo de calamidade 
pública, guerra externa, convulsão interna e, a critério dos órgãos competen­
tes da Universidade e estabelecimentos isolados, por outras causas excepcio­
nais, independentes da vontade do corpo discente. 

(Às ComissõeS de ConstituiÇão e Justiça e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 

PARECERES NoS 417 E 418, DE 1980 

PARECER N.0 417, DE 1980 

Da Comissão de Economia, sobi-e a- Mensagem n.0 102, 
de 1980 (n.o 177/80, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 210.000.000,00 (duzen­
tos e dez milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

Com a Mensagem n.O 102/80, o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado Federal, pleito da Pre­
feitura Municipal de Rio Claro (SP), que objetiva contratar, junto 
à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., as seguintes 
operações de crédito: 

"I- A- Valor: Cr$ 30.000.000,00 

IB - Prazo de amortização:· 60 meses 
C- Encargos: 
1 - juros de 10% a.a. 
2 - correção monetária segundo a variação anual das 
ORTNs COIPC) 
D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado­
rias (LCM)• 

E --Destinação dos recursos: aquisição de Veicules, má­
quinas e equipamentos 
II- A- Valor: Cr$ &5.000.000,00 
B - Prazo: 120 mese.s 

C - Encargos: 

1 - juros de 10% a.a. 

2 - correção monetária segundo a variação anual das 
OR'JJNs (UPC) 

D ____,. Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(LCM) . . 

E - Destinação dos recursos: ampliação do Estádio Mu­
nicipal de Rio Claro 

III- A- Valor: Cr$ 115.000.000,00 

B - Prazo: 120 meses 

C - Encargos: 

1 - juros de 10% a.a. 

2 - correção monetária segundo a variação anual das 
ORTNs (UPC) 

D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(IOM) 

E - Destinação dos recursos: conclusão do Centro Cultu­
ral, construção de Centros Sociais Urbanos e construção 
da Sede do Corpo de Bombeiros." 

Face às disposições do art. 2.o da Resolução n.o 62, de 2S-10-75, 
com as alterações introduzidas pela de n.0 90, de 11-10-76, ambas 

do Senado ~ederal, a dívida consolidada interna intralimite da 
Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) - conforme sua receita 
líquida realizada em 1979, devidamente corrigida até janeiro/80 -
deverá conter-se nos seguintes parâmetros, havendo, pois, neces­
sidade de autorização específica do Senado Federal para que 
possam ser efetivadas as operações sob exame, uma vez que, 
após a sua contratação, o endividamento do Município ultra­
passará os limites que lhe foram fixados pelos itens I, II e m 
do art. 2.0 da mencionada Resolução n.o 62/715, conforme se veri­
fica a seguir: 

Dívida consolidada 
interna intralimite 

I - :Montante global 

li - Crescimento real 
Anual 

l11 - Dispêndio anual 
máximo 

Limites fixados pelo 
art. 2.0 da Reso­
lução n.o 62/75 

131· .008, 7 

37.591,0 

2~.193,3 

Situação posterior 
às contratações 

pretendidas 

277.806,0 (A) 

230. ~53,0 (B) 

47.3162,8 (C) 

O Conselho Monetário Nacionàl pronunciou-se favoravelmente 
ao pedido, por considerá-lo técnico e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na execução orça­
mentária dos próximos exercícios. 

No mérito, os empreendimentos a serem financiados pelas 
operações de crédito sob exame enquadram-se em casos análogos 
que têm merecido à acolhida da CaSa, tendo em vista a grande 
repercussão sócio-econômica. para as regiões beneficiadas. 

Ante o exposto, acolhemos a mensagem, nos termos do se­
guinte 

PROJETO.DE RESOLUÇÃO N.0 44, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a 
elevar em ·Cr$ 210.090.000,00 (duzentos e dez milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal re.solve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Rio Claro, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelos itens I, li e III do art. 2.0 da Resolução n.o 6Q:) de 
197,5, alterada pela de n.0 B3, de 11-10-716, ambas do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito 
no valor de Cr$ 2'10.UOO.OOO,OO (duzentos e dez milhões de cruzei­
toS), junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., desti­
nada a financiar a aquisição de veículos, máquinas e equipa­
mentos, ampliação do Estádio Municipal, conclusão do Centro 
Cultural, construção de Centros Sociais Urbanos e construção da 
Sede do Corpo de Bombeiros, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ!­
cação. 

Sala das Comissões, 28 de maio de H~-80. - Roberto Saturnino, 
Presidente, em exercício - Orestes Quércia, Relator - José Richa 
~ Bernardino Viana - Alberto Silva - Helvídio Nunes. 

MENS:AGEM N.0 102, DE ISSO 

(n.o 177/80, na origem} 

Excelentíssimos Senhores Membros· do Senado Fedel-al: 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, tenho a honra 
de propor a Vossas Excelências seja autorizada a Prefeitura Mu­
nicipal de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 210.000.000,00 (duzen­
tos e dez milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, a fim de que possa contratar empréstimos junto à c-aixa 
Econômica do Estado de São Paulo S.A., destinados à aquisição 
de veículos, máquinas e equipamentos, ampliação do Estádio Mu­
nicipal, conclusão do __ Centro Cultural, construção de Centros So­
ciais Urbanos e construção da sede .do Corpo de Bombeiros, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasilia, 20 de maio de 1980. - João Figueiredo. 

E.M. n.0 96/80 Em 15 de maio de 1980. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

O COnselho Monetário Nacional, em sessão de 7-5-80, ao apre­
ciar o anexo voto, manifestou-se de acordo com o atendimento do 
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pleito da Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP), no sentido de 
que sejam elevados os parâmetros fiXados pelos itens I, II e III 
do art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-10-75, alterada pela de n.0 93, 
de 11-10-76, ambas do Senado Federal, '> fim de que possa contra­
tar operações de crédito somando Cr$ 210.000.000,00 (duzentos e 
dez milhões de cruzeiros), junto à Caixa Econõmlca do Estado de 
São Paulo S.A. 

2. Nessas condições, e em face do que preceitua o parãgrafo 
único do art. 3.0 da mencionada Resolução n.O 62/75, tenho a hon­
ra de submeter a matéria à elevada consideração de Vossa Exce­
lência, a fim de que, se merecedora de acolhimento, seja encami­
nhada ao Senado Federal. 

·Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelê!>cla os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Erna.ne Galveas, Mlmstro 
da Fazenda. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Presidência 

Prefeitura ilfnnicipaJ de Rio Claro (SP) - pedido de 
elevação temporária dos limites estabelecidos pelo art. 2.o 
da Resolução n. o 62, modifica.da pela. de n. 0 93, do Senado 
Federal, respectivamente de ZS-10-75 e II-10-76, a fim de 
que possa contratar empréstimos somando ............. . 
Cr$ 210.000.000,00. 

Senhores Conselheiros, 

A Diretoria do Banco Central, en]. sessão de 22-4-80, aprovou 
o anexo voto, relacionado com pedido da Prefeitura_ Municipal de 
Rio Claro (SP), no sentido de que sejam elevados .os parâmetros 
fixados pelos itens I, fi e UI d-o art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, alterada pela de n.O 93, de 11-10-76, ambas do Senado 
Federal, a fim de que possa contratar operações de crédito soman­
do Cr$ 210.000.000,00 (duzentos e dez n:ülhões de cruzeiros), junto 
à Caixa Econômica do EStado de São Paulo S.A. 

2. Em :face do que preceitua o parágrafo único do art. 3.0 
da mencionada Resolução n.o 62/75, submeto o a.ssunto à conside­
ração de V. Ex.as, votand.a pe'o seu -encaminhamento à Presidên­
cia da República, com parecer favorável deste Conselho, para pos­
terior envio àquela Casa do Congresso, se de acordo o Chefe do 
Poder Executivo. 
Anexo: Voto .do Conselheiro Hirn1ann Wagner Wey, em 23-4:-80. 

Senhores Diretores, 

Solicita a "'rereitura Municipal de.·Rio Claro (SP) autorização 
para contratar, junto à Caixa Econômica do _Est,ado de São Paulo 
S.A., as seguintes operações de crédito, somando Cr$ 210.000.000,00: 

"1- A- Valor: 30.000.00Q,OO 

B --. _Prazo de amortização: 60 meses 
C - Encargos: 
I - juros de 10% a.a. 
2 - correção monetária. segundo a variação anual das 

ORTNs CUPCJ 

D- Garantia: Imposto sobre~a. Circulação de Mercadorias 
(ICMJ 
E - Destinação dos recursos: aquisição de veículos, má­
quinas e equipamentos 
li- A- Valor: Cr$ 65.000 .. 000,00 

J;l - Prazo: 120 meses 

C - Encargos: 
1 - juros de 10% a.a. 
2 - correção monetária segundo a variação anual das 

ORTNs (UPC) 

D - Garantia: Imposto sobre CircuJaçffi.o de Mercadorias 
(ICMl 
E - Destinação dos reeursos: ampliação do Estádio Muni­
cipal de Rio Claro. 

Ili- A- Valor: Cr$ 115.000.000,00 

B - Prazo: 120 meses 
C- Encargos: 
1 - juros de 10% a.a. 
2 __. correção monetária segundo a variação anual das 
ORTNs (UPC) 

D - Garantia: Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(lCM) 

E - Destinação dos recursos: c.anclusão. do Centro Cult~­
ral, construção de Centros Sociais Urbanos e construçao 
da Sede do Corpo de Bombeiros." 

2. Segundo oa registros do Departamento da Dívid_a 'Públic~. 
a situação geral da divida eons.olidada interna do Munic1pio, apre­
senta-se conforme o quadro anexo. 

3. Face às disposições do art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, com as alterações introduzidas pela de n.O 93, de 11-10-76, 
ambas do Senado Federal, a divida consolidada Interna intra!lm!­
te da Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) .:.... conforme sua re­
ceita líquida real!zada em 1979, devidamente corrigida até janei­
ro/80 - deverá conter-se nos seguintes parâmetros, havendo, pois, 
necessidade de autorização específica do Senado Federal para que 
possam ser efetivadas as operações sob exame, uma vez que, após 
a sua contratação, o endividamento ·dO Município ultrapassará os 
limites que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2.0 da 
mencionada Resolução n.0 62/75, conforme se v-erifica a seguir: 

Dívida Consolidada 
Interna Intralimlte 

Limites Fixados 
pelo Art. 2.0 da 

Resolução n.O 62175 

Cr$ mil 

Situação Posterior 
às Contratações 

Pretendidas 

. I - Montante global 131.568,7 277.806,0 (A) 

11 - Crescimento real 
anual 37.591,0 230.753,0 (B) 

III - Dispêndio anual 

(A) 

(B) 

(C) 

máximo 28.193,3 47.362,8 (Cl 

= Cr$ 67.806,0 (posição em 31-1-80) + Cr$ 210.000,00 (opera­
ções sob exame) 

= Cr$ 20.753,0 (variação ocorrida de 31-12c79 até 31-1-80) 
+ Cr$ 210.000,00 (operações sob exame, a serem integrali­
zadas neste exercício) 

= Cr$ 11.169,3 (dispêndio previsto para o ano de 1981, rela­
tivo à dívida já contratada) + Gr$ 36.193.5 (dispêndio 
previsto para o mesmo exercício, referente às operações de 
crédito a serem contratadas). 

4. Levanà.'o em c.anta- que o orçamento do pleiteante para o 
presente exercício prevê a reaUzação de receita da ordem de Cr$ 
336 .289;0 m!I r deduzidas as operações de crédito), da qual cerca 
de 16,23% destinam-se a atender a investimento com recursos 
próprios, considero que a assunção do compromisso sob exame não 
deverá acarretar à Municipalidade maiores pressões na execução 
orçamentária dos próximos exercícios. 

5. Nessas condições, e em face do que preceitua o parágrafo 
único do art. 3.0 da mencionada Resolu~ão n.o 62/75, submeto o 
a!:lsunto à c.ansideração de V. Ex.as, com o meu voto favorável ao 
seu encaminhamento ao Conselho Monetário Nacional e, poste­
riormente, à Presidência da República c ao Senado Federal, se de 
acordo o Chefe do Poder Executivo. 

Anexo: Voto do Presidente. em 11-4-80. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PRiliJSID];)NClA Dívida Consolidada Interna 
PR.EF1!:J:l'URA MUNICIPAiL iDE RIO CLARO (SP) Cr$ mil 

Posi- Posi- Variação Integrali- Operação a 
Operação 

Situação 
ser realizada posterior as ção em* ção em sobre a zações nos 

Discriminação 31-12-79 31-1-80 posição de próximos sob exame independen- contrata-
temente de ções pre-dezembro anos 
autorização tendidas 

A B O-B-A D E F G-B±D±E±F 

I - Intralimite 47 . .053,0 67.806,0 21). 753 o -. - 210.000,0 277.806.0 

a) em títulos 
b) Jl{lr contra-

tos 47.053.0 67.806,0 21). 753 o - - 210.COO,O 277.806.0 
c) por garan-

tias 
d) outros 

H- Extralimite 20.393,3 35.305,5 14.912,2 - - - -

a)FNDU 
b)FAS 
c)BNH 20.393,3 36.305,5 14.912,2 - - - -

m-Total Gerall 67.446,3 103.111,5 35.665,2 - - 210.CDO,O 277.8060 

(") Posiç!io em 31-12-79 corrigida monetaria:me~te até 31-1-80 (data da. posição mencionada. em B), mediante a. utilização de indi­
ces idênticos aos fixados pm-a. as ORTN. 

PARECER N.0 418, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o ~­

jeto de Resolução n.0 44, de 1980, da Comissão de Econo­
mia, que 4lautoriza a )l'refeitura Municipal de Rio Claro 
(SP) a elevar em Cr$ -210.000.000,00 (duzentos e dez mi­
lhões de cruzeiros) o montante de sua. dívida .consolida.d~ 

Relator: Senador Amaral Furlan. 

O presente Projeto de Resolução da Comlssão de Economia 
do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre a Men­
sagem n.0 102/80, do Senhor Presidente da República, autoriza a 
Pre.feitura Municipal de Rio Claro (SP) a contratar empréstimo 
no valor de Cr$ 210.000.000,00 (duzentos e dez miJÃões de cru­
zeiros) destinado ao financiamento da conclusão de centro cul­
tural, construções de Centros Sociais urbano.s: e construção da 
sede do COrJl{l de Bombeiros, naquela cidade. 

No mérito, o pleito mereceu acurado exame jl{lr parte do Con­
~e!ho Monetário Nacional e da Comissão de Economia do Senado 
Federal, que o entendeu técnico e financeiramente viável. 

A tramitação da projl{lsição está prevista no art. 416, do Re­
gúnento Interno, como decorrência de a Constituição Federal, em 
seu art. 42, item· VI, prescrever como competência privativa do 
Senado Federal "fixar por proposta do Presidente da República 
e Jl{lr resolução, limites globais para o montante da divida conso­
lidada dos Estados e dos Municipios . .. ". 

De outra parte, con:stata-.se, no processado, que a fundamen­
tação técnica da medida excepcional pleiteada, prevista no art. 
3.0 da Resolução n.o 62, de 1975, do Senado Federa~ está devida­
mente justificada. 

Assim, verifica-se que a proposição foi el:ifiorada consoante 
as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecen­
do, por is.sq, o nosso encaminhamento favorável, no que diz aos 
aspectos de con.stitucionalidade, juridicldade e técnica legislativa. 

Sela das .COmissões, '11 de junho de '1980. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Amaral Furlan, Relator - Almir Pinto -
Lázaro Barboza - Nelson Carneiro, vencido, nos termos de votos 
anteriores, por não existir prova de aprovação pela Câmara Mu­
nicipal - Hugo Ramos, votei para que o projeto baixasse em di­
ligência para a junta de decisão da Câmara Municipal - Moa­
cyr Dalla - Cunha Lima - Aderbal Jurema. 

PARECER N• 419, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 25, de 1979. 
Relator: Senador Mendes Canale. 

A COmissão."'!lresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.0 2-5, de 19791 que suspende a execução do. art. 2..0, parágrafo úni­
co, e art. 3.0 da Lei n.0 882, de 24 de setembro de 1973, e do art. 3.0 

da Lei n.O 900, de 10 de dezembro de 1973, ambas do Muuicipio de 
Itaqui, Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Saldanha DeTzl, 
Presidente - Mendes Canale, Relator - João Calmon. 

ANEXO AO P.ARECER N.0 419, DE 1980 
Redação final do ·Projeto de Resolução n. 0 25, de 1979. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VII, da COnstituição, e eu, , Presidente, 
promuigo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 , DE 1980 
!Suspende a. execução do art. 2..0 , parágrafo único, e art. 

3.0 da Lei n.0 882, de 24 de setembro de 1973, e do art. 3.0 

da Lei n.0 900, de 10 de dezembro de 1973, ambas do Muui­
cípio de Itaqui, 'Estado ·do Rio Grande do Snl. 

O Senado Federa.Jl resolve: 
.Avt. único. É susp-ensa, por inconstitucionalidade, nos termos 

da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 
26 de maio de 1976, nos autos do Recurso Extraordinário n.O 83.952, 
do Estado do Rio Grande do Sul, a execução do art. 2. 0 , parágrafo 
único, e art. a.o da Lei n.0 882, de 24 de setembro de 1973, e do 
art. 3.o da Lei n.0 900, de 10 de de2lembro de 1973, ambas do Muni­
cípio de Itaqul, naquele Estado. 

PARECER N• 420, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei rlo Senado n.• 118, de 1977. 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Comissão apresenta a redação do veD.Cilào para o segundo 

turno regimental do Projeto de Lei do Senado n.• 118, de 1977 
que tmiformiza a legislação referente ao cheque. ' 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. Saldanha Derzi, 
Presidente - Mendes Canale, Relator - João' Calmon. 

ANEXO AO PARECER N.O 420, DE 198() 

Redação -do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n." 118, de 1977. que 

dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
Da emissão e da forma do cheque 

Art. 1.0 O cheque contém: 

I - a denominação "cheque" inscrita no contexto do título 
e expressa na língua em que este é redigido; 
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II - a crdem incondicional de pagar quantia determinada; 
m - o nome do banco ou da instituição finánceira que deve 

pagar (sacado); 

IV - a indicação do lugar de pagamento; 

V - a indicação da data e do lugar de emissão; 
VI - a assinatura do emitente (sacador), ou de seu manda­

tário com poderes_- especiais. 
Parágrafo único. A assinatura do emitente, ou a de seu 

mandatário com poderes espE:ciais, pode ser constituída, na forma 
de legislação especifica, por chancela mecânica ou processo equi­
valente. 

Art. 2.0 O título a que falte qu:alq_uer dos requ_isitos enume­
rados no artigo precede:nte não vale como cheque, salvo nos casos 
determinado::; a se.guir: 

I - na falta de indic::tção especial, é considerado lugar de 
pagamênto o lugar designado junto ao nome do saca'Clo; se desig­
nados vários lugares, _o cheque é pagável no primeiro deles; não 
existindo qualquer indicação, o cheque é pagável no· lugar ele 
sua emissão; 

II - nãó -1ndicàdo o h,tgar de emissão, considera-se emitido 
o cheque no lugar indicado junto ao nome do emitente. -

Art. 3.0 o cheque é emitido contra banco, ou instituição 
financeira que lhe s€-ja equiparada, _sob pena de não valer como 
cheque. 

Art. 4.0 o emitente deve ter fundos disponíveis em poder 
do sacado e _estar a-utorizado a sobre eles emitir cheque em vir­
tude de contrato, expresso ou tácito. A infraç~o desses preceitos 
não prejudica a validade do titulo como cheque. 

§ 1.0 A e:xistência de fundos disponíveis é verificada no mo­
mento da apresentação do cheque a pagamento. 

§ 2.0 Consideram-se fundos disponiv_eiS: 
a) os créditos constantes de ~anta-corrente ba.ncá~ia. não 

subordinados a termo; 
b) o- saldo exigível de ~anta-corrente contratual; 
c) a soma proveniente de abertura de crédito. 

Art. 5.0 O cheque faz supor a existência da previsão cores­
pondente desde a data em que é emi~ido e, se não contiver data, 
desde o momento em que for po.sto em circulação. 

1\.:-t. 6.0 O C!4eque não admite aceite, considerando-se não 
escrita qualquer declaração com esse sentido. 

Art. 7.0 -Pode o sacado, a pedido do emitente ou do portador 
legitima•do, lançar e assinar no verso do cheque não ao portador, 
e ainda nãó endossado, visto, certificação ou outra declaração 
equivalente, datada e por quantia igual à indicada no titulo. 

§ 1.0 A aposição de visto, certificação ou outra declaração 
equivalente obriga o sacado a debitar à con.ta do emitente a quan­
tia indicada no cheque e a reservá-la em beneficio do portador 
legitimado, durante o prazo de apresentação. sem que fiquem 
evonerarlo_s o emitente, endossantes e demais coobrigados. 

§ 2.0 O -sacadO creditará à conta do emitente a quantia reser­
vada, uma vez vencido o prazo de ap-resentação; e, antes disso, 
se o chegue lhe for entregue _para inutilização. 

. Art. 8.0 Pode-se estipular no cheque que seu pagamento seja 
fe1to: 

I - a pe.ssoa nomeada, com ou sem cláusula expressa uà 
ordem"; 

li --a pessoa- nomeada, com a cláusula "não à ordem"~ ou 
outra equivalente; 

III - ao portador. 
Parágra~o único. Va1e como cheque ao portador o que não 

contém indicação do beneficiário e o emitido em favor de pessoa 
nomeada com a cláusula •·ou ao portador", ou expressão equi-
valente. ---

Art. 9. O cheque pode ser emitido: 
I ~ à ordem do próprio sacador; 
li - por- conta de terceiro; 
III - cóhtra o próprio banco sacador, desde que não ao por­

tador. 

. Art. 10. Considera-se não escrita a estipulação de juros inse­
nda no cheque. 

Art. 11. O cheque pode ser pagável no domicilio de terceiro, 
quer na localidade em que o sacado tenha ·damicílio, quer em 
outra, desde que o terceiro seja banco. 

Art. 12. Feita a indicação da quantia em algarismos e por 
extenso, preYalec_e esta no casn de divergência. Indicada a quan-

tia mais de uma vez, quer por extenso, quer po:r algarismos, pre­
valece, no caso de divergência, a indicação da menor quantia. 

Art. '13. ·As obrigações contra-ídas no cheque são autôno­
mas e independentes. 

Parágrafo único. A ~ssinatura de pessoa capaz cria obri­
gações para o signatário, mesmo que o cheque contenha assina­
tura de pessoas incapazes de se obrigar por cheque, ou assinatu­

~ _ras falsas, ou assinaturas de _pessoas fictícias, ou assinaturas que, 
por qualquer ou_tra razão, não poderiam obrigar as pessoas que 
assin~am o cheque, ou em noine das quais ele foi assinado. 

Art. 14. Obriga-se pessoã.hnente quem assina cheque como 
mandatário ou representante, sem t.er poderes para. tal, ou exce­
derido os que lhe fm;ani. conf~ridos. Pagando o cheque, tem os 
mesmos direitos daquele ern cUjo _nome asSinOu. 

Art. 15. o emitente garante o pagamento. considera-se não 
escrita a d~c1aração pela qual se exima dessa garantia. 

Art. 16. Se o . cheque, incompleto no ato da emissão, for 
completado com inobs_ervância do convenciOD:a,do com o emitente, 
tal fato não pode ser oposto ao portador, a não ser que este tenha 
adquirido o c!).eque de má fé. 

CAPíTULO li 
Da transmissão 

Art. 17. O cheque pagável a pessoa nomeada, com ou sem 
cláu.sula expressa uà ordem", é transmissível por via de endosso. 

§ f.0 O_ cheque pagável a pessoa nomeada, com a cláusula 
~'não à ordem", ou outra equivalente, só é transmissível pela. for­
ma e com os efeitos d~ cessS.o. 

,§ 2.0 O endosso pode ser feito ao emitente, ou a outro obri­
gado, que podem novamente endossar o cheque. 

Art. 18. O end.osso deve ser puro e simples, reputando-se 
não escrita qualquer condição a que seja subon:Iinado. 

§ 1.0 São nulos o_endcesc parcial e o do sacad9. 
-~ § 2.0 Vale c.on10 em branco o endosso ao portador. O endosso 

ao sacado vale apenas como quitação, salvo no ca~- de o sacado 
ter vários estabelecimentos e o endosso ser feito em favor de 

-estabelecimento diverso daquele contra o qual o cheque foi emi­
tido. 

Art. 19. O endosso deve ser Iançad_o no cheque ou na folha 
de al'onga.mento e assinado pelo endossante, ou seu mandatário 
cpm. poderes especiais. 

§ 1.0 O endosso _pode ilão- designar o endossatário. Consis­
tindo apenas na assinatura do end-ossante (endosso em· branco), 
só ê Vâlido quando lançado no verso do- cheque ou na fo1ha de 
alongamento. 

§ 2P A assinatura do endossante. ou a de "seu mandatário 
com pCderes espeCiais, pode ser constituída, na forma de legisla­
ção eSpecífica, por chancela mecânica, ou processo equivalente. 

Art. 20. O endosso transmite todos os direitos resultantes 
do cheque. Se o endosso é em b~anco, pode o portador: 

I ..,..,.,_completá-lo com _o .seu _nome ou com o de outra ,Pessoa; 
n .:..__ endossar novamente o cheque, em branco ou a outra 

pessoa; 
III ~ trariS:fe:r;ir o -Chequr- a um terceiro, sem completar o 

endosso e sem endossar. 
Art. 21. Salvo estipulação em contrário, o end-ossante garan~ 

te o pagamento. 
Parágrafo único. Pode o endossante proibir novo endosso; 

neste caso, não garante o pagamento a quem seja o cheque pos­
teriormente endossado, 

Art. 22. O detentor de cheque H à ordem" ê COll:Siderado por~ 
tador legitimado, se provar seu direito por uma série ininterrup­
ta de endossos, mesmo que o último seja em br.anco. Para es::e 
efeito, os end,ossos cancelados são consicle~ados não- e.scritos. 

Parágrafo único. Quando um endosso em branc-o for seguldQ 
de outro, entende-se que o signatário deste adquiriu o cheque po2lo 
endosso ,em branco. 

Art. 23. O endosso num cb :=que passado ao portador torna 
o endossante responsável, nos termos das disposições que regulam 
o direito de ação, mas nem por isso converte o título num cheque 
"à ordem". 

Art. 24. DesaposSado alguém d-e um cheque, em virtude dJ: 
qualquer evento, novo portador legitimado não esta obrigado a 
restituí-lo, se não o adquiriu de má fé. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do clisposto neste artigo. se­
rão obs-ervadãs, nos casos de perda, extravio, furto, roubo otl apro­
priação indêbita do cheque, as- di..sposições legai.s relativas S. anu-,.. 
lação e substituição de títulos ao portador, no que for aplicável. 

Art. 25. Qu·em for demandado por obriga cão r-esultante d·e 
cheque não pode opor ao portadOr exceções fÚnda:1as em r-ela-
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ções pessoais com o emitente, ou com ds portadores anteriores, 
salv.o se o portador o adquiriu conscientem-snte -2m detrimento d·O 
devedor. 

Art. 26. Quando o endosso contém a cláusula "valor em co­
brança.,, '4para cobrança", 'tpor procuração", ou qualquer outr-a 
que implique apenas mandato, o portador pode exercer todo.s 0.3 
direitos resultantes do chequ-e, mas só pode lançar no cheque -e7!­
dosso-mandato. Neste caso, os obrigados somente podem invocar 
contra o portador as exceções oponíveis ao endossante. 

Parágrafo único. O mandato contido no endo~o. não se extJ.n­
gue por morte do endossante ou por sup-erveniência de su.a inca­
pacidade. 

Art. 27. O endosso posterior ao protesto. ou à declaração 
equivalente, ou à expiração do prazo de apre!entação, produz ape­
nas os efeitos de cessão. Salvo prõvã em contrário, o endos::o sem 
data presume-se anterior ao p_rotesto, à declaração equivala:nte, 
ou à expiração da prazo de apresentação. 

Art. 28. O endosso no cheque nominativa, paga pelo banca 
contra o qual foi sacado, prova o recebimento da respectiva impor­
tância pela pessoa a favor da qual foi emitido, e pelos endossan­
tes subseqüentes. 

rP.a.ráW"afo único.. Se o cheque indica a1 nota, fatura, conta 
cambial~ imposto lançado ou declarado a cujo pagamento se des­
tina, ou Dutra causa da sua exp.issãD, o endosso pela p-essoa a fa­
vor da. qual foi emitido e a sua liqüidação pelo banca sacada pro­
vam a extinção da obrigação Indicada. 

CAPiTUIJO m 
Do Aval 

Art. 29. O pagamento da cheque pode ser garantido, na toda 
ou em parte, ,por aval prestado por terceira. exceto o sacado, ou 
mesmo por signatária da título. 

Art. 30. O aval é lançada na cheque ou na fail)a de alonga­
mento. Exprime-se pelas palavras "por aval', ou fórmula equi­
va.Iente, com a assinatura do avalista. Gonsldera-.se -como resul­
tante da .simples assinatura do avalista, aposta no anverso do 
cheque, sal;-o quando se tratar da assinatura do emitente. 

Parágrafo única. O aval deve Indicar o avalizado. Na faita 
de indicação,· considera-se avalizado o emitE;!nte. 

Art. 31. O avalista se obriga da m·esma maneira que o ava­
llzado. Subsiste ~na obrigação, ainda que nula a por· e.le garantida, 
salvo se a nulidade resultar de víeio de fonna. 

Parágrafo único. O avalista que paga o cheque adquire todos 
os direitos dele resultante contra o avalizado. e contra o.s obrigados 
para com este em virtude cio cheque .. 

CAPí'IlULO IV 
Da. Apresentação e do Pagamento 

Art. 32.. O cheque é pagável à vista. Considera..se não esc ri ta 
qualquer menção em contrário. 

. Parágrafo único.. O cheque apresentada a pagamentos an­
tes do dia indicado como data de emissão é" pagável no dia da 
apresentação. 

Art. 33.- O cheque deve ser apresentado a pagamento, a con­
tar ,da dia da emtssãa, no prazo de 30 (trinta) dias, quando emi­
tido na lugar onde houver de ser pago, e de 6() (sessenta) dias 
quando emitido em outro lugar do País ou no estrang-eiro. ' 

Parágrafo único. Quando o cheque é emitido entre lugares 
com calendários diferentes, considera-se como de emlss:lo 0 dia 
correspondente da calendário da lugar d·e pagamento. 

Art. 34. A apresentagãa da cheque a câmara de compensa­
ção equivale à apresentaçaa a pagamento. 

_Art. 35. O emitente do cheque pagável na Brasil pod·a re­
voga ... Jo, mercê ·cte contra-ordem dada por aviso epistolar, ou 
por via judicial~ ou extrajudicial, com as razões mot.ivadoras do 
ato. 

Parágrafo único. A revogação, ou contra-ordem, só produz 
efei~ depois· de expirado o prazo de apr-esentação, e. não· sendo 
promovido, pode o sacado pa:gar o cheque, até que decOrra o prazo 
de prescrição (art. 59) . 

Art. 36. Mesmo durante o prazo de apresentação, o emitente 
e a· portador legitimada podem fazer sustar o pagamento, mani­
festando ae> sacada, por escrito, aposição fundada em relevante 
razão de direito. 

§ L0 .A oposição do emitente e a revogação ou contra-ordem 
se excluem reciprocamente. 

§ 2.0 rNão cabe ao sacado julgar da relevância da razão invo­
cada pelo oponente. 

Art. 37. A marte do emitente ou sua Incapacidade superve­
niente à emtssão não lnV'alidam os ·efeitos do cheque. 

Art. 38. O sacado pode exigir, ao pagar o cheque, que este 
lhe seja entregue quitado pelo portador. 

Parágrafo único. O portador não pode recusar pagamento 
parcial, e, nesse caso, o sacado pode exigir que -esse pagamento 
conste do cheque e que a portador lhe dê. a respectiva quitação. 

Art. 39. O sacado que paga checiue "à ordem" é obrigado a 
verificar a regularidade da série de endossos, mas não a autenti­
cidade das assinaturas dos endossantes. A mes_ma obrigação in­
cumbe ao banco apresentante do cheque a câmara d-e compensaç:l-::1. 

Parágrafo único. ·Ressalvada â iesponsabilidacie do apresen­
tante, na caso da parte final deste artigo, o banco sacado respon­
de pela pagamento da cheque falso, falsi!icade> ou alterado, salvo 
dolo ou culpá do correntista, do endossante ou do beneficiário, do.s 
quais poderá o sacado 1 no todo ou em parte, rea -ç'er o que pagou. 

·Art. 40. O pagamento se fará à medida em que for-em apre­
sentados os cheques e, se 2 (dois) ou mais forem apresentados si­
multaneamente, sem que os fundos disponíveis bastem para o pa­
gamento d~ todos, terão preferência os de emissão mais antiga e, 
se da mesma clata, os de número inferior. 

Art. 41. O sacado pode pedir explicações ou garantia para 
pagar cheque m\ijilado, rasga.do ou partido, ou que oont·enha bor­
rões, emendas e dizeres que não pareçam formalm-ente normais. 

Art. 42. O chequ·e em moeda estrangeira é pag-o, no prazo 
de apr·esentaçãa, em moeda nacional ao câmbio ao dia da paga­
mento obedecida a legislação esp.ecial. 

Parágrafo único·. Se o cheque não for pago no ato da apre­
sentação, pode o portador optar entre o cãmbio do dia da apre­
sentação e do dia do pagamento para efeito de conversão em moe­
da nacional. 

Art. 43. Justificando o extra via ou a destruição de cheque, o 
possuidor, descrevendo-o com clareza e precisão,. pode requerer ao 
juiz competente do lugar do pagamento a intimação do sacado 
para não .:pagá-lo. No mesmo requ-erimento o autor pedirá a cita­
ção dos ·coobrigados para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, opo­
nham constatação, firmada em ilegitimidade de propriedade ou 
posse. 

li 1.0 Não apresentada contestação ou julgada esta Impro­
cedente, o juiz autorim.rá por sent-ença o sacado a pagar o cheque 
ao autor. 

§ 2.0 A ação a que se refere este artigo deverá ser ajuizada 
dentro do prazo da apresentação do chegue. 

.CAPíTULO V 
Do Cheque Cruza!!o 

Art. 44. O emitente ou o portador podem cruzar o cheque, me­
diante a aposição de dois tracos paralelos no anverso do título. 

§ 1.0 O cruzamento é geral se entre os dois traços não hã 
nenhuma indicação, ou existe apenas a indicação "banco", ou outra 
equivalente. O cruzamento é especial se entr-e os dois traços exiS­
te a indicação do nome do banco. 

§ 2.0 O cruzamento geral .pode ser convertido em especial, 
mas. este não se pode converter naquele. 

§ 3.0 .A inutilização do cruzamento ou a do nome do banco 
é reputada não existentes. 

Art. 45. O cheque com cruzamento geral só pode ser pago 
pelo sacado a banco ou a cliente do sacado, mediante crédito em 
conta. O cheque com cruzamento especial só pode ser pago ·pelo 
sacado ao banco indicado, ou, se este for o sacado, a cliente seu, 
mediante crédit-o em conta. Pode, entretanto, o banco designado 
incumbrir outro da cobrança 

§ 1.0 O banco só pode adquirir cheque cruzado de cliente seu, 
ou de outro banco. Só I?Ode cobrá-lo~? por conta de tais pessoas. 

§ 2.0 0 cheque com vários cntzameD.tos especiais SÓ pOd·a rer 
pago pelo sacado no caso de dois cruzamentos, um dos quais para 
cobrança por câmara de compensação. 

§ a.o Responde pelo dano, até a concor.rência do montante 
do cheque, o sacado .ou- o banco p-ortador que não observar as 
di.sJ,:Iosições precedentes. 

CM'íiiULO VI 
Do Cheque para ser Creditado em Conta 

Art. 46. o emitente ou o portador podem proibir que o che­
que seja pago em dinheiro, mediante a illscrição transversal, no 
anver.w do título. da cláusula. 'jpara ser creditado em conta", ou 
outra equivalente·. Nesse ca.so, a· sacado só pode prec:eder a lan­
çamento contábil (crédito -em conta, transferência ou compansa­
ção), que vale como pagamento. O depósito do cheque em conta 
de seu beneficiário dispensa o respectivo endosso. 
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§ 1.0 A inutilizaç.ão da cláusula é considerada como ~ão exis­
tente. 

§ 2.0 Responde pelo dano, até a concorrência do montante. do 
cheque, o Sacado que não observar ,as _disposições precedentes. 

CAPiTULO VII 
Da Ação por Falta de Pagamento 

Art. 47. Pode o portador promover a eX~cução do cheque: 
I - contra_ o emitente e Seu avalista; 
n --contra os endossantes e seus avalistas,. se o ch-eque é 

apresen"tado em tempo hábil e a recusa de pagamento é compro­
vada pelo protesto, ou por declaração do sacado; escrita e d·atada 
sobre .o cheque, com, indicação do.dla p·e ap!'esentaçáo, ou,_ainda, 
por declaração escrH:.a e datada por_ camara: de compensaç.ao. . . 

§ 1.o ~ualquer das declarações previstas neste artigo dispen­
sa o protesto e p<oduz os efeitos deste. 

li 2.o Os signatários respondem pelos danos causados por de­
clarações inemt~. 

§ 3." o portador que não apresentar o cheque em tempo 
hábil ou não comprovat a recusa de pagamento pela fOrma indi­
cada 'neste artigo, perde o direito de ·execução contra o .emitente, 
se este tinha fundos dlsponiveis durante o prazo de apresentação 
e os deixou de ter em razão de fato que nao lhe seja imputável. 

§ 4.o A eJCecução independe do protesto e das declarações 
preVistas neste artigo, se a apresentação ou.o pagamento do cheque 
são obstados pelo fato de o sacado ter sido submetido a Interven­
ção, l!guldação eJCtrajudlcial ou falência. 

Art. 48. O portador ou M declarações do artigo anterior 
devem f~er-se no lugar de pag,.mento, ou no domicilio do emi­
tente, antes da expiração do prazo de apresentação. Se esta oco~­
rer no último dia do prazo .. o protesto ou as declarações podem fa­
zer-se no primeiro dia útil seguinte. 

§ 1.0 . A entrega do cheque para protesto deve ser prenotada 
em li"Vro especial e o protesto tirado no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar do recebimento do titulo. . 

§ 2.0 O instrumento do projeto, datado e. assinado pelo 
oficial público competente, contém: 

a) a transcrição literal do cheque, com todas as declarações 
nela inseridas, na orde-m em que se acbam lançad~; 

b) a certidão da intimaçoo do emitente, de seu mandatário 
especial ou representante legal, e as demais pessoas obrigadas no 
cheque; 

c) ·a resposta dada pelos Intimados ou a declaração da falta 
de resposta; 

d) a certidão de não haverem sido encontrados ou de serem 
desconhecidos o emitente ou os demais obrigados, realizada a 
intimação, nesse caso, pela imprensa. . 

§ 3.0 O instrumento de protesto, depois de reglstratlo em 
livro próprio, será entregue ao portador legitimado ou àquele que 
houver efetu~do o pagamento. 

§ 4.0 E:ago o cheque .depois do protesto, pode este ser cance­
la:do, a ;pedido de qualquer interessado, mediante arquivamento 
de cópia· autenticada da quitação em que se .contenha perfeita 
lden tiflcação do titulo. 

Art. 49. O portador deve dar aviso da falta de ,pagamento 
a seu endossante e ao emitente, nos 4 (quatro) dias úteis seguin­
tes ao do protesto ou das declarações previstas no art. 47 ou, 
havendo cláusula usem. despesa", ao da ~pl'esentação. 

§ 1.° Cada endossante deve, nos 2 (doill) dias úteis seguintes 
ao recebimento do avisoJ .comunicar seu teo·r ao endossante pre­
cedente, indicando os nomes e endereços dos _que deram os avisos 
anteriores, e assim por diante, até o emitente, c<>lltando-se os pra-
zos do recebimento do aViso precedente. · 

§ 2P O aviso dado .a um obrigado deve estender-se, no mes­
mo prazo~ a seu avalista. 

§ 3.0 Se o endossante não houver indicado seu endereço, 
ou o tiver feito de forma !legitima, basta o j],vlso ao ~dossante 
que o preceder. 

§ 4.0 ·O aviso ;póde ser dado por qualquer forma, até pela 
simples devolução do clieque. 

§ 5.0 Aquele que estiver obrigado a aViso deverá ;provar que 
o deu no prazo estipulado. COnsidera-se observado o prazo se, 
dentro dele, houver sido posta no correio a carta de aViso. 

§ 6.0 Não decai do direito de regresso o que deixa de dar 
o aViso no prazo estabelecido. Responde, porém, pelo dSJllo ·causado 
por sua negllgência1 sem que a indenização exeeda o valor do 
cheque. 

Art. 50. O emitente, o endossante e o avalista ~dem, pela· 
cláusula ~~em despesa", "sem protesto"', ou outra. equivalente, 
lançada no titulo e assinada, dispensar o portador, para. promo­
ver a execução do titulo, do protesto ou da declaração equiva-
lente. · · 

§ 1.0 A cláusula não dispensa o portador da apresentação 
do cheQ.ue no prazo estabel~cido nem dos avisos: Incumbe a quem 
aleia a inobsel:vância de .Prazo a prova respectiva. 

§ 2.0 A cláusula; lançada pelo emitente ;produz efeito em 
relação a todos os obrigados: a lançada por ·endossante ou por 
avalista .produz efeito somente em relação ao que lançar. 

§ 3.0 Se, apésar da cláusula _lançada pelo emitente, o por­
tador promover o protesto,.. as despesas corre:!ll por ~ua conta. Por 
elas respondem todos os obrigados, se a cláusula e lançada por 
endossante ou avalista. 

Art. 51. Tados os .obrlgitlos . respondem solidariamente ;para 
com o portador do cheque. 

§ 1.0 o portador tem o direito de demwndar todos os obri-
1gados indivMual ou coletivamente, sem estar sujeito a observar 
a· ord~m em que se obrigaram. o mesmo direito cabe ao obrigado 
que ;pagar o cheque. 

. ·§ 2.o A ação contra ·um dos o)>r1gados não impede !'eJa.m os 
outros demando;dos, memno que se tenham obrigado posterior­
mente àquele. 

§ s.o :Qegem-se pelas normas das obrigações solidárias as 
relações entre obrigados do mesmo grau. 

Jlrt. 52. O portador pode exigir do .demandado: 
I - a lmportân.cía. do cheque não pago; 
rr - os juros legais, desde o dia da apresentação; 
11 -· as despooas . que tez; 
.IV ~ a compensação pela perda do . valor aquisitivo da moeda, 

até o embolso das importâncias menCionadas nos itens anteceden­
tes. 

Art. 53. Quem paga o cheque pode exigir de seus garantes: 
I - a importéncia integral que pag<iu; 
n - os juros legais, a contar do dia do pagamento; 
m - as despesas que fez; 
.IV - .._ comperusação pela perda do valor aquisitivo (ia moeda, 

até o embolso das Importâncias mencionadas nos itens antece­
dentes. 

Ar!;. 54. o obrigado contra o qual se promova execução, ou 
que a esta esteja sujeito, pode exigir, contra pagamento, a entre­
ga do cheque, com o inStrumento de· protesto ou da declaração 
equivalente e a conta de juros e despesas quitada. 

Parágrafo único. O endossante que pagou o cheque pode 
cancelar .s·eu endosso e os dos endossant~s posteriores. 

Art. 55. Quando disposição legal, ou Ca130 de força )naior, 
impedir a apresentação do cheque, o protesto ou a declaração equl­
va.J.ente nos prazos estabelecidos, con.Sideram-se estes prorroga­
dos. 

§ 1.0 O portador é Clbrlgado a dar aViso ime!dlato da ocorrên­
cJa de torça maiOT a seu endossa....Tlte e a fazer menção do aViso 
dado mediante declaração datada e assinada por ele !lO cheque 
ou !olha de ruongamento. São aplicável quanto ao mais, as dls­
;poslções do artigo 49 e seus parágrafos. 

t 2.o Cessadq o impedimento, cl!eve Oi portador, imediata­
mente, B!presentar o cheque a pagamento e, se couber, promover 
o protesto ou a declaração equivalente. 

§ 3.0 Se o impedimento durar por mais de 15 (quinze) dias, 
contados do dia em que o portador, mesmo antes de findo o pra­
za de apre·sentação, comunicou a ocorrênci.a de :força maior a 
seu endossante, poderá ser promovida a execução, sem .necessl­
dOJde da .apresentação do protesto ou declaração equivalente. 

§ 4.0 Não coristituem casos de força maior os fatos pura­
mente pessoais relativos ao portador ou à pessoa por ele incum­
bida da apresentação do cheque, do protesto ou da obtenção da 
declaração equivalente. 

CAIPíTULo VIII 
Da pluralidade de exemplares 

Art. 56. Elreetuado o ·.cheque ao portador, qualquer cheque 
emitido em um pais e pagável em outro pode ser feito em vários 
eJdemplares idênticos, que devem ser nuinerados no próp.rio texto 
do titulo, sob pena de cada eXemplo ser considerado cheque dJs-
1;into. 
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Art. !ifl. O pagamento feito contra a apresentação de um 
exemplar é llberatório, ainda que não estipulado que o pagamento 
torna sem efeito os outros exemplares. 

Parágrafo único. O endossante que transferir os exemplà'fes 
a diferentes. pessoas e os endossantes posterio~es respondem pÇr 
todos os exemplares que assinarem e que nao forem restitUI­
dos. 

OAP:iTlJlLO IX 
Das alterações 

Art. 58. . No caso de alteração do texto do chequ:e, os s!gma­
tár!os posteriores à alteração respondem nos termos do texto 
alterado e os. signatários anteriores nos do texto original. 

Parágrafo único. Não sendo poss!vel determinar I'Je a firma 
foi aposta no titulo antes ou de<pols de sua declaração, presume­
se que o tenha sido antes. 

CAPíTULO X 
Da prescrição 

Art. 59. Prese+eve em 6 (I'Jels) meses, contados da expiração 
do prazo de apresentação. a ação que o artigo 47 assegura ao por­
tador. 

Parágrafo único. A ação de regresso de um obrigado ao 
pagamento do cheque contra outro prescreve_ em 6 (Seis) meses, 
contados do dia em que o obrigado pagou o cheque ou do dia em 
que foi demandado. 

Art. 60. A interrupção da prescrição produz efeito somente 
contra o obrigado em relação ao qual foi promoVido o ato inter­
ruptivo. 

Art. 61. A ação de enriquecimento cQlltra_ o emitente ou ou­
tros obri!!ados, que se locup;tetaram injustamerute com 0: não 
pagamento do cheque, prescreve em 2 (dois) anos, contados do 
dia em que se consumar a prescrição prevista no artigo 59 e 
seu rpará.grafo. 

Art. 62. Salvo prova de novação, a emissão ou a transfe­
rênci·a do cheque não -excll,li a ação _ fundad.a _na relação causal, 
:Deita fl. prova do não pagamento. 

CAPíTULO XI 
Dos conflitantes de leis em ;matéria de cheques 

Art. 63. os conflitos ae leis rem matétia de _pheques serão 
resolvidos de acordo com as normas constantes das Convenções 
aprovadas, promulgadas e mandadas aplicar no Brasil, na forma 
prevista pela COnstituição Federal. 

CAPfTULO XII 
Das dispOSições . Gerais 

A:rt. 64. A apresentação do cheque,.o protesto ou a declara­
ção equivalente só podem ser feitos ou exigtdos em dia útil, du­
rante o expedient_e dos estabelecimentos de crédito, câmaras de 
compensação e Clartórios de protestos. 

Parágrafo único. O cômputo dos prazos estabelecidos nesta 
Lei obedece às disposições do direito comum. 

Art. 65. Os efeitos penais da emissão do cheque sem sufi­
ciente proviSão de fundos, da frustração do pagamento do cheque, 
da falsidade, da falsificação e da alteraçãó do cheque continuam 
regtdos pela 'legislação criminal. 

Art. 66. Ois vales ou cheques postalls, os cheques de pou­
pança, ou assem'elhados, e os cheques de via,gem regem-se pelas 
disposições especiais a eles referentes. 

Art. 67. A paLavra "banrco", para os fins desta Lei, designa 
também a instituição financeira contra a qual a lei admita a 
emisSão de cheque. 

Art. 68. Os bancos e. casas bancárias que devolvem aos seus 
depositantes os cheques por estes sa<Jadoo, depois de liquidados, 
poderão fazer prova da movimentação das _respectiv-as contas de 
depósito mediante cópia fotográfica ou microfotográfica dos che­
ques devolvidos, desde que mantenham esse serviço de acordo 
com as normas de segurança aprovadas pelo Banco Central. 

Art. 69. Fica ressalvada a competê""ia do COnselho MOne­
tário NacionaL nos termos e nos limites da legislação especifica, 
para e"!ledlr nórmas velativas à matéria bancária relacionada 
com o cheque. 

Parágrafo único. lll da competência do COnselho Monetário 
Nacional: 

a) a determinaç.ãcr das normas a que devem obedecer as con­
taS de depósito para que possam ser fornecidos os talões de che­
ques aos depositantes; 

b) a determinação das conseqüências do uso indevido do che­
que, relativamente à conta do depositante; 

c) a disc1plina daS relações entre o saca:do e o optante, na 
hipótese do artigo 36 desta Lei. 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data d sua publicação. 
Art. 71. RevOgam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 421, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Resolução n. 0 31, de 1980. 
Relator: Senra.dor Mendes Ca.n.ale 

A comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n.O 31, de 1980, que SUSJ)ende a exj>cução dos arts. 188, 189 e seu 
parágrafo único, do Código Tributário do Munl~lo de Quatá, SP, 
alterado .pela Lei Municipal n.0 403. de 29-10-77, do referido Muni­
ci'oio. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Salda.nh& Derzi, 
Presidente - Mendes Canale. Rell&t<>r - João Calmon. 

ANEXO AO PA:REOER N.o 421, DE 1980 

· Redação final do Projeto de Resolução n.0 31, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, lnciso VII, da Constituição; e eu, Presidente, 
promulgo a sego!nte 

RESOIJUÇAO N.o , DE 1980 

•Suspende a execução dos arts. 188, 189 e seu pa.rágrafo 
ÚJÚ__oo do- ·Código Tributárío do Município de Qua.tá., Estado 
de -São Paulo, alterado pela Lei n.0 403, de 29 de outubro 
de 1977, do referido Mwilcipio. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos ter­

mos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida 
em 19 de dezembro de 1979, nos autos do Recurs<> Extraordinário 
n.o 91. 9'1'5-9, do Està'do de São Paulo, a execução dos arts. 188, 189 
e seu parágrafo único, do Código TrlbutáJr!o do Municiplo de 
Quatá, alterado pela Lei n.0 403, de 29 de outubro de 1977, do re­
ferido. Mun!cl(pio. 

PARECER N• 422, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

~ão do vencido pan. o segundo turno regimental 
do Projeto de Lei do Senado n.0 235, de 1979. 

Relator: Senador João Calmon 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo 
turno regimental do Projeto de Lei do Senado n.o 235, de 1979, 
que acrescenta pará~afo único ao art. 30 da Lei n.0 6.354, de 2 de 
setembro de 197e. 

SaUa das COmissões, 12 de junho de 1980. - Saldanha. Derzi, 
Presidente - João Oalnwn, Relator - ~ Canale. 

ANEXO AO PARECER N.0 422, DE 1980 
'Redação do vencido para. o segundo turno regimental 

do Projeto de Lei do Senado n.0 235, de 1979, que acrescen­
ta parágrafo único ao art. 30 <la. Lei n. o 6. 354, de Z de se­
tembro de 1976. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 30 da Lei n.0 6 .854, de 2 de setembro de 1976, 

passa a vtgora.- acrescidO de parágrafo único, co.m a seguinte re­
dação: 

"Parágrafo único. O atleta que estiver com o pagamento 
de seus salários em atraso, por tempo superior a 3 (três) 
meses, poderá jõOnslderar rescindido o contrato, liberado o 
passe, e pleitear a devida indenização." 

Art. 2.0 ·Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER N• 423, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação do vencido para o turnD suplementar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 ZS, 
de 1977 (n.o 1.100175, na eas.., de origem). 

Relator: Senador João Calm<>n 

A doniissão rupresenta a redação .do vencido para o turno su­
pl€mentar do SubstitUJtivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
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n.0 28, de 1977 (n.0 1.100/7'5, na Casa de orig·em), que altera a re­
da~ão do caput do art. 687 da Lei n.0 5. 869, de 11 de jan.eiro de 
1973 (Código de Processo ctvi•l). 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Saldanha Derzi, 
Presidente - .Toã.o Calmon, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PAR];)CER N.0 423, DE 1980 

'Redação a.o vencido para. o turno suplementar do 
Substitutivo do Senad& ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 28, de 1~77 (n.0 1.100/75, na Casa de origem). 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação·: 

•Altera -a redação do a.rt. ~87 da Lei n. • 5. 869, de 11 de 
ja.nelro de 1973 (Código de Processo 'Civil). 

O Congresso Naciçnal decreta: 

Art. 1.0 O caput do art. 687 e seu § 2.0 da Lei n.0 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, (Código dé Processo Civil), passam a viger com 
a .seguinte redaçjj.o: 

'''Art. 687. O editâl será -à.flxado ·no· á:trlO' do edifício do 
fórum _e P'U.blicadot em resumo, 1 (um2:.) vez no óti"ão ófJ.,:o 
cial, e 2 (duas) em jornal local, se houver, ou em outro 
que circule pelo menos guinzenalmente no Município. 

§ 1.0 .... ·'· ····•· ····· ........... _ ...•..•.•.......... ··-··· 
§ 2.0 A segunda publicação sairá· no dia da alienação ju­
dicial; se nesse dia não circular jornal, na edição imedia­
tamente anterior a este. 

§ 3.0 ... ; .. "i' ........... _ .... ,~ ............. ·'· •••••••••••••••• " 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigbr 45 dias depois da sua pu­
blicação. 

Ar·t. :>.O Revogam"se as disposições em contrário. 

PARECER N• 424, DE 1980 
(Da Comissão de Redação) 

Redação d<> vencid<> para. o segund<> turno regimental 
do l'rojetG de Lei do Senado n.• 180, de 1978. 

Relat<>r: Senador J<>ão Calmon 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo 

turno regimental do Projeto de Lei do. Senado n.o 180, de 1978, qn» 
modifica a redação do caput do art. 226 da Consolidação das Leis 
do Tr~>balho. • 

Sala das Com!ssõês, 12 de junho de 1980. - Saldanha Derzi, 
Pres!.den te - João Calmon, Rela1.or - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N.O 424, DE 1980 
'Redação do vencido para o segundo tum.o regimental 

do l'rojetG de Lei do Senado n.• 180, de 1978, que mOdifica 
a redação do "ea.put'' do art. 226 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pel<> Decret<>-lei n.0 5.452, <1!' 1.0 ~ 
IWiio de 1943. 

o Congresso Nacional decreta: 
A .rt. 1.• O "caput" do Mt. :?.26 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, a.provada pelo Decreto-lei n.O 5 452, de 1.0 de maio de 
1943, passa a vigorar com a. seguinte redação: 

"Art. 22& O regime especial de 6 (seis) horas de trabalho 
também será aplicado aos empregados em senriços de por­
taria, de limpeza e de vigilãncia, tais como porteiros, tele­
fonistas de mesa, C<mtlnuos, serventes e guardas de vlgi­
Iâneia, bem âssim, aos motoristas, empregados em bancos 
ou casas bancãrias." 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as dlspooições em contrário. 

PARECERES N•S 425 E 426, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.0 330, de 1979, que 
"acrescenta parágrafos ao art. 17, da Lei n.0 6 091, de 15 
de agostG de de 1974, a run de permitir ao eieit<>r íns­
critG no Distrito Federal, natural de outra UllÍdade fe­
derada, votar nas eleições para o Congresso Nacional". 

PARECER N.O 425, DE 1980 
Da. Comissã.o de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lázaro Barboza 
De autoria do ilustre Senador_ Nelson Carneiro, o 'projeto sob 

exame visa a permitir ao eleitor inscrito em Brasília, natur_al 

de outra unidade federada, votar em candidatos de seu Estaao 
nas eleições para o· Congresso Nacional. 

2. Após referir-se à ca_pitis diminutio do eleitor brasiliense, 
em relação ao -das demais unidadeS .feder~das, diz, na Justificação, 
o Autor: "a medida proposta, por _conseguinte, amenizará essa 
situação, permitindo ao el~itor inscrito em Brasília ao menos o 
direito de votar nos candidatos a:o Congresso Nacional do lugar 
de que for natural''. 

3. Atualmente, o eleitor de qualquer Estado ou Território, re­
sidente em Brasília, aqui pode votar, nas eleições p3.ra o Senado 
F'e.deral e Cãmara dos Deputados, na forma prevista na Lei 
n.0 • 6,091/74. 

o que se pretende, no pro·jeto, é ampliar a capacidade eleitoral 
ativa dos eleitores que, embora aqui inscritos, são naturais de 
outras unidades federativas. Como na hipótese já prevista em lei, 
trata-se de faculdade a ser exercida somente nas eleições para 
a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. 

3 .1. Não há obstáculos juridico-constitueionals ou técnico­
regimentais à tramitação de Proposição. 

Por outro lado, não se Pode serião ena1tecer o seu espírito 
e evidenciar sUa oportunidade e sua conveniência. Outra coisa não 
pretende ela, com efeito, a não ser ampliada a faixa da capaci­
dade eleitoral ativa de considerável parcela do eleitOrado brasl­
llense, atualmente marginalizado quanto ao direito-dever do. ex~r­
cício democrático do voto. O que em niuito contrlb.uirá, igualmente, 
para a educação civ!ca dos bras!!eiros aqui domiciliados. 

4. IsSo posto, opinamos pela ap~ovã.ção do projeto, por co.lls­
tituciónal, jurídico, regimental, é.e boa técnica. legislativa e, no 
mérito (art. 100, item I, n.0 6, do Regimento Interno), oportuno e 
conveniente. 

Sala das Comissões, 12 de março de 1980. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Lázaro Barbóza, Relator --;- Nelson Carneiro, 
sem voto - Cunha Lima - Moacyr Dalla - Almir Pinto - Aloysio 
Chaves - Raimundo Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N.O 426, DE 1980 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Mauro Benevides 
A proposição sob nosso exame, ,apresentada pelo ilustre Sena­

dor Nelson Carneiro, acrescenta ao art. 17 da Lei n.O 6.091, de 15 
de agosto de 1974, dois parágrafos; ampliando o direito de voto 
eleitores domiciliados no Distrito Federal, com a s,eguinte redação: 

,-,§ 4.0 Poderá igualmente votar nos candidatos ao Con­
gresso Nacional da unidade federada de onde for natural, 
o eleitor inscrito no Distrito Federal que o requerer até 
60 (sessenta) dias antes da ~le!ção. 
§ 5.0 o dÍ.S]losto no parãgl'afo anterior terá vigência so­
mente enquanto não forem realizadas eleições no Distrito 
Federal para o Congresso Nae!ohal." 

o caput do art. ~7 permite que " eleitor residente na Capital 
da República requeira ao Juiz Eleitoral ·do seu novo domicilio a 
remessa de sua folha individual de votação, para que poSsa su­
fragar os candidatos ao Senado e à Câmara dos Deputados. no 
Estado em que votou anteriormente. 

Os §§ 1.0 e 3.0 prescrevem o prazo _e o processo de requerimento, 
eXigindo a exibição do título de eleitor ou certificado da inscrição 
eleitoral, além de documento de identidade, registrando-se, na­
quele primeiro documento, a seção_ eleitoral a que fica vinculs.do 
o tequerente. · · 

Na justificação, a.Ss!nala o Autor que, praticamente unânime 
a aspiração do eleitorado residente no Distrito Federal, no sentido 
de contar com representantes no Congresso~ até hoje resta !na­
tendida essa reivindicação~· embora Brasília "paradoxalmente, seja 
o centro decisório politi~o-adrninistratiyo do País". 

Considerando que a Lei n. 6.091, de 1974, foi um primeiro 
passo, no sentido de Corrigir a capitis díntinutio do eleitorado 
bras!llense, ao permitir que o eleitor dê qualquer Estado ou Ter­
ritório, residente em Brasilla, possa sufragar candidatos à Câ­
mara dos Deputados e ao Senado nos Estados em que sejam elei­
tores, o Senador Nelson Carneiro apena.s· amplia essa permissão, 
para abranger os eleitores já inscritos em Brasilia, qué desejem. 
exercer aquele .direito, influindo na escolha. dos representailtes 
federais do seu Estado na~al. 

Pronunciando-se sobre a matéria, a Comissão de Constituição 
e Justiça, além de considerar a proposição constitucional, juridiea:, 
regimental e de boa técnica legislativa, assim opinou, no méritO: 

" ... não se pode senão enaltecer o seu espir11.o e eviden­
ciar sua oportunidade e sua conveniência. Otitra coisa não 
pretende ela, com efeito, a não ser ampliar a· faixa da 
capacidade eleitoral ativa de considerável parcela do ele!-
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torado brasiliense, atualmente marginalizado quanto ao 
direito-dever do exercício do voto." 

Na verdade, a obrigatoriedade JJ.o alistamento eleitoral dos 
maiores de dezoito anos alfabetiza'dos está prevista no § 1.0 do 
art. 147, com as exceções consignadas no § 3.0 , igualmente obri­
gatório o voto para os alistados. 

Entretanto, negada, por exclusão, a autonomia política do 
Distrito Federal, nomeado o seu Governador, enquanto o Senado 
lhe serve. de legislativo circunstancial, em matéria tributária, or­
çamentária, de serviços públicos e pessoal da administração (art. 
17, § 1.0 ) fica, assim, excepcionado o art. 147, além dos limites 
do seu § 3.0 

Tal anomalia foi corrigida por lei ordinária, a partir do pleito 
de 1974, permitindo-se apena.s aos eleitores transferidos para Bra­
sília sufraguem os candidatos, nos Estados e Territórios de origem, 
a uma cadeira no Parlamento. _ 

O projeto sob nosso exame apenas amplia essa co.rrteção, 
conferindo o direito de voto aos que, tendo comb domicílio eleito­
ral originário o Distrito Federal, pretendam sufragar seus con­
terrâneos. 

Ainda fica uma lacuna, abrangendo, decerto, menor número 
de eleitores: .continuam sem o direito de voto os na.scidos no Dis­
trito F~deral, embora cumpram o dever de alista.r-se. 

Trata-se, certamente, de uma situação transitória. 
Tudo indica que, oportuno tempore, o brasiliense conquistará 

o direito de representação de sua terra no Congresso Nacional, 
como ocorria no Rio de Janeiro, no regime da Constituição de 
1946, até.-1960, com a transferência ria Capital da República para 
o Planalto Central. 

Com o presente projeto, o Senador Nelson Carneiro enceta um 
novo passo nessa direção, ciente de que os b.ra.silienses não se 
podem conformar com um tratamento de exceção, tendo o alista­
mento como um dever, enquanto lhes é sonegado o direito de 
voto, base insubstituível da democracia representativa. 

Se a aspiração maior - da representação local - ainda não 
pôde ser atendida, alegadas inconveniências políticas ou até mes­
mo financeiras, a presente proposição não implica em despesas 
maiores para o Erário, nem mesmo significa uma politização elei­
toral c!e Brasília, porque os votos captadOs aqui irão, simbolica­
mente, depositar-se nas urnas dos Estados e Territórios. 

Diante do exposto, para que se amplie o exercício do direito 
do voto - ademais um dever da cidadania, segundo o espírito e a 
letra da Constituição - somos, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.0 330, de 1979, não apenas oportuno e conveniente 
senão também necessário. ' 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Lázaro Barboza 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Mauro Benevides: 
Relato r - Affonso Camargo -; Itamar Fran'co - Gilvan Rocha -
José Caixeta, ve~ncido - Saldanha Derzi, vencido - Henrique 
Santillo. 

PARECER N• 427, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça., sobre a Con­
sulta. do Senhor Presidente do Senado Federal, através do 
Ofício SM/64, de 31 de março de 1980, a. propósito dos 
Requerimentos .S/N.o, de 1980, "Do Senhor Senador Ita­
mar Franco, requerendo, nos tennos regimentais, sejam 
solicitadas informações ao Poder Executivo, relacionadas 
com os empréstimos externos autorizados pelo Senado Fe­
deral ao Estado de :Minas Gerais, através das ResQluções 
n.os 37, de 1971, 27, de 1972 e 76, de 1975. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
A propósito do Requerimento S/N.0 , de 1980 do Senhor Se­

nador Itamar Franco, solicitando encaminhamento de pedido de 
informações ao Poder Executivo relacionada.s com o empréstimo 
externo autorizado pelo Senado Federal ao Estado de Minas Ge­
rais através da Resolução n.O 76, de 1975, consulta. o Senhor Pre­
sidente do Senado Federal a este órgão Técnico, com ba.se no 
disposto no art. 100, Item VI, do Regimento Interno, sobre a.s se­
guintes questões: 

1.0 ) se as disposições Insertas nos arts. 30 e 45 da Constituição 
se referem apena.s aos atos do Poder Executivo Federal, abran­
gendo todos os órgãos da administração direta e indireta a ele 
vinculados ou .se aplicam, também, aos Poderes Executivos dos 
Estados e Munlclplos; 

2.0 ) sendo negativa essa. última Indagação, se a vedação conti­
da no Tbciso rv do art. 239, 'in fine", do Regimento Interno se 
aplica, também, aos atos cuja execução dependem da prévia auto­
rização do Senado, 

2. Quanto à primeira questão, entendemos que a competên­
cia fiscalizadora da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
prevista nos arts. 30, parágrafo único, alínea "dn, e 45, da Consti-

tuição, se estende, apenas, aos atos do Poder .Executivo ·Federal, 
abrangendo os órgãos da administração direta e indireta estando 
deles imunes os Executivos Estaduais e Municipais. 

Com efeito, embora haja na própria Constituição dispositivos 
que limitam as autonomias estadual e municipal, que são prin 
cípios basilares - sobretudo a primeira - do modelo de Estado 
Federativo que adotamos, a competência fiscalizadora de que se 
trata é deferida à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal 
como órgãos do Poder Legislativo da União, para o exercfcio de 
sua função de controle de outro Poder da União - o Poder Exe­
cutivo FederaL Se intenção tivesse de sujeitar os Poderes Executi­
vos estaduais e municipais à fiscalização das Casas do Congresso 
Nacional - o que seria um hibridismo limitador das autonomias 
dos Estados e dos Municípios - o Legislador Constituinte deveria 
declará-lo em dispositivos expresso - o que não fez. Caso con­
trário, tal ilação só caberia se resultasse da ·aplicação das regras 
de hermenêutica constitucional, especialmente as atinentes à in­
terpretação sistemático-teológica, o que também não é o caso. 

Para a fiscalização dos Executivos estaduais e municipais 
existem as respectivas Assembléias Legislativas e Câmara Muni­
cipais, na forma que dispuserem as Constituições estaduais e as 
Leis Orgânicas. No que se refere aos Estados, além das regras 
gerais do art. 13 da Constituição Federal e outras, dispõe, expres­
samente, o art. 200 que ~'as disposições constantes desta Constitui­
ção ficam incorporadas, no que couber, ao direito constitucional 
legislado dos Estados". Q_que obriga os legisladores estaduais a in­
serirem nas Constituições dos Estados normas de fiscalização dos 
Executivos estaduais pelas Assembléias Legislativas, equivalentes 
às que no âmbito da União são deferidas ao Se:nado e à Câmara 
com respeito ao Executivo Federal. 

3. A segunda questão, que, na realidade, é a medula e o pon­
to de efetivo interesse da consulta, partindo, por isso mesmo, do 
pressuposto da resposta negativa à última parte da primeira, in­
terroga: sendo negativa essa última indagação, se a vedaç_ão con­
tida no inciso IV do art. 239, "in fine", do Regimento Interno se 
aplica, também, aos atos cuja execução depende da prévia auto­
rização do Senado. 

3.1 A última parte da primeira questão, ou seja, se as dis­
posições insertas nos arts. 30 e 45 Q.a Constituição sobre a fisca­
lização pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal dos 
atos do Poder Executivo se aplicam, também, aos Poderes Executi­
vos dos Estados e Municípios, acabamos de responder negativa­
mente. 

Resta, pois, responder à segunda Questão. 
Dispõe o Item IV do art. 239 do Regimento In terno: "não se­

rão pedidas informaçõeS ao Presidente da República sobre ma­
téria da sua competência privativa, nem ao Poder Judiciário, à 
Câmara dos Deputados e a órgãos dos EstfLdOs e Municípios". 

Quanto aos atos cuja execução depende de autorização prévia 
do senado - como sã.Q os empréstimos externos dos Estados e 
Municípios - afigura-se-nos não estarem eles compreendidos na 
vedação constante do final desse mandamento regi~ntal. 

De fato, quem pode o_ rD.ais pode o menos. Não se compreen­
deria, portanto, que o Senado, tendo competência constitucional 
para autorizar a execução de determinados atos çlos Estados e 
Municípios, não tivesse, ua fortiori", competência para acompa­
nhar, para fiscalizar a execução desses atos e, conseqüentemente, 
para solicitar ao Executivo as informações indispensáveis a esse 
mister. 

Aplica-se, aqui, igualmente, ·o princípio dos poderes Implícitos 
- regra básica de hermenêutica constitucional - segundo o qual 
a atribuição expressa de um poder, de uma competência, implica 
na atribuição implicita dos poderes e competência indispensáveis 
ao cumprimento da competência, do poder expresso. 

3.2 A regra geral, inserta no final do Item IV do art. 239 
d5J RegilJle~to Interno, segundo a q~al n3.o serão pedidas informa­
çoes a orgaos dos Estados e Munimpios, visa a resguardar a au­
tonomia desses entes públicos. No caso dos atos cuja execução de­
pende da prévia autorização do Senado - como são os emprésti­
mos externos - a limitação da autonomia vem da própria Cons­
tituição, do fato mesmo de a execução de tais atos depender da 
aprovação prévia desta Câmara Alta. A faculdade de acompanhar, 
de poder fiscalizar a execução deles, não significa nova limitação 
de autonomia, mas decorre - como vimos - da própria compe­
tência para autorizã-los, nela estando compreendida e implicada. 

3.3 Quanto a pedidos de informações relativas a empréstimos 
externos, há que assinalar, ainda, que, além de poderem ser diri­
gidos aos próprios Estados e Municípios, sem quebra de suas au­
tonomias e sem desrespeito a outros princípios ou normas consti­
tucionais ou regimentais - como resulta do exposto até aqui -
é de assinalar-se que a via normal para obtê-los é o Poder Executi­
vo Federal. O Executivo Federal, realmente, tanto deve ser ouvido 
no caso de autorização, pelo SenadO, de empréstimos, operações ou 
acordos externos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Municípios (art. 42, item IV, da Consti­
tuição - grifo nosso) como tem competência para a iniciativa 
da proposta de fixação pelo Senado, através de resolução, de li­
mites globais para o montante da dívida consolidada dos Estados 
e Municípios, etc." (art. 42, item VI, da Lei Maior). A última ma­
téria - intimamente relacionada com a primeira acha-se presen­
temente regulada pela Resolução n.0 62, de 1975, do Senado Fe­
deral, alterada pela Resolução n.0 93, de 1976. 

Ora, o art. 7.0 dessa Resolução dispõe: "Os Estados e Muni­
cipios deverão prestar ao Banco Central do Brasil informações 
mensais sobre a posição doe suas dívidas, acompanhad~s dos res­
pectivos cronogramas de vencimentos", acrescentando o art. 8.0: ua 
inobservância_ das disposições da presente Resolução sujeitarã as 
autoridades responsáveis à.s sanções pertinentes, cabendo ao Ban­
co Central do Brasll exercer a competente fiscalização, no âmbito 
dos mercados financeiro e de capitais, na forma prevista na Lei 
n.o 4. 728, de 14 de Julho de 1965". 

Por aí se vê que Resolução do Senado1 baixada em conform~­
dade com o disposto no item VI do art. 42 da Constituição? subme­
te os Estados e Municípios à prestação mensal de Informações 
sobre suas dividas - quer internas quer externas - ao Banco 
Central, autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, inserida, 
portanto, na estrutura do Póder Executivq Federal. Dispõe, por 
conseguinte, o Poder Executivo, de elementos para atender a pe­
didos de informações que lhe sejam endereçados por esta Casa so­
bre o estado das dividas relacionadas com empréstimos externos 
reallzados mediante autorização dela aos Estados e Munlciplos. 

3.4 A vedação contida no final do item IV do art. 239 do Re­
gimento Interno, pela qual não .serão pedidas infqrmações a ór­
gãos dos Estados e Municípios, não se aplica - repita-se, aos atos 
cuja execução depende de prévia autorização do Senado. Esses 
atos, de conseguinte, estão compreendidos entre os pertinentes 
ao exercício da atribuição fiscalizadora do Senado a que se re­
ferem o art. 30, parágrafo único~ da Constituição, e os itens I, 
cca", e m, do art. 239, do Regimento Interno. 

4. Concluindo, respondemos, em síntese: 
1.0 ) as disposições insertas nos arts. 30 e 45 da Constituição se 

I"eferem apenas ao.s atos do Poder Executivo Federal, abrangendo 
todos os órgãos da administração direta e .L .. direta; 

2.0 ) a vedação contida no _in_ciso IV do art. 239, ''in fine", do 
Regimento. _:rnterna_JlâQ __ Âe__ap_llÇ_a _aos atos cuja execução depende 
de prévia autorização do Senado. -

Sala das Comlsões, 4 de junho de 1980. -Henrique de La Roc­
que, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Helvídio Nunes -
Amaral Furlan- Aderbal Jurema-- Moacyr Dalla- Bernardino 
Viana - Almir Pin.to. 

O SR .. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi-
c~ção. · · · 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Cearã, o Oficio n9 
S/15, de 1980 \n' 0244/80, na origem), solicitando autorização do Senado 
para realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 45,000,000.00 
(quarenta e cinco milhões de dólares), para os fins que especifica. 

A matéria serã despachada às Comissões de Finanças e de ConstituiÇão e 
Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Devendo realizar-se no próximo 
dia 15, a Liturgia da Ordenação Episcopal do Monsenhor Miguel Maria 
Giambelli como_ primeiro Bispo Diocesano da Diocese de Bragança- Parâ, 
a Presidência designa os Srs. Senadores Aloysio Chaves e Gabriel Hermes, 
para representarem o Senado Federal naquela solenidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência nos termos do Pa­
recer da douta Comissão de Constituição e Justiça, comunica ao Plenãrio que 
deferiu requerimentos de informações do nobre Senador Itamar Franco que 
dizem respeito a empréstimos do Governo do Estado de Minas Gerais àutori­
zados pelo Senado Federal. 

Os requerimentos, nos termos regimentais, vão à publicação. 

São os seguintes os réqiiefimentos deferidos 

REQUERIMENTO N• 213, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• se digne encaminhar ao Poder 

Executivo o seguinte requerimento de informações: 
1) Com que entidade (s) financeira (s) o Estado de Minas Gerais con­

cluiu as negociações, autorizadas pelo Senado Federal, por intermédio daRe­
solução n9 37, de 1971, e tendentes a obter no exterior um empréstimo até o li­
mite de 30 milhões de dólares? 

2) Qual o valor global contratado e quais foram as obrigações contra­
tuais então assumidas? 

3) Qual a situação atual do referido empréstimo? 

Justificação 

Pelo Ofício "S., n~' 30, de 1971, o então governador de Minas Gerais, 
Rondon Pacheco, dirigiu ao Senado Federal uma solicitação no sentido de 
ser autorizada uma operação de crédito de até 30.000.000,00 (trinta milhões 
de dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas, ••destinada 
a solver compromissos anteriormente assumidos, sem que se acarrete aumen­
to do limite global do endividamento externo do Estado". 

Esta solicitação fora feita confome o texto constitucional em vigor, o 
qual estabelece competir privativamente ao Senado Federal, dentre outras a­
tribuições a de: 

"Autorizar empréstimos, operações ou acordos externos, de 
qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ouvido o Poder Executivo Federal". (art. 42, IV) 

A Resolução n~' 37, de 1971, concedeu a autorização pleiteada. 
"Muito embora esta fosse a primeira autorização concedida pelo Senado 

Federal, dentro da nova sistemâtica determinada pelo texto constitucional, é 
cyrto que anteriormente outras contratações de recursos financeiros no exte­
rior jã tinham sido realizadas, tanto assim que o fundamento da que então se 
analisava estava em busca de uma .. fórmula que permitisse o reescalonamen­
to dos débitos vencíveis a curto prazo eiil moeda estrangeira que oneram o 
Tesouro estadual" (de Minas Gerais), conforme expunha o ofício de início ci­
tado, subscrito pelo na época governador do Estado, Rondon Pacheco." 

Desconhecemos a··quanto alcançavam, em agosto de 1971, os débitos ex­
ternos de Minas Gerais e seus Municípios. Mas quanto às autorizações apro­
vadas pelo Senado Federal, para o Estado de Minas Gerais, estas atingiram, 
entre 1971 e 1979, a 292 milhões de dólares, sem que aí estejam computadas 
as garantias, de 167,4 milhões de dólares, de empréstimos externos prestadas 
pelo Estado para a indústria automobilística montada em Minas Gerais, mais 
precisamente, o projeto Fiat. 

Assim, adicionando as autorizações obtidas por Minas Gerais1 direta~ 

mente e para a prestação de garantias, o endividamento externo do Estado, 
neste período de nove anos, alcanÇ()ll: ~ um: t_9tal de 459,4 milhões de dólares, 
parte dO qual, com toda a ceZ.teza, já foi amortizado, o- que fectuz esSe mon~ 
tante. 

Dois aspectos merecem consideração quanto ao que estabelece o artigo 
42, item IV, do texto constitucional. 

Em primeirO lugar, uma autorização dada a alguém deve ser precisa e 
conter todas as informações necessãrias a que seja completamente satisfeito o 
mandato. 

_ Àlém disso, uma autorização em si ritesmá é insuficiente, desde que inú~ · 
meros outros atos são praticados em função dela, os quais devem ser objeto 
de acompanhamento e fiscalização, pois somente assim se poderâ atingir a 
certeza de que a autorização alcançou os seus objetivos." 

·~com relação aos dois aspectos mencionados, não tem havido o neces­
sário cuidado. Assim, as autorizações têm sido amplas demais, enquanto por 
outro lado náta-se a falta, ao que parece, sem exceção, de qualquer pronun­
ciamento dós beneficiârios sobre o modo como foram utilizados os _recurso-s e 
se foram, prontamente, cumpridos os compromissos derivados dos contra­
tos." 

''Com este requerimento-de informações, objetivamos completar uma 
das lacunas por nós observada, cabendo, no que diz respeito às autorizações 
propriamente, definir, em ato específico, que critérios devem observar." 

Sala das Sessões, 25 de março de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE Rfi:FERE O REQUERIMENTO N• 213. DE 
1980: 

RESOLUÇÃO N• 37, DE !971 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar, com a 
garantia de Banco oficial do Estado, operação de empréstimo externo, 
nas condições e fins que especifica. 

Art. {9 Ê o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar, 
através da Secretaria da Fazenda do Estado e com a garantia de Banco oficial 
do Estado, operação de empréstimo externo no valor de até US$ 
30.000.00(),00 (trinta milhões de dólares norte-americanos) de principal, com 
grupo financi3.dor a ser indicado, e que se destinarã à consolidação, pelo pa­
gamento, .de débitos internacionais anteriormente contraídos pelo FRIMISA 
- Frigoríficos Minas Gerais S.A.; HIDROMINAS - Águas Minerais de 
Minas Gerais S.A., e DER-MO- Departamento de Estradas de Rodagem. 
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Art. 2~ A operação -realizar-se~â nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, condições e 
prazos admitidos pelo Banco Central do Brasil para registro de financiamen­
tos da espêcie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências normais 
dos órgãos encarregados da política econômico-financeira do Governo Fede­
ral e, ainda, o disposto na Resolução n' 983, de I• de julho do 1971, da As­
semblêia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de agosto de 1971. - Petrônlo Portella, Presidente 

do Senado Federal. 

REQUERIMENTO N• 214, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• as necessárias providências 

no sentido de encaminhar ao Poder Executivo o seguint~ requerimento de in­
formações: 

I) Com que entidade(s) externa(s) o Estado de Minas Gerais negociou o 
emprêstimo autorizado pelo Senado Federal, por intermêdio da Resolução n9 
27, de 1972? 

2) Quais foram as obrigações assumidas, em termos de obrigações con­
tratuais, pelo Estado de Minas Gerais, em decorrência do referido emprésti­
mo externo? 

3) Qual a atual situação do empréstimo externo em causa? 
4) Os recursos provenientes do empréstimo exierno autorizado em Re­

solução pelo Senado Federal foram objeto de integral aplicação nas obras 
(trechos selecionados do Programa Rodoviário Prioritário de Minas Gerais) 
para as quais foram contratados? 

Justificação 

O texto constitucioital ora em vigor inclui entre as competências privati~ 
vas do Senado Federal, em seu artigo 42, o seguinte: 

"IV- autorizar empréstimos, operações ou acoidos externos, 
de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, ouvido o Poder EXecUtivo Federal". 

"Não resta dúvida quanto à importância desse artigo constitucional, 
porquanto coloca o Senado Federal na condição de apreciar diretamente a 
oportunidade de tais atos." 

E foi diante do volume extraordinário d_C-rCCllrsos, cujo levantamento no 
exterior, em 1979, obteve autorização legislativa, que a Comissão de Econo­
mia da Casa manifestou a sua preocupação, pois no espaço de um ano prati­
camente quintuplicou a captação de empréstimos em fontes estrangeiras. 

Entre 1970 e 1979, o Senado au~orizou a contratação de empréstimOs-a 
Estados e Municípios num_ total de 4 bilhões e 66 milhões_ de dólares, sendo 
aproximadamente 32% aperias no último ano da sêrie. No entanto, muito em­
bora parcela ponderável das autorizações tenha sido dada a emprêstimos jâ 
obtidos, ou por obter, no mercado do dólar, foram realizadas também con­
tratações em outras moedils, as quais, convertidas em dólares (cotações das 
moedas do último dia do mês de dezembro de 1979 - ver Boletim do Banco 
Central do Brasil, vol. 16, n• 2, fevereiro de 1980, pãg. 179 a 181 ), resultaram 
num total de 103,899.630 milhões de dólares. 

.. Por outro lado, quando o texto constitucional atribuiu ao Senado Fe­
deral a competência privativa para autorizar empréstimos, operações ou 
acordos externos, de qualquer natureza, de interesse dos E~~ados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, não quis com 'isto limitar apenas a uma etapa do 
proce~so a participação do referido ramo do Poder Legislativo, já que quem 
autonza pa.ssa a ter também uma parte da responsabilidade, especialmente 
tendo em v1sta que as autorizações até hoje aprovadas têm se caracterizado 
pela sua amplitude, sendo mesmo verdadeiros cheques assinados em branco." 

.. Autorizar, no caso, compreende tambêm estabelecer formas de acom­
panhamento, tanto das obrigações contratuaiS assumidas quanto da apli~ 
cação dos recursos." -- _ 

Dentro ~este entendimento é que encaminhamos o presente requerimen­
to de informações, que diz respeito a empréstilno exteino i:iutorizado pelo Se­
nado Federal ao Estado de Minas Gerais, para que este pudesse contraí-lo. 

Sala das Sessões, 25 de março de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 2/4, DE 
/980: 

RESOLUÇÃO N• 27, DE 1972 
Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­

ração de empréstimo externo nas condições que especifica. 

Art.19 to Governo-do Estado de Minas Gerais autoriZado a realizar, 
diretamente ou atravês de suas instituições financeiras, operação de emprêsti-

mo externo no valor de até US$ 10,000",000.00 (dez milhões de dólares norte­
americanos) ou o equivalente em outras moedas, de principal, com grupo fi­
nanciador a ser indicado, que se destinará à execução parcial de seu programa 
rodoviário prioritário. 

Art. 29 A operação realizar-se-á nos moldes e termos que venham a ser 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, taxa de juros, despesas operacio­
nais, condições e prazos admitas pelo Barico Central do Brasil para registro 
de créditos da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências 
normais dos órgãos encarregados da políticã econômico-financeira do Go­
verno Federal e, ainda, ao disposto na Resolução n'? 994, de 12 de novembro 
de !971, da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de junho de 1972.- Petrônio Portella, Presidente do 
Senado Federal. 

REQUI';RIMENTO N• 215, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex' as necessárias providências 

para que seja encaminha~o ao Poder Executivo o seguinte requerimento de 
informações: 

I) Com que entidade(s) financeira(s) o Estado de Minas Gerais contra­
tou o empréstimo externo autorizado pela Resolução n9 76, de 1975, do Sena­
do Federal, no valor de 25 milhões de dólares, destinado a auxiliar no finan­
ciamento de projetos de interesse dessa unidade da Federação? 

2) Quais foram as condições creditícias estabelecidas no contrato relati­
vo ao referido empréstimo externo? 

3) Qual a situação atual em que hoje se encontra o empréstimo em ques­
tão, em termos de cumprimento dos compromissos assumidos? 

4) Qual o inteiro teor da Exposição de Motivos Iilterministerial n9 87-
Reservada, de 29 de abril de 1975, que e~tabeleceu esquema especial de apoio 
finariceiro em favor dos Estados, e na qual estava prevista a operação de 25 
milhões de dólares, a ser contratada pelo Estado de Minas Gerais? 

Justificação 

Pelo sucinto ofício S-4l/75, de 20 de outubro de 1975,9 então Governa­
dor de Minas Gerais, Antônio Aureliano Chaves de Mendonça, solicitou ao 
Senado Federal autorização, nos termos do artigo 42, item IV, da Consti­
tuição, para contratar uma operação externa de crédito, no valor de 25 mi­
lhões de dólares. 

A autorização solicitada constou da Resolução n9 76, de 1975, do Sena­
do Federal. 

Algumas informaÇões SObre a 'operação pretendidã.- Pudemos colher na 
Exposição de Motivos n9 562, de 15 de outubro de 1975, do Ministro da Fa­
zenda, Mário Henrique Simonsen, a qual esclarece os seguintes pontos: 

I) ser o referido emprêstimo garantido pelo Tesouro Nacional; 
2) estarem os recursos comprometidos dentro de um esquema de apli­

cação, que compreende: 

órgão Estadual 
Departamento de Águas e Energia Elêtrrca- DAE 
Centro Tecnológico ~CETEC .............. . 
Companhia de Águas e Saneamento- COPASA .. . 
Companhia de Distritos Industriais- CDf ..... -. 
Departamento de Estradas de Rodagem- DER .. . 

Total 

Valor 
2,500,00.00 
1,250,000.00 
1,250,000.00 
2,500,000.00 
17,500,000.00 

US$ 25,000,000.00 

3) estar a operação prevista na Exposição de Motivos Interministerial n9 
87- Reservada, de 29 de abril de 1975, que estabeleceu esquema especial de 
apoio financeiro em favO-f dos Estados; 

4) ter informado o Governador de Minas Gerais que as aplicações aci­
ma referidas faziam parte do programa estratégico dedesenvolvirtlento e que 
a contratação do emprêstimo mostrava-Se compatível com as possibilidades 
de resgate pelo Tesouro Nacional; 

5) num exame do assunto pela Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, foi-lhe adjudicada a competente prioridade aos investimen­
tos; 

6) a escolha do financiador estrangeiro e o conseqüente estabelecimento 
das condições creditícias estavam na iffiiriência de solução final. 

.. Não resta dúvida que tais informações são insuficientes para um julga­
mento seguro. Alêm disso,-depois da aprovação pelo Senado da autorização 
para o empréstimo, nenhuma informação complementar chega à Casa, seja 
quanto à aplicação dos recursos, ou quanto ao cumprimento das obrigaçõ_es 
creditícias específicas no contrato de financiamento." 

No entanto todos sabemos que o nível de endividamento externo do 
País, compreendendo o setor público e --empresas privadas, é elevado, sem 
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uma perspectiva próxima de redução de montante, especialmente enquanto 
perdurarem as graves distorções hoje existentes no balanço de pagamentos do 
País, parte delas decorrentes do excessivo volume da dívida mesma. 

'"Ainda que assim não fosse, na medida em que o Senado Federal é cha­
mado a opinar sobre empréstimos, operações ou acordos externos, de qual~ 
quer natureza, de interesse dos Estados, do Dis_trito Federal e dos Municí­
pios, é porque ao legislador apresentou-se clara a complexidade da matéria, 
por estar nela envolvido? em última instância, o crédito e? enfim, o bom nome 
do País." 

Daí ser obrigação do Senado Federal acompanhar quaisquer desses em­
préstimos, operações ou acordos externos, pela utilização daqueles instru~ 
mentes que lhe são constitucionalmente atribuídos, pois que acima da reserva 
momentânea, que nem sempre se justifica, cabe resguardar a[go que ê supe­
rior, a credibilidade externa do País, que está em jogo, por mais simples que 
sejam os referidos atos. 

Sala das Sessões, 28 de março de f98o: - Ifamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 2/5, DE 
!980: 

RESOLUÇÃO N• 76, DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 25,000,000.00 (vinte e 
cinco milhões de dólares norte--americanos) para financiar projetos 
prioritários naquele Estado. 

Art. 19 f! o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de emprêstímo externo no valor de USS 25,000,000.00 (vinte e 
cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equivalente em outras moe­
das, de principal, com grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do 
Ministério da Fazenda e do Banco Central do B~asil, destinado a auxiliar o fi­
nanciamento de diversos projetos de interesse daquele Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admitidos pelo Banco Central do Brasil, para 
registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, e as demais exigências 
dos órgãos encarregados da execução da política econômico~financeira do 
Governo Federal, e, ainda, as disposições da Resolução n9 1.144, de 19 de se­
tembro de 1975, do Estado de Minas Gerais. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 5 de novembro de 1975. -José de Magalhães Pinto, 

Presidente. 

REQUERIMENTO N• 216, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• as necessárias providências 

no sentido de ser remetido à consideração do Poder Executivo o seguinte re­
querimento de informações: 

1) Em que datas e condições financeirãS foram contratados os emprésti­
mos externos, num total limitado até USS 105 milhões, ou o equivalente em 
outras moedas, autorizados pelo Senado Federal, por intermédio da Reso­
lução n9 61, de 1973, posteriormente modificada pela Resolução n"' 47, de 
1974, e garantidos pelo Estado de Minas Gerais? 

2) Que contragarantias foram oferecidas pela empresa beneficiada, em 
troca da garantia do Tesouro de Minas Gerais, com a aprovação do Senado 
Federal? 

3) A quanto montaram, em termos de amortizações e encargos, os paga~ 
mentes efetuados ao exterior em decorrência do referido empréstimo, e quan~ 
to do princípál resta ainda por saldar nos próximos anos? 

Justificação 

Por intermêdio do Oficio "S" 31/73, de28 de novembro de 1973, o então 
Governador do Estado de Minas Gerais, Rondon Pacheco, solicitou ao Sena­
do Federal autorização para que essa unidade da Federação prestasse garan­
tia, em finariciamento externo, até o limite de 105 milhões de dólares, em pro~ 
veito do projeto automobilístico FIAT. 

Ao solicitar a autorização, o Executivo mineirO agia conforme o texto 
constitucional, que estabelece como cOmPetência Privativa do Senado Fede­
ral, em seu art. 42, item IV, ••autorizar empréstimos, operações, ou acordos 
externos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, ouvido o Poder Executivo Federal". 

Por outro lado, à época, a Lei Estadual n9 6.176, de 14 de novembro de 
1973, definira, quanto à prestação de garantia, o seguinte: 

••Art. l"' Fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantia 
a instituições financeiras nacio-nais, perante instituições financeiras 

estrangeiras ou internacionais, em operações de crédito que interes-­
sem diretamente a empresas que executem investimentos no terri­
tório do Estado, até o limite de duzentos milhões de dólares norte~ 
americanos ou seu equivalente em outras moedas. 

Parãgrafo único. O Poder Executivo, em decreto, estabelece­
rã os critérios e condições a serem observados para a prestação de 
garantia e para a exi~ência de contrag_arantias". 

Por meio da Resolução n• 61, de 5 de dezembro de 1973, a autorização 
solicitada pelo Estado de Minas Gerais foi aprovada pelo Senado Federal. 

No entanto, no ano seguinte, por intermédio do Ofício "S" 40j14, de 20 
de novembro de 1974, o Poder Executivo do Estado de Minas Gerais encami­
nhou ao Senado propostas de emendas à Resolução Q9 61, de 5 de dezembro 
de 1973, tendo em vista algumas objeções então surgidas, assim relatadas no 
mencionado oficio: 

••consta explicitamente da aludida Resolução que instituições 
financeiras nacionais seriam beneficiárias da garantia e que os re­
cursos da operação se aplicariam na importação financiada de equi~ 
pamentos para implantação de uma indústria automobilística. 
Mostrou~se, porém, inviâvel a intermediação daquelas instituições 
financeiras nacionais, em face da divisão da operação em duas eta­
pas e pelo fato de o Estado somente poder garantir uma dessas fa~ 
ses. Além disso, fatos supervenientes, particularmente a crise do pee 
tr6Ieo, alteraram as condições do-mercado financeiro internacional, 
aconselhando pronta decisão no tocante aos empréstimos à dispo­
sição de empreendimento do mais alto significado para o desenvol­
vimento do Estado e do País." 

Em paralelo, publicada a 22 de novembro de 1974, a Lei Estadual n• 
6.477 dispunha em seus dois primeiros artigos: 

"Art. 1• O caput do artigo I• da Lei n• 6.176, de 14 de no­
vembro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

H Art. {9 Fica o Poder Executivo autorizado a prestar garantia 
em operações de crédito com recursos externos qu~ interessem diree 
tamente a empresas que exeCutem investimentos no território do Es­
tado de Minas Gerais. até o limite de duzentos milhões de dólares 
norte-americanos o~ Õ S~u equivãieitte em- outras moedas." 

Art. 29 Fica revogada na ementa da Lei n9 6.176, de 14 de no~ 
vembro de 1973, a expressão "a instituições financeiras nacionais". 

Prontamente, sem que nem mesmo certos aspectos pouco claros da ma­
téria tivessem sido objetO de maiores indagações, pela Resolução n9 47, de 
1974. o Senado Federal mais uma vez confirmou a autorização solicitada pelo 
Estado de Minas Gerais. 

A partir daí, muito embora a autorização compreenda urna co­
responsabilidade, nenhuma outra informação complementar recebeu o Sena~ 
do a respeito. Desconhecemos, até mesmo, se a garant-:a que o Estado de Mi~ 
nas Gerais ficou autorizado a fornecer realmente se tornou efetiva. 

No entanto? ainda assim, outras solicitações da mesma origem vieram 
depois à Casa, e continuam a vir, muito embora permaneçam insuficientes os 
dados e informações sobre a situação financeira de Minas Gerais, como das 
demais unidades da Federação, igualmente obrigadas pelo texto constitucio .. 
nal a solicita-rem autoriZação ao Senado para empréstimos, operações ou a~ 
cordas externos, de qualquer natureza. 

Cabe ao Senado, portanto, exigir as informações necessãrias ao acom­
panhamento das autorizações procedidas nos últimos anos, pois a omissão a 
respeito significa abdicar de uma parte da sua competência, como um dos po· 
deres da União. 

Sala das Sessões, _6 de maio de 1980 - Itamar Franco. 

RESOLUÇOES A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 216. DE 
1980 

RESOLUÇÃO N• 61, DE 1973 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a prestar garan­
tia, em financiamento externo, até o limite de USS 105.000,000.00 
(cento e cinco milhões de dólares norte-americanos), destinados à im­
plantação de uina indústria automobilística. 

Art. l9 t o Governo do Estado de Minas Get:ais autorizado a prestar 
garantia a instituições fln.aiiCeiraS brasileiras para a obtenção de financiani.en~ 
tos de entidades financeiras estrangeiras, até o limite deUS$ 105,000.000.00 
(cento e cinco milhões de dólares norte~americanos), ou seu equivalente em 
outras moedas, para a importação de equipamentos, sem similar nacional, 
destinados à implantação de uma indústria automobilística. 



Junho de 1980 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 13 2581 

Art. 2<.> As operações de financiamento a que se refere o artigo anterior 
realizar-se-ão nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal. 
à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições 
admitidos pelo banco Central do Brasil para registro de financiamentos da es­
pécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exiiénCTaS--Oos órgãos encar­
regados da execução da politica econômico-financeira do Governo Federal, 
inclusive quanto à garantia a ser prestada pelo TesOuro do Estado de Minas 
Gerais, e, ainda, as disposições da Lei n"' 6.176, de 14 de novembro de 1973, 
do Estado de Minas Gerais, publicada no órgão oficial daquele Estado no dia 
subseqüente. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publiCação. 
Senado Federal, em 5 de dezembro de 1973.- Paulo Torres, Presidente 

do Senado Federal. 

RESOLUÇÃO N' 47, DE 1974 

Altera os arts. 19 e 29 da Resolução n'? 61, de 5 de dezembro de 
1973, do Senado Federal, que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a prestar garantia, em financiamento externo, até o limite de 
USS 105,000,000.00 (cento e cinco milhões de dólares norte­
americanos) para a implantação de uma indústria automobilística. 

Art. J9 Os arts. 19 e 29 da Resolução nO? 61, de 5 de dezembro de 1973, 
do Senado Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. J9 É o Governo do Estado de Minas Gúais auforízadõ 
a prestar garantia para a obtenção de financiamentos de entidades 
estrangeiras até o limite de USS 105,000,000.00 (cento e cinco mi­
lhões de dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em outras 
moedas, de prinCipal, para a importação de equipamentos, sem si­
milar nacional, destinados à implantação de uma indústria automo­
bilística naquele Estado. 

Art. 29 As operações de financiamentos a que se refere o arti­
go anterior realizar-se-ão nos moldes e termos aprovados pelo Po­
der Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acrés­
cimos, prazos e demais condições admitidos pelo Banco Central do 
Brasil para registro de financiamentos da espêcie obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais exigências normais dos órgãos encarrega­
dos da execução da política econômico-financeira do Governo Fe­
deral, inclusive quanto à garantia a ser prestada pelo Tesouro doEs­
tado de Minas Gerais, e, airida, as disposições da Lei nO? 6. 176, de 14 
de novembro de 1973, com as modificações nela introduzidas pela 
Lei n~' 6.477, de 22 de novembro de 1974, ambas do Estado de Minas 
Gerais." 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em cOiHrário. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1974.- Antônio Carlos Konder 
Reis, ('?-Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO N• 217, DE 1980 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Ex•, e de acordo com o Regimento Interno~ sejam encami­
nhadas ao Poder Executivo as questões constantes do seguinte requerimento 
de informações: 

I) Com que entidade (s) financeira (s) o Estado de Minas Gerais realizou 
as negociações destinadas a formalizar a contrata_ção_ de. um empréstimo ex­
terno de até 13 milhões de dólares norte-americanos, ou o equivalente em ou­
tras moedas, autorizado pela Resolução n'? 51, de 1972, do Senado Federal? 

2) Qual o valor global por fim contratado e quais foram as obrigações 
contratuais assumidas pelo Estado de Minas Gerais? 

3) Qual a atual situação do referido empréstimo externo, em termos de 
cumprimento das obrigações assumidas pelo devedor? 

4) Quais as empresas induStriais privadas que receberam cobertura fi­
nanceira em seus projetos, a partir desta fonte de recursos, em que condições 
e como têm sido cumpridos esses compromissos? 

5) Quais projetos de saneamento básico foram contemplados com reCur­
sos provenientes deste empréstimo externo, em que condições e de que forma 
foram saldados os compromissos assumidos? 

6) Que outros setores ou projetos receberam recursos financeiros desta o­
rigem, sob quais condições e como cumpriram ou estão ainda cumprindo es­
ses compromissos? 

Justificação 

Em outubro de 1972, o então governador do Estado de Minas Gerias, 
Rondon Pacheco, encaminhou ao Senado Federal uma solicitação para que 

fosse aprovada àutorizaçâo capaz de propiciar um aporte de recursos exter­
nos da ordem de até 13 milhões de dólares, ou o equivalente em outras moe­
das, destinado à ~·cobertura parcial de proirama de investimentos do setor 
privado e de infra-estrutura urbana de suporte" a serem realizados priorita­
riamente no EstadO. 

A seguir, por intermédio da Resolução n9 51, de 1972, a autorização foi 
concedida. 

Cabe observar que ao dirigir ao Senado Federal o ofício de solicitação, o 
governador de Minas Gerais estava se posicionando dentro do artigo 42, item 
IV, do texto constitucional, que estabelece a competência privativa dessa 
Casa do Congresso Nacional para "autorizar empréstimos, operações ou a­
cordos externos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ouvido o Poder Executivo Federal". 

No entanto, ao que nos conste, desde então não mais recebeu o Senado 
Federal qualquer outra informação complementar a respeito do referido em­
préstimo externo, se foi ou não concluído, quais as suas condições e se foi, ou 
não, até o momento, inteiramente saldado. 

A desinformação, quanto a eSte, ou em relação a quaisquer outros atos 
autorizativos semelhantes, é totaL 

Por isso, frente ao volume de autorizações recentemente solicitadas, e 
concedidas pelo Senado Federal, a Comissão de Economia da Casa resolveu 
proceder a um levantamento preliminar do montante de recursos potencial­
mente contratáveis, no exterior, entre 1970 e 1979, pelos Estados e Municí­
pios brasileiros. 

Durante esse período de dez anos, o montante de autorizações somou a 
4.066 milhões de dólares, sendo que em outras moedas estrangeiras o volume 
global atingiu aproximadamente a 104 milhões de dólares (feita a conversão 
tomando por base as cotações das moedas no último dia do mês de dezembro 
de 1979- ver Boletim do Banco Central do Brasil, vol. 16, nO? 2, fevereiro de 
1980, págs. 179 a 181). 

Minas Gerais absorveu uma parcela em torno de 7 por cento das autori­
zações totais (incluindo aquelas realizadas em outras_l!lC?edas que não o dólar 
norte-americano), caso apenas sejam admitidas no cálculo aquelas operações 
de crédito diretamente realizadas- pelo Estado. No entanto, se considerarmos 
como sendo também empréstimos externos as garantias oferecidas pelo Esta­
do ao projeto da Fiat, que somaram 167,4 milhões de dólares, vemos que a 
participação mineira se eleva para 11 por cento, que não deixa de ser um per­
centual bastante elevado. 

Dentro desta linha de raciocínio é que acreditamos seja oportuna a a­
tenção do Senado Federal para o acompanhamento da aplicação dos recursos 
assim obtidos, ao lado de também ser matéria de extrema importância o ple­
no conhecimento das condições em que foram contratados esses emprésti­
mos. 

Para que tenhamos a noção da forma como têm sido aprovadas essas au­
torizações, sem as mfnimás e necessárias informações, basta um exemplo, que 
parte-de uma contradição, que pode ser acompanhada às páginas 12 e 15 do 
respectivo processo, referente ao Projeto de Resolução n'? 53, de 1972, que o­
riginou a Resolução no 51, de 1972, arquivado no dia 27 de março de 1973. 

Pelo Ofício CPF-05/72, de 9 de agosto de 1972, o Poder Executivo do 
Estado de Minas Gerais informava o seguinte, a respeito das características 
do empréstimo externo de 13 milhões de dólares a ser negociado: 

.. e) Condições: em princípio, as condições seriam as seguintes: 
i - Prazo de resgate - 10 anos, inclusive 3 anos de carência; 
ii - Amortização do principal - semestral; 
iii- Juros- até I ,5% a.a., acima da "London lnterbank Ra­

te" de 6 meses ou 1 ano; 
iv - Comissão de administração - até 0;5% sobre o total do 

empréstimo, pago antecip11damente; 
v - Despesas de administração - até USS 50.000,00." 

Logo a seguir, o Secretário da Fazenda do Estado, em ofício datado de 
30 de agosto de 1972, dirigido à Presidência do Banco Central do Brasil, faz 
referência ao documento anterior, enquanto a 11 de setembro de 1972, é ago~ 
ra o próprio governador de Minas Gerais quem, em ofício à Assembléia Le­
gislativa, informa o seguinte: 

"O empréstimo pretendido, a ser contratado diretamente pelo 
Tesouro Estadual, reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Fe­
deral nO? 4.131, de 3 de setembro de 1962, e será um empréstimo fi­
nanceiro puro, de prazo não inferior a 7 (sete) anos, carência míni­
ma de 30 (trinta) meses e sujeito às taxas permitidas pelo Banco 
Central do Brasil, para as operações de espécie." 

Acreditamos que somente uma tal superposição de dados seja bastante 
para tornar explícita a necessidade do requerimento de informações que ora 
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apresentamos, que visa a obter informações concretas e seguras sobre uma o­
peração de crédito externo autorizada pelo Senado Federal. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 217. DE 
1980: 

RESOLUÇÃO N• 51, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar uma o­
pera~ão de empréstimo externo, destinada à cobertura financeira par­
cial do programa de investimentos do setor privado e de infra-estrutura 
urbana de suporte. 

Art. 111 Ê o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar, 
com o aval ou fi~nça de uma de suas instituiÇões financeiras, uma operação 
de empréstimo externo no valor de até US$ 13,000,000.00 (treze milhões de 
dólares norte-americanos), ou o seu equivalente em outra moeda estrangeira, 
com investidores estrangeiros, sob a orientação do Ministério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, destinada ao atendimento de projetos de sanea­
mento, de infra-estrutura industrial e a financiamentos, átravés do Banco do 
Desenvolvimento do Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo -realizar-se-ã nos moldes e termos a­
provados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacío­
nais, acréscimos, prazos e demais condições admitidos pelo Banco Centrãl do 
Brasil para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obedeci­
das as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômico-fiiiã:n-ceira do Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou 
fiança a ser preslã.do por uma das instituições financeiras do Estado e, ainda, 
o disposto na Resolução n9 1.030, de 6 de outubro de 1972, da Assembléia Le­
gislativa do Estado de Minas Gerais, publicada no órgão oficial do Estado no 
dia 11 de outubro de 1972. 

Art. 39 _ Esta Resolução e-ntra em vigor na data de sua publicação. 
Sena<;lo Federal, 31 de outubro de 1972.- Petrônio Portella, Presidente 

do Senado Federal. 

REQUERIMENTO N• 218, DE I980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex•.as necessárias providências a 

fim de que seja encaminhado ao Poder Executivo o seguinte requerimento de 
informações: 

I) Com que entidade (s) financeira (s) o Estado de Minas Gerais nego­
ciou o empréstimo externo de 30 milhões de dólares, autorizado pela Reso­
lução n9 19, de 1973, do Senado Federal e desti_nado a complementar os recur­
sos estaduais do Programa de Investimentos Rodoviários- PRODER? 

2) Em que bases finais foi contratado o referido empréstimo e a quanto 
atingiu o seu montante, nas duas operações simultâneas previstas para a sua 
operação? 

3) Em quanto aumentou o custo final desse empréstimo, em razão dare­
tenção prevista na Resolução n9 236, de 1972, do Conselho Monetário Nacio­
nal? 

4) Os_ recursos obtidos por int~rmédio da Resolução n9 19, de 1973. do 
Senado Federal, já foram integralmente amortizados? Em çaso de resposta 
negativa, em que situação estã atualmente? 

Justifica cão 

Em 1973, o Estado de Minas Gerais Obteve autorização para negociar, 
no exterior, um empréstimo de 30 milhões de dólares, ou o equivalente em 
outras moedas, sem_garantia da União, a fim de que fossem complementados 
os recursos do Programa de Investimentos Rodoviários --PRODER, que 
previa a "construção ou pavimentação de seiscentos e setenta e cinco quilô­
metros de rodovias que ligarão zonas de produção aos principais eixos rodo­
viários que cortam o Estado, facilitando o escoamento de produtos agrícolas 
e industriais". 

Nos termos da Constituição, essa autorização competia ao Senado Fede­
ral outorgar, de forma privativa, conforme o estabelecido no artigo 42, item 
IV: 

"Art. 42. Compete privativamente ao Senado Federal: 

IV - autorizar empréstimos, operações ou acordos externos, 
de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, ouvido o Poder Executivo Federal." 

No entanto, tem sido adotado como procedimento normal o silêncio do 
Senado quanto ao$ posteriores desdobramentos, alcançando até a aplicação 
dos recursos, desses processos de_ autorização. 

Dentro do nosso entendimento, essa atitude não é condizente, porquan­
to autorizar significa assumir também a responsabilidade, e desde aí cabe 
uma atitude vigilante, no interesse de resguardar os mais legítimos padrões de 
trato da coisa pública. 

Mesmo quando, corno no caso, a operação, desde o início, prescindiu de 
garantia da União. 

Ê importante, porém, observar que em última análise é a política de ex­
portação e de capitais da União aquela que condiciona, afinal, todo e qual­
quer movimento no sentido da Obtenção de recursos no exterior. Assim é, 
pois, na hora de serem saldados os compromissos a posse de cruzeiros, ainda 
que necessária, não é suficiente, de vez que a posição dominante assume as di­
visas. 

A União são_ os três poderes, independentes e harmônicos, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

Ainda que em momentos de pouca luz fiquem obscurecidos esses contor­
nos, por sina{ essenciais, do problema, o que sempre prevalece é a unidade en­
tre os três, pois que o erro de buscar a preponderância de um só poder, assu­
mindo todas as responsabilidades, não deixa de ter conotações bastante ingê­
nuas. 

Aí se insere o nosso requerimento de informações, que significa também 
assumir a responsabilidade diante de um problema- o do endividamento -, 
que hoje, ainda quando minimizado (e quem o minirniza geralmente está as­
sustado), persiste sendo sério, grave, e capaz de gerar imprevistas modifi­
cações de política, que não seriam exeqüíveis caso a posição do País não fosse 
tão excessivamente devedora. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N' 218. DE 
1980: 

RESOLUÇÃO N' 19, DE 1973 

Autoriza o GoYerno do Estado de Minas Gerais a realizar uma 
operação de empréstimo externo, destinada à execução do Programa 
de Investimentos Rodoviários - PRODER. 

Art. I"' É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, no valor de até USS 30,000,000.00 
(trinta milhões de dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em outras 
moedas, de principal com aval ou fLança, alternativamente do Banco cte Cré· 
dito Real de Minas Ger<iis S.A., Bcú1Có-do Desenvolvimento de Minas Gerais 
e do Banco do Estado de Minas Gerais S.k:, destinada à execução do Progra­
ma de Investimentos Rodoviários- PRO DER- compreendendo a implan­
tação, melhoramentos e pavimentação de rodovias. 

Art. 29 A operação de empréstimo a que se refere o artigo anterior 
realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, prazos, acréscimos e condições admiti­
dos pelo Banco Central do Brasil :Para registro de operações da espécie obti­
das no exterior, obedecidas as demais exigências normais dos órgãos encarre­
gados da execução da política econômko~financeíra-do Governo Federal e, 
ainda, o disposto na Resolução n9 1.039, de 30 de novembro de 1972, da As­
sembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, publicada no Diário Oficial 
do Estado no dia 19 de dezembro de 1972. 

Art. 31' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 27 de junho de 1973. - Filinto Müller, Presidente 

do Senado Federal. 

REQUERIMENTO N• 2I9, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, seja encaminhado ao poder Executivo 

o seguinte requerimento de informações: 
1) Com que entidade (s) financeira (s) o Estado de Minas Gerais contra­

tou o empréstimo externo de 20 milhões de dólares, ou o equivalente em ou­
tras moedas, autorizado pela Resolução n9 36, de 1974, do Senado Federal, e 
destinado à execução de obras rodoviárias incluídas no PRO DER- Progra­
ma de Desenvolvimento Rodoviário de Minas Gerais? 

2) Qual o montante final do empréstimo negociado e em que condições 
contratuais ganhou forma definitiva? 

3) Em que situaç~o a~ual está o referido empréstimo externo? 

Justificacão 

O Senado Federal aprovou a Resolução n' 36, de 1974, pela qual o 
Estado de Minas Gerais ficou autorizado a contratar no exterior uma ope~ 
ração de crédito de até 20 milhões de dólares, ou o equivalente em outras 
moedas, com a finalidade de complementar as fontes do orçamento de inves-
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timento do Estado- execução de obras rodoviárias incluídas no PRO DER 
(Programa de Desenvolvimento Rodoviário de Min_as Gerais). 

O texto constitucional em vigor, no seu artigcf42, item IV, atribui com­
petência privafiVa ao Senado Federal para uautorizar empréstimos, ope­
rações ou acordos externos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal e dos MunicípioS,- OuVido o Poder Ex~utivo Federal". 

No entanto, muito embora venha sendo ampla a concessão dessas auto­
rizações, importa cáiisiderar que elas atingiram ultimamente a um montante 
muito elevado, pois somente em 1979 foram da ordem de USS 
1,312,060,000.00 (um bilhão, trezentos e doze milhões e sessenta mil dólares), 
alêm de um emprêstimo de 20 milhões de marcos alemães, os quais, converti­
dos em dólar pelo valor nesta nloeda a 31 de dezembro de 1979, resultam em 
USS 11,550,600.00 (onze milhões, quinhentos e cinqüenta mil e seiscentos 
dólares). O total obtido, deUS$ 1,323,610,060.00, num só ano, é sem dúvida 
alguma bastante superior a qualquer outro período, a começar de 1970, a par­
tir de quando o Senado começou a se manifestar sobre essas autorizações. 

Por outro lado, desde que essas autorizações Incluem, como característi­
ca, o fato de sefem amplas, cabendo ao Estado decidir o nome do financia­
dor, o prazo, os juros e os demais acessórios, ao Senado, como ramo de um 
dos Poderes da União, cabe pouquíssimo em matéria decisória. 

Após isso, a sitLiãção ainda é mais grave, porquanto escapa ao Senado 
acompanhar a aplicação dos recursos, bem assim a verificação quanto à pon­
tualidade dos pagamentos contratados. 

Cabe inverter a situação, de um lado estabelecendo normas para a con­
cessão de autorização, e em seguida a esta, acionando aqueles instrumentos 
que são, como o requerimento de informações, peças- importantes para o co­
nhecimento da situação, ml.iíto-embora ainda bastante limitados. 

Neste ponto é que uma análise do art. 69 do texto constituciOnal, o qual 
compreende os Pqderes da União como iridependentes e harmônicos, possibi­
lita um aprofundamento da orientação de fiscalizar. 

:t. o problema da acessibilidade à informação, ao documento, que deve 
ser posto em destaque. Poderes harmônicos são aqueles que trabalham em 
sintonia, pelo estabelecimento de um sistema de comunicação sitnples e rápi­
do. sem. mistérios ou segredos .. 

Assim, possivelmente, o requerimento de informações, nem sempre efi­
ciente, seria substituído pela inspeção direta, naqueles órgãos ou entidades 
que, no Executivo, estão encarregados de orgariizar dados e informações. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÀO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N•219, DE 
/980: 

RESOLUÇÃO N• 36, DE 1974 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a realizar uma 
operaÇão de empréstimo externo no valor de até USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares), para complemfmtar as fontes do orçamento 
de investimento do Estado. 

Art. (9 É o Go_vel"no do Estado de Minas Gerais autorizado a realizar, 
através da Secretãria de Estado da Fazenda, uma operação de empréstimo ex­
terno no valor de até USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte­
americanos), ou o equivalente em outras moedas, com grupo financeiro a ser 
indicado, sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do 
Brasil, para complementar as fontes do orçamento de investimento do Estado 
para a execução de obras rodoviárias iitcluídas no Programa de Dese~volvi­
mento Rodoviãrio-PROD2R. 

Art. 29 A operação de empréstimo a que se refefe o artigo anterior 
realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil para registro de emprêstimos da espê­
cie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarre­
gados da execução da política econômico-financeira do Governo Federal, in­
clusive quanto ao aval ou fiança a ser prestado, alternativamente, pelo Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Banco do Desenvolvimento de Minas 
Gerais e do Banco do Estado de Minas Gerais S.A. e, ainda, as disposições da 
Resolução n• 1.086, de 8 de novembro de 1973, publicada no órgão oficial do 
Estado no dia 10 de novembro de 1973. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 31 de outubro de 1974.- Ruy Santos, I •-Secretãrio, 

no exercício da Presidência. 

REQUERIMENTO N• 220, de 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• se digne providenciar o enca­

minhamento ao Poder Executivo do seguinte requerimento de informações: 
I) Quais as condições creditícias coni que foi contratado, junto ao Ban­

co Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial), o 
empréstimo externo de 44 milhões de dólares autorizado pela Resolução n9 
109, de 1976, do Senado Federal, e destinado a complementar os recursos 
programados para o Programa de Desenvolvimento Integrado da Zona da 
Mata- PRODEMATA'? A resposta deve vir acompanhada dos necessários 
documentos comprobatórios. 

2) Qual a situação atual do referido empréstimo externo, em termos de 
satisfação dos compromissos assumidos? 

3) Quanto, em amortizações, juros e acessórios, foi pago ao BIRD até 
31 de dezembro de 1979? 

· 4) Quantos foram os pequenos agricultores (até IOOha) e parceiros aten­
didos pelo PRODEMATA, em que condições financeiras e quais os resulta­
dos obtidos atê o momento pelo Programa'? 

Justificação 

Pelo ofício HS" f20J76, o então governador de Minas Gerais, Antonio 
Aureliano Chaves de Mendonça, solicitou autorização do Senado Federal 
para contrair, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi­
mento (BIRD), um empréstimo externo de 44 milhões de dólares, para com­
plementar os recursos necessários à implantação do PRODEMA TA - Pro­
grama de Desenvolvimento Integrado da Zona da Mata, a fim de desenvolver 
e fortalecer o setor agropecuário da região mencionada, beneficiando peque­
nos proprietários ruraiS (até lOOha) e parceiros na exploração agropecuária. 

Em atendimento ao pleito, o Senado Federal concedeu, por intermédio 
da Reoslução n' 109, de 1976, a autorização solicitada. 

No entanto, se já ao final de 1976 era elevado o nível de endividamento 
externo do País (da ordem de 25.985 milhões de dólares), este, nos três anos 
seguintes, tem um acréscimo de quase 92 por cento, segundo o jornal O Esta; 
do de S. Paulo, de 23 de março último, citando o Relatório do Banco Cen­
tfal do Brasil, ainda não divulgado oficialmente. Assim, a dívida externa bra­
sileira atingiu a 31 de dezembro de 1979 a 49,9 bilhões de dólares. 

Ao mesmo tempo, o volume de autorizações para empréstimos externos 
concedidas pelo Senado Federal aumentou em 127% (cento e vinte e sete por 
cento), entre 1976 e 1979, pois, enquanto a dívida externa autorizada dosEs­
tados e Municípios era, no primeiro ano, de 1. 790 milhões de dólares, atinge a 
4.066 milhões de dólares em 1979. 

Esses' dados não poderiam deixar de causar preocupação. Mas ainda que 
não fosse assim, e não passasSe de uns poucos recursos obtidos no exterior, 
outra não poderia ser a nossa posição. 

O problema não é o montante da dívida, ainda que este seja elevado, mas 
sim a sua existência, e ainda com uma característica merecedora de toda a 
atenção, com a autorização do Senado Federal. 

É importante, por outro lado, trazer à consideração um outro aspecto do 
problema. A dívida externa não é apenas o principal, pois que tem um custo, 
em termos de juros, principalmente, e outras despesas. 

Devido à elevação das taxas de juros no mercado internacional, o au­
mento percentual com esses pagamentos foi 57,4 por cento superior, em 1979, 
aos realizados no ano anterior. 

O resultado tem duas explicações. Em primeiro lugar a elevação do mon­
tante da dívida, vindo a seguir a prática de substanciais aumentos da taxa de 
juros no mercado insternacional. 

Ocorre, segundo o Relatório do Banco Central do Brasil de 1979 (citado 
pelo jornal O Estado de S. Paulo de 23 de março último) "que considerável 
parcela da dívida estâ contratada a taxas de juros flutuantes". 

Não resta nenhuma dúvida que o mesmo deve estar ocorrendo com a 
dívida externa dos Estados e Municípios brasileiros, os quais, com raras ex­
ceções, atravessam um período de dificuldades financeiras crescentes. Assim, 
possivelmente, estas estarão sendo avolumadas pelos pagamentos dos encar­
gos da dívida externa. 

Por tudo isso é que acreditamos deva existir, no tocante às autorizações 
concedidas pelo Senado, duas linhas, afinal complementares, de ação. A pri­
meira, voltada para o estabelecimento de normas para a aprovação desses 
empréstimos, enquanto a outra (o que está dentro da perspectiva deste reque­
rimento de infonjlações) compreende o acompanhamento de todos os atos 
posteriores à autorizaçãO. 

Ç>utra não deve ser a posição da Casa, pois estâ em jOgo, finalmente, o 
crédito do País, que deve--ser resguardado acima de tudo. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1980, - Itamar Franco. 
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RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 220. DE 
1980: • 

RESOLUÇÃO N• 109, DE 1976 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais. a realizar ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 44,000,000.00 ( quaren­
ta e quatro milhões de dólares norte-americanos), para aplicação no 
PRODEMATA. 

Art. J9 É o Governo do Estado ele Miqas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de emprêstimo no valor deUS$ 44,000,000.00 (quarenta e qua· 
tro milhões de dólares norte-americanos), ou d. equivalente em outras moe­
das, de principal, com o Banco Internacional para Reconstrução ·e Desenvol­
vimento- BIRD, destinado a complementar os recursos necessários à imple­
mentação do Programa de Desenvolvimento Integrado da Zona d_a Mata 
(PRODEMATA), naquele Estado. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-â nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, prazos, despesas operacionais, 
acréscimos, comissões e deinais condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior, e adequa­
das à finalidade da operação, obedecidas as demais exigências dos órgãos en­
carregados da execução da política econômico-financeira do Governo Fe­
deral e, ainda, as disposições da Resolução nv 1.261, de 30 de junho de 1976, 
da Assembléia Legislativa do Estado de Minas GeraiS. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de dezembro de 1976. - José de Magalhães Pinto, 

Presidente. 

REQUERIMENTO N' 221, DE 1980 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito de V. Ex' as. necessãriás providências 

para que chegue ao Poder Executivo o seguinte requerimento de informações: 
l) Com que entidade(s) financeira(s) o Estado de Minas Gerais contra­

tou o empréstimo externo ele 50 milhões de dólares, ou o equivalente em ou~ 
tra moeda, autorizado pela Resolução nll 41, de 1977, do Senado Federal e 
destinado a complementar o programa de investimentos estadual? 

2) Quais as condições creditícias com que foi reã.lizada a referida contra­
tação de empréstimo externo? 

3) A quanto atingiu, até 31 de dezembro de 1979, o serviço da dívida do 
empréstimo em questão, que quantia resta amottizar e ·qual a previsão com 
encargos até o final de 1985? 

4) Os investimentos eni obras (rodoviárias; enef"&étiCã!fCem armazena­
mento) programadas na dependência do empréstimo externo em questão fo­
ram integralmente efetuados consoante os organogramas definidos para eles? 

Justificatão 

Por intermêdio da Resolução n9 41, de 1977, o Senado Federal ap..rovou 
um empréstimo externo no montante de 50 milhões de dólares, a ser negocia­
do pelo Tesouro Estadual de Minas Gerais, tendo em vista a aplicação dos re­
cursos complementarmente em investimentos programados para os setores 
rodoviário, energético e -de armazenamento em diversas ãreas do Estado. 

Numa exceção elogiâvel, o Oficio S-11/77, do então Governador de Mi­
nas Gerais, Antônio Aureliano Chaves de Mendonça, se fazia acompanhar da 
discriminação dos projetos de aplicação de recursos em cada um dos setores 
mencionados anteriormente, e mais ainda, de demonstrativos sobre a divida 
externa e a interna, a situação financeira do Estado, bem assim dos cinco últi­
mos balanços orçamentârios de Minas Gerais. 

Esta é uma face da moeda, sem dúvida alguma importante, e que antece­
de a aprovação, pelo Senado, conforme estabelece o texto constitucionàl em 
vigor, em seu artigo 42, item IV, das autorizações de empréstimos, operações 
ou acordos externos, de qualquer natureza, de interesse dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos Municípios. 

Para autorizar, é necessârio conhecer a matéria sobre a qual corre a au­
torização. Assim, sobre o empréstimO eni questão, muito embora projetada a 
luz em cima de determinados aspectos do problema, outros ficaram ainda por 
definir, o que se depreende do trecho seguinte, do ofício dirigido pelo então 
Governador de Minas GeraiS ao Senado Federal: 

•• A operação, a ser contratada pelo Tesouro Estadual, deverá 
reger-se pelas normas estabeleCidas pela Lei Federal n9 4.131, de 
3-10-62, nos prazos vigorantes no mercado financeiro internacional 
à época da contratação, e às taxas permitidas pelo Banco Central do 
Brasil, para as operações da espécie, com aval do Tesouro Nacional. 

Por outro lado, aprovado o empréstimo externo pelo Senado Federal, na 
forma de autorização, mais um compromissO é assumido pela União, que 

passa a responder solidariamente pelos recursos contratados, tornando até 
mesmo dispensável a figura do aval, que nada mais é do que a confirmação 
do comprOmisso assumido. 

Convém, por isso, que as cláusulas completas do empréstimo sejam co­
nhecidas antes da autorização, e realizado o contrato, a partir desta, é de fun­
damental importância também a inforinação periódica a respeito, não a espo­
rádica, ainda que elogiável, por carecer da necessária e obrigatória continui­
dade. 

Estes são os fundamentos deste requerimento de informações, no mo­
mento nlesmO em cjUe são anunciados alguns números inquietantes a respeito 
da part!cipação do poder público no endividamento externo total da econo­
mia _brasileira. 

Os dados do Relatório do Banco Central do. Brasil, a que tev~ ac~so o 
jornal O Estado de S. Paulo, de 23 de março de 1980, pâg. 52, maior parte da 
divida externa é do Governo, -indicarTI~ o seguinte: 

1. a participação dÕ setor público subiu de 63,3% para 68,2%, ( ntr-e 
1978 e 1979·, no montante da dívida externa brasileira; 

2. enquanto em 1979 o endividamento externo das empresas privadas 
sofreu uma.redução de 85 milhões de dó~ares, o setor público foi o único res­
ponsável pelo aumento da dívida em 14,7% no referido período. 

Ao mesmo tempo, diante das altas de juros no mercado internacional, as 
perspectivas são no Sentido de que em 1980 ha:ja a repetição do que ocorreu 
no ano anterior. 

Sala das Sessõ~, 14 "de abfil de 1980. -:-.. Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 221, DE 
1980: 

RESOLUÇÃO No 41, DE 1977 

Autori:t::a o G_overno do Estado de Minas Gerais a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo, no valor de USS 50,000,000.00 ( cin­
qüenta milhões de dólares norte~americ:anos ). 

Art. J9 É o Governo·ao Estado de Minas Gerais autorizado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, no valor de USS: 50,000,000.00 (cin­
qüenta milhões de dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras 
moedas, de principal, mediante a outorga de garantia da União, se necessário 
com grupo financiador a ser indicado, sob a orientação do Ministério da Fa­
zenda e do .Banco· Central do B.rasil, destinado a complementar recursos ne­
cessários ao programa de investimento do Governo do Estado assim distri­
buídos: 

a) US$ 37,000,000.00 (trinta e sete milhões de dólares norte-americanos) 
ao Departamento de Estradas de Rodagem (DER-MG), para execução do 
programa de obras no setor rodoviário; 

b) US$ 8,000,000.00 (oito milhões de dólares norte-americanos) à Cen­
trais Elétricas de Minas Gerais (CEMIG), para execução do programa de in­
vestimentos no setor energético, e 

c) USS 5,000,000.00.{clnco milhões de dólares norte-americanos) à 
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais (CASEMO), 
para execução do programa de melhoria da rede de armazenan.=nto do Esta­
do. 

Art. 29 A operação de empréstimo realizar-se-á· nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, à taxa_dejuros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil para 
registro de empréstimos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais 
exigências dos órgãos encarregados da execução da política econômico­
financeira do Gove.rno Federal e, ainda, as disposições da Resolução n9 
1.262, de 30 de junho de 1976, da Assembléia Legislativa do Estado, publica­
da no Diãrio do Legislativo do dia subseqüente. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de agosto de 1977.- Petrônio Portella, Presidente. 

REQUERIMENTO N• 222, DE !980 

Serihor Presidente, 
Nos termos regimentais, solicito a V. EX' as necessárias providências 

para que o seguinte requerimento de informações seja encaminhado ao Poder 
Executivo: 

1) Com que entidade (s) financeira (s) o Estado de Minas Gerais contra­
tou o empréstimo" externo de 60 milhões de dólares, autorizado pela Reso­
lução nll 52, de I 978, do Senado Federal, e destinado à complementação do 
programa de in vestimentas estadual? 

2) Em que condições creditícias- a operação financeira referida foi reali­
zada e a partir de que data? 

3) Quais os pagamentos feitos aos credores do empréstimo até o mo­
mento? 
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4) Os investimentos decorrentes do empréstimo externo em questão fo~ 
ram integralmente efetuados dentro dos critêrios estabelecidos nos respecti­
vos organogramas físico-financeiros? 

Justificação 

Atendendo a solicitação do Estado de Minas Gerais, o Senado Federal 
autorizou, pela Resolução nll 52, de 1978, a referida unidade da Federação a 
contratar empréstimo externo no valor de 60 milhões de dólares. Esses recur­
sos destinavam-se à complementação do programa de investimentos do Esta­
do, nos setores de transporte, eletrificação, desenvolvimento rural e irrigação, 
abastecimento de água e esgotos, integralização do capital do Banco de De­
senvolvimento de Minas Gerais e projetos prioritários da Secretaria de Obras 
Públicas. 

O Ofício S/llf78, do Governador Levindo Ozanan Coelho, que então 
encaminhou a solicitação ao Senado Federal, vinha acompanhado não só da 
respectiva discriminação dos projetos a executar, bem assim de um levanta­
mento da situação econômico-fin'anceira do Estado de Minas Gerais. 

A partir da[ pudemos verificar que entre o final do mês de junho de 1977 
e o mesmo período do ano seguinte, a dívida externa total do Estado crescera 
67,28%, pois passara de 1.849 milhões de cruzeiros para 3.093 milhões de cru­
zeiros. Cabe observar que no intervalo de tempo refefido o índice geral de 
preços, calculado pela Fundação Getúlio Vargas, variou de 35,9%, enquanto 
o custo de vida em Belo Horizonte ascendeu de 60%, segundo a Universidade 
de Minas Gerais (para oS dados básicos, ver Boletim do Banco Central do 
Brasil, vol. 14, n• 7, julho de 1978, pâgs. 156 e 162). 

Não resta nenhuma dúvida que é de se louvar tenha o Poder Executivo 
do Estado de Minas Gerais, na solicitação encaminhada ao Senado Federal, 
discriminado o conjunto de projetos para os quais se destinariam os recursos 
externos decorrentes do empréstimo a ser negociado no mercado internacio­
nal. 

Igualmente, seria oportuno que também constasse a informação referen­
te às condições creditícias da operação, além de outras, que certamente foram 
colocadas à disposição de repartições do Poder Executivo Federal, pois, às 
folhas 10 do processo arquivado no Senado Federal, o OfíCio CEMPEX-
78f34 alude à entidade bancária com a qual estaria sendo contratado o em­
préstimo, o "Chemical Bank, como Agente de um sindicato de bancos". 

Tais cuidados devem sei obrigatórios Para efeito de autorização de em­
préstimos pelo Senado Federal, porquanto o exame global da matéria é indis­
pensável, o que só é possível de verificar-se desde que conhecidas todas as 
suas características e condicionamentos. 

Além disso, depois de autorizado o empréstimo pelo Senado Federal, 
cabe observar também a sua necessária fiscalização, de vez que somente assim 
ter-se-á sob alcance a informação capaz de permitir o estudo de novas autori­
zações. Não só isso, jã que a autOrização :Pelo Senado significa a admissão de 
um compromisso pela União (afora o aval do Tesouro Nacional), é da maior 
importância que sejam tornados públicos os movimentos relativos às contra­
tações de empréstimos, cOmo forma contínua de prestação de contas. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. - Itamar Franco. 

RESOLUÇÃO A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO N• 222, DE 
1980: 

RESOLUÇÃO N• 52, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a contratar em­
préstimo externo no valor de US$ 60,000,000.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos). 

Art. 19 É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a contratar 
empréstimo externo no valor de US.S 60,000,000.00 (sessenta milhões de dóla­
res norte-americanos), ou o seu equivalente em outras moedas, sob a orien­
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central do Brasil. 

Art. 211 A operação de empréstimo realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Feâeral, à taxa de juros, despesas operacionais, acrésci­
mos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, para 
registro de empréstimos da espécie, oriundos do exterior, obedecidas as de­
mais exigências dos· órgãos encarregados da política econômico-financeira do 
Governo Federal, e, ainda, as disposições da Resolução Estadual n_9 1.820, de 
8 de junho de 1978, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 
no dia 9 de junho de 1978. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de agosto de 1978.- Petrônio Portella, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, projetos de leí que 
serão lidos pelo Sr. ]li-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 135, DE 1980 

Autoriza a contagem, para efeito de aposentadoria pelo INPS, do 
tempo de serviço público estadual e municipal. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 19 Computar-se-á em favor dos que detenham a qualidade de se­

gurados do INPS por cinco ou mais anos, o tempo -de serviço público esta- · 
dual ou municipal, desde que não haja concomitância. 

Art. 29 A comprovação do tempo de desempenho de cargo público es­
tadual ou municipal e o seu cômputo obedecerão, no qu~ couber, ao disposto 
nos artigos 4• e 5• da Lei n' 6.226, de 14 de julho de 1975. 

Art. 39 Estabelecerá o regulamento desta lei a forma de indenização à 
Previdência Social correspondente ao tempo de serviço público, admitido o 
pagamento parcelado, a cargo do· segurado. 

Art. 49 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

De longa data, mais precisamente, a partii- da votação, pelo Congresso, 
da Constituição de 1967, vimos insistindo, mediarite formulação de propo­
sições legislativas, na nec_essidade d8: __ contagem recíproca de tempo de serviço 
público e privado para fins de aposentadoria. 

Hoje, mais do que antes, a medida se impõe.~ que a legislação em vigor 
(Lei n'íl 6.226, de 14 de julho de 1975)já admite para aposentadoria a conta­
gem recíproca de tempo de serviço público federal e de atividade privada. 

No entanto, se o segurado do INPS tiver exeicido anteriormente cargo 
público estadual ou municipal em nenhuma hipótese tal período é considera­
do pelo INPS para qualquer efeito. 

A discriminação é evidente e, por isso mesmo, inaceitável, não podendo, 
conseqUentemente, prevalecer. 

Sendo, obviamente, defeso ao legislador federal dispor sobre a situação 
dos que são funcionãrios estaduais ou municipais e tenham tempo anterior na 
qualidade de segurados do INPS, resta-nos, entretanto, a possibilidade de 
disciplinar, em favor dos segurados do INPS, a contagem de tempo de serviço 
anterior prestado aos Estados ou Municípios, como o faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1980.- Franco Montoro. 

(Às Comissões de COnstituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 136, DE 1980 

Será considerado licença remunerada o tempo em que o emprega· 
do se ausentar do trabalho, no desempenho de cargo de administração 
sindical, de representação profissional ou de delegado sindical, inclusi­
ve junto a órgão de deliberação coletiva. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O§ 29, do artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, a­
provada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de_I_943, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 543. 
§ 29 Consid~~-~~ 'd~ 'fi~~~~~ ~~~~~;;~d~ -~~~~~~·e·~-~~~·~ 

empregado se ausentar do trabalho, no desempenho de cargo de ad­
ministração sindical, de representação profissional ou de delegado 
sin_dical, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva. 
........ -.... -..... ·-·-· ........ -..- .--. ~~-~-· .·~ ........... · .......... ~ 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

O artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho cuida de assegurar o 
exercício da atividade sindical, através de medidas que permitam o desempe­
nho das funções de direção ou representação profissio"nal com absoluta liber­
dade. relativamente à manutenção do emprego e impedimento de transferên­
cia para localidade estranha à da sede da entidade respectiva. 

Todavia, mesmo desfrutando de todas essas garantias, o dirigente sindi­
cal ainda fica na dependência econômica da emPresa. 

Realmente, sempre que o empregado se ausentar do trabalho, no desem­
penho das funções de direção sindical ou representação profissional, sofre 
descontos no seu salário, pois o tempo de afastamento é considerado como de 
licença 'lão remunerada. 
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Então, corrio Ii"ão dispõe de outros recursos financeiros, além do salârio, 
o dirigente- Sffiâical é forçado a comparecer ao emprego, relegando para se­
gundo plano as obrigações relacionadas com o sindicato de cuja direção par-
ticipa. _ _ - _ 

Com isso, fica sempre mais difícil o pleno desenvolvimentO da atividade 
sindical entre nós, já que isso tem que ser feito nas horas de folga dos dirigen­
tes: para o sindicato sobram os domingos e feriados ou, então, os períodos 
noturnos, circunstância que transforma o exercício das funções administrati­
vas e de representação num verdadeiro transtorno. 

Pensando em superar esse obstáculo, estamos sugerindo nova redação 
para o§ 29 do artigo 543 da CLT, para assegurar remuneração ao empregado 
ausente do trabalho, no desempenho de funções junto ao sindicato. 

Para coibir eventuais abusos, continuam vigentes as disposições dos pa­
râgrafos 4' e 5• do mesmo artigo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 543. O empregado eleito para o cargo de administração sindical 
ou representação profissional, inclusive junto a órgão de deliberação coletiva, 
não poderá ser impedido do exercício de suas funções, nem transferido para 
lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho das suas 
atribuições sindicais. 

§ {9 O empregado perderâ o mandato se a tra-ns-fCfêitCi3- for por ele soli­
citada ou voluntariamente aceita. 

§ 29 Con_sídera-se de licença não remunerada~- scifvo assentimento da 
empresa ou cláusula contratual, o tempo em que o e·mpregado se ausentar do 
trabalho no desempenho das funções a "que se refere este artigo. 

(Às Comissões de Constituiçilo_e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 137, DE 1980 

Dispõe sobre a isenção de imposto de renda para os proventos da 
aposentadoria e para as pensões, sob a condição que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 Ficam isentos da incidência do Imposto s_obre a Renda os pro­
ventos relativos à aposentadoria e às pensões, deSde que as pessoas que o per­
cebam não exerçam qualquer atividade remun-erada. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei, dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias contados da sua publicação. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A medida ora proposta, segundo nos parece in disputável, virá ao encon­
tro da reivindicação máxima de considerável parcela de brasileiros que, mes­
mo depois de terem contribuído durante longos anos para o bem-estar social, 
através do pagamento de tributos, ainda continuam suportando tal encargo 
depois de aposentados. 

A aposentadoria, com efeito, deve ser consíderada como um prêmio pelo 
esforço de toda uma vida de trabafho; deve ser entendida como o descanso re­
munerado, atribuído_ a quem jâ se exauriu na atividade economicamente pro~ 
dutiva. 

Entre nós, todavia, a aposentadoria, longe de representar aquele agrade­
cimento -da sociedade, tem-se constitufdo quase que num castigo lançado às 
costas de pessoas idosas e debilitadas que, diante dessa última vicissitude, a­
penas podem olhar a vida esvair~se na insolvência e na vergonha. 

Tudo isso, mutalis muzandis, se aplica aos pensionistas, igualmente con­
denados a terríveis privações, inevitável conseqüência da mingua de recursos 
financeiros. _ 

Para essas pessoas, então, a sociedade deve lançar os olhos, diligencian­
do no sentido de minorar-lhes a penúria, pelo estancamento de sa.1grias nos 
seus já parcos· rendimentos. 

A isenção tributária que estamos sugerindo, por por-certo, atingirá tais 
propósitos. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1980. -Orestes Quércia. 

( Âs Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 138, DE 1980-COMPLEMENTAR 

Isenta de imposto~ federais, e:Sta.duaJs e municipais os ing.ressos 
para espetãculos de' artes cênicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam isentos de impostOs federais, estaduais e municipais os 
ingressos para espetáculos de artes cênicas apresentados em teatros ou quais-
quer outras casas de diversões do País. __ . 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta le1 no prazo de 60 
(sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 39 Estâ lei entrá em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as diposições em contrário. 

Justificação 

A isenção tributária que o presente projeto recomenda para ingressos de 
esp'etãculos dC artes cêniCas é mais uma iniciativa objetivando incentivar a 
cultura em nosso País. 

De rato. em uffi país como o nosso. carente de iniciativas que possibili~ 
tem o alargamento de perspectivas culturais, a possibilidade de oferecer in~ 
gressos mais baratos_ para tais eventos constítui importante medida que cum­
pre ser amparada e prestigiada. 

Em verdade, o nosso povo tem revelado enorme inclinação pelas artes 
em geral, procurando, com seus parcos recursos. estar presentes a espetáculos 
em que, de modo geral, se difundem as artes cênicas. . . 

O projeto, que ora oferecemos, objetiva fundamentalmente contnbuxr 
para o desenvolvimento cultural, mediante iniciativa que certamente atrairã 
m:iior contingente de espectadores, possibilitando aos de mais baixa renda a 
oportunidade de conviverem .com a cultura defluente das artes cênicas. 

, Sala das Sessões, 12 de junho de 1980. - José Sarney. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 139, DE 1980 

Dá nova redação ao artigo 836, do Decreto~lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. (9 O artigo 836 do ,Decreto-lei n' 5.452, de I' de maio de 1943-
Consolidação das Leis do Trabalho - passa a ier a seguinte redação: 

"Art. 836. f: vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhe­
cer de questões já decididas, excetuados os casos expressamente pre­
vistos neste Título, e ação rescisória, que serã admitida, no prazo de 
dois (2) anos, nos termos dos arts. 485 a 494 do Código do Processo 
Civil (Lei n' 5.869, de li de janeiro de 1973). 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrârio." 

Justificação 

Longo foi o debate para a inclusão da ação rescisória no processo traba­
lhista. Juristas de escol porfiaram, em substanciosos trabalhos doutrinãrios, 
uns negando a possibilidad~ de admitir-se a rescisória na Justiça do Trabalho 
e, outros, advogando tese contrária. 

Há anos, Araújo Castro dizia: HEm J?.~illçípio, não repelimos a idéia da 
aplicação da ação rescisória na JUStiÇa do Trabalho, desde que ela seja re_gula­
rnentada em harmonia com as normas prescritas no Decreto~ lei n9 1.237. O 
que não nOs parece aceitável é que, na falta de tal regulamentação, a ação res­
cisória nã Justiça do Trabalho possa ser regulada pelo Código de Processo 
Civil, de vez que isso importaria violar flagrantemente a restrição estatuída 
na parte tina! do artigo 39 do Decreto-lei n' (.2J7" (Justiça do Trabalho, pãg. 
89). 

Já Wilson Campos Batalha se opunha a admissibilidade da ação resci­
sória na Justiça do Trabalho, porque "o artigo 863 da CLT veda, de forma 
terminante, aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecerem as questões já de­
cididas, excetuados os casos expressamente previstos na própria Consoli­
dação. Ora, se ação rescisória não estã prevista na Consolidação das Leis do 
Traba!ho, parece--nos impossível que os órgãos da Justiça do Trabalho co­
nheçam as questões jã decididas, através do remédio processual" ("Insti­
tuições de Direito Processual do Trabalho", pãg. 371). 

Não obstante as discussões de ordem doutrinâria, medrou, também_, nos 
Tribunais do Trabalho, a divergência quanto a admissão da rescisória na Jus­
tiça do Trabalho, e disso dão conta copiosas decisões do extinto Departamen­
to Nacional do Trabalho e do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 
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À margem de tais discussões, vingou o interesse público, pois sentença 
nula não é coisa nenhuma, na sâbia definição das Ordenações, L. III, T. 75-: 

"A sentença, que he por Dírelto nenhuma, nunca em tempo al­
gum passa em cousa julgada, mas em todo tempo se pode oppor 
contra ella, que he nenhuma e de nenhum effeito, e por tanto não he 
necessário ser della appellado." 

O Decreto-lei n9 229, de 28 de fevereiro de 1967, deu nova redação ao ar­
tigo 836 da Consolidação das Leis do Trabalho, admitindo expressamente a 
ação rescisória na Justiça do Trabalho, nos seguintes termos: 

"Art. 836 É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhe­
cer de questões jâ decididas, excetuados os casos previstos expressa­
mente neste Título, e ação rescisória, que será admitida, no prazo de 
dois (2) anos, nos termos dos arts. 798 a 800 do Código de Processo 
Civil." 

Revogado o Código do Processo C~ vil de 1939,julgava-se q1.1e a ação r~s­
cisória se regeria pelo artigo 485 e segulntes do vigente Código processual, 
porém, o colendo Tribunal Superior do Trabalho, através do Prejulgado n9 
49, entendeu que o remédio processual continua regulado pelo Código de 
1939: 

UPrejulgado 49. Nas ações recisórias ajUizadas na Justiça do 
Trabalho e que só serão admitidas nas hipóteses dos arts. 798 a 800 
do Código do Processo Civil de 1939, desnecessário o depósito a que 
aludem os arts. 488, li e494 do Código do Processo Civil de 1973." 

Parece que Lei revogada perde seus efeitos deixa de existir e, assim, não 
pode regular situação jurídica. Se a disciplina da ação rescisória ora norteada 
pelo Código de Processo Civil de 1939, tendo sido este substituído, o diploma 
que o substituiu certamente encampa a sua regência. 

O Código de Processo Civil de 1973, ao dispor sobre a ação rescisória 
abriu maior campo para a sua atuação. Este o pensamento do ilustrado Pro­
fessor José Carlos Barbosa Moreira nos seus "Comentários ao Código de 
Processo Civil'\ vol. V, pâg. 98: .. A leitura dos diversos incisos do artigo 485 
revela, desde logo, a ampliação, no sistema do novo Código, dos casos deres­
cindibilidade, em confronto com o que dispunha o art. 798 do diploma de 
1939." 

Com efeito, no Código de 1973, hâ razão para rescindir quando a sen­
tença resultar do dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, 
ou colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei (inciso III,}, ou fundada em 
erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa (inciso IX,) o que não 
figurava no Código de 1939. 

São os enipregados os mais interessados na rescisão da_s_ente_nça viciada; 
os empregadores quase não fazem uso dela pela impossibilidade mesmo de re­
cuperar o que jâ houver sido pago, a qualquer título. 

Para solucionar o casó não vemos outro meio senão alterar·a redação do 
artigo 836 da Consolidação dass Leis do Trabalho, ajustando-a ao- Código de 
Processo Civil, que entrou em vigor em 1973. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1980. - Aloysio Chaves. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452- DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

..... ,_, ·~ ................. ·-· ·,;,~(,;1· ..•....... ·~ .........•.•....... 

Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de ques­
tões já decididas, excetuados os casos expressamente previstos neste Título e a 
ação resciSória, que serã admitida, no prazo de 2 (dois) anosT nos termos dos 
arts. 798 a 800 do Código de Processo Civil. 

- Redação _deste artigo, alterada pelo Decreto~lei n9 229,- de 28-2-67. 
- V. prejulgados n•s 16 e 35 do TST. 
- V. Súmula n• ló do TST. 

{Às- Comissões de- -Constiitlição--e-Justiça-e-de- L-egislação- Social-.-} --

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos lidos serão publica­
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte-

REQUERIMENTO N• 223, DE 1980 

Nos termos do art. 195, indsó I, do Regimento interno, requeiro inclu~ 
são, em Ordem do Dia, da Mensagem n' 322, de 1979 (n• 544/79, na origem), 

que submete ao Senado proposta do Senhor Ministro da Fazenda para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim (SP), a realizar ope~ 
ração de crédito no valor de Cr$ 30.584.005,75 (trinta milhões, quinhentos e 
oitenta e quatro mil, cinco cruzeiros e setenta e cinco centavos), para os fins 
que especifica, cujo prazo na Comissão de Constituição e Justiça se acha es­
gotado. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1980. -Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que vem de ser 
lido será publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

.E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 224, DE 1980 

Senhor Presidente 
Requeiro, ria forma, regimeriial, que me sejam prestadas as seM 

guintes informações: 
I. Quantos Assessores tem o Senado Federal em seus Quadros 

funcionais? 
2. QuantoS estão lotados e realmente servindo na Diretoria da 

Assessoriã? 
3. Qual é o curriculam vitae de cada um desses Assessores? 
Sala das Sessões, 12 de junho âe 19~0~ -:- Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requeri-
mento que será lido pelo Sr. }9MSecretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 225, DE 1980 

Requeiro, n-os termos do art. 77, § 19, "a", do Regimento Inter­
no, a prorrogação, por 60 (Sessenta) dias, do prazo -concedido à Co­
missão Especial do Júri Popular, criada em virtude da aprovação do 
Requerimento n9 436, de 1979, de autoria do nobre Senador Murilo 
Badaró. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 1980.- Henrique de La Roc-
que. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Aprovado o requeri­
mento, fica prorrogado o prazo da Comissão Especial, por sessenta 
dias. 

. O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação. -

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma comunicação. 
Sem reviSão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Hoje, em Juiz de Fora, com a visita de Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República, foram realizadas algumas prisões. entre elas a do Profes­
sor Paulo Delgado, preso dentro de uma sala de aula. O Professor Paulo Del­
gado é, inclusive, membro da Executiva Estadual do .Partido dos Trabalhado­
res, em Minas Gerais, foram presos, também, a Sra. Miriam Delgado, o Sr. 
Flávio Che_quer, coordenador geral do DCE, e Carlos Alberto Pavan, coorde­
nador Geral da UEE de Minas Gerias, bem como o jornalista Guilherme Sal­
gado. 

Sr. Presidente, a minha fala, neste momento, como repres'enta[J.te de MiM 
nas Gerais, particularmente da minha cidade, Juiz de Fora, é para lamentar a 
prisão dessas pessoas. 

Fui cientificado, agora, Sr. Presidente, que tão logo Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da República deixou o solo mineiro, particularmente o solo 
juiz-forano, essas pessoas foram soltas. 

O que estranhamos, Sr. Presidente, quando se fala na normalidade de­
mocrática deste Pais, na busca da normalidade institucional, é que pessoas se­
jam detidas sem o devido mandado, Pelo que consta, todas elas foram detidas 
para averiguações, sem maiores explicações. 

Cumpre-me, neste instante, como representante de Minas Gerais, trazer 
aqui o meu protesto. Entendo, Sr. Presidente, que a visita do Presidente da 
República a qualquer cidade, deve sef, e há d_e se!~Seinpr_e, motivo de regozijo 
para os seus habitantes, e não motivo para prisões de elementos que, no mo­
mento, a polícia não teria motivos para prendê-los. Essa é a razão pela qual 
registro, aqui, o meu protesto e o meu desejo de que o Governo possa esclare­
cer, através da Maioria nesta Casa, o motivo que levou a polícia de Juiz de 
Fora a deter o Professor Paulo Delg.ado. o Sr. Flávio Chequer, o Sr. Guilher­
me Salgado, o Sr. Carlos Alberto Pavon, bem como a Sra. Míriam Delgado. 
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O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Permite .. me V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Henrique Santillo (PT - GO) - Ilustre Senador Itamar Franco, 
ainda ontem tivemos oportunidade de registrar o nosso portesto, nesta Casa, 
acerca de uma série de acontecimento que se vêm verificando no País, sobre­
tudo no decorrer deste ano. Hâ pouco mais de urna semana, por exemplo, em 
Goiânia, capital do Estado cujo povo represento, numa manifestação ordeira 
de estudantes, a polícia do Estado assacou contra os seus participantes, com 
uma violência inaudita, com bombas, cassetetes, espingardas, revólver, etc., 
prendendo inclusive vários estudantes. ~ óbvio, veja bem, que os estudantes, 
ou qualquer manifestante, que queira fazê-lo na paz e na ordem, provocados, 
costumam reagir, às vezes, com palavras e, às vezes-, até mesmo com insultos. 
Isso leva a conseqüências imprevisíveis e sérias para o País. Anteontem, no 
Rio, Ocorreu a mesma coisa. Já anteriormente, no Estado de V. Ex', alguns 
professores foram presos, e, naquela ocasião, sob a alegação de que estavam 
liderando um movimento grevista ilegal. Perguntaríamos, agora: o Professor 
Paulo Delgado, o jornalista Guilherme Salgado e as pessoas citadas por V. 
Ex• estariam liderando algum movimento ilegal? O professor Paulo Delgado, 
que foi retirado da sala de aula, onde ministrava a sua lição e dali levado, de­
tido, para delegacia de polícia, durante a permanência de Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, estaria liderando algum movimento ilegal, 
descumprindo alguma lei deste País, para que se justificasse um descumpri~ 
mento da lei pelas autoridades? Bem, acho particularmente que a coisa é mui~ 
to mais séria; não se trata de fatos isolados. Particularmente, julgo que o Go~ 
verno encontrou os limites de sua própria abertura e, diante de uma crise que 
ele mesmo fabricou, de carãter social e econômico, pretende restringi .. la ainda 
mais. Se estamos aqui- não para propiCiarmOs ·a ihsurreição, não' para nos 
transformarmos em figuras quixotescas, mas para, sobretudo, analisarmos, 
com profundidade, o momento brasileiro grave em que vivemos- acho que 
a ocasião ê oportuníssima para que essas discussões se façam nesta Casa, por~ 
que o descumprimento da lei, por parte das autoridades, está se transforman­
do numa rotina, durante o ano de 1980, sobretudo. E que não se venha ale-. 
gar, aqui, que estes manifestantes, mesmo os estudantes, os trabalhadores, te .. 
nham descumprido a lei, porque a lei assegura a livre manifestação de todos 
os segmentos da sociedade, desde que ela seja feita na ordem e na paz. Quem 
estâ promovendo as desordens são as autoridades policiais; estas, sim, estão 
promovendo as desordens. Agora, à sociedade pode restar uma dúvida, neste 
caso: não ~tªriam estas mesmas autoridades articuladas com estes grupos 
clandestinos, como este que, hã dois dias, aqui em Brasília, pichou carros, 
numa manifestação pública, livre e democrática; não estariam essas autorida~ 
des - pergunto a sociedade a si mesma, jâ que não pode perguntar a mais 
ninguém - não estariam essas mesmas autoridades articuladas com estes 
movimentos clandestinos de direita que querem, nada mais nada menos, estes 
sim, que nos afundemos novamente num perfodo_negro e escuro da nossa 
História?- Quero solidarizar-me com V. Ex• e com o ilustre companheiro, 
que é Membro da Executiva Estadual do Partido dos Trabalhadores em Mi­
nas Gerias e, também,·através deste aparte, com a benevolência de V. Ex'-, la­
vrar o meu protesto. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Sou eu que agradeço a 
intervenção de V. Ex•, Senador Henrique Santillo. As indagações que V. Ex• 
faz, neste instante, ao Senado Federal e à Nação por certo, não sei se hoje ou 
amanhã, mas um dia, serão respondidas. V, Ex• lembrou bem: será que esses 
elementos descumpriram a lei? Teria a polícia o direito de retirar um Profes~ 
sor da sua sala de aula e prendê-lo? 

É por isso, Senador Henrique Santillo, que, como representante de Mi­
nas Getãis, trago o assunto ao Senado. V. Ex• lembrou bem o problema da 
greve, por exemplo, entre os professores de Minas Gerais. Antes que a greve 
fosse deflagrada o Sr. Ministro do Trabalhojâ a havia declarado ilegal. Veja 
V. Ex• que, antes dessa greve ser deflagrada, o Ministro já dizia em São Pau­
lo: uA greve é ilegal", antecipando-se, quando o movimento nem havia sido 
lançado! _ _ 

Sr. Presidente, aqui fica o meu protesto e a esperança de que um Estado 
de tradições liberais, como Minas Gerais, uma cidade pacata e pacífica, um 
povo ordeiro e independente, como é o povo juiz-forano, as autoridades pos­
sam trazer a nós outros os devidos esclarecimentos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente: (Muito bemi) 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS ~~ PA)- Peço a palavra como Líder, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra, como Líder, o 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como Líder do Governo, nesta Casa, é evidente que não posso silenciar 
diante do protesto apresentado pelo Senador por Minas Gerais e secundado 
pelo Senador Henrique Santillo. 

Eu me faço uma pergunta, Sr. Presidente, e esta mesma eu faço aos meus 
nobres colegas: é possível que estejam de tal modo ensandecidas as autorida­
des policiais deste País, que se dediquem a prender pessoas sem nenhuma ra­
zão de ser? A convocâ-_las para prestar depoimentos pelo rnero desejo de 
constrangê-las? Ou esta versão, por mais respeitável que seja. merece medi­
tação não apenas da Bancada da Maioria mas, também da Oposição? 

Preliminarmente, devo dizer que não concordaria, em hipótese alguma e, 
portanto, estaria longe de aplaudir, qualquer tipo de detenção como este que 
foi aqui revelado: um professor na sua sala de aula, sair desta sala arrancado 
sob voz de prisão. 

O nobre Senador Itamar Franco, sempre muito criterioso, usóu o-verbo 
constar: "consta que estas pessoas teriam sido presas sem mandados". 

Já o Senador Henrique Santi1lo fez alguns desenvolvimentos, e asseverou 
que esta crise é provocada pelo GOverno, e qlie o Governo nela tem intereSse. 
Acho que esta conclusão é temerária e pode ser, amanhã, desmentida pelos 
fatos. 

Ontem mesmo, eu acabava de fazer uma palestra na Escola Superior de 
Guerra- e disse até que estava âvido de fazê-la antes que ela acabasse, por­
que há um Deputado da Oposição que prescreve que a Escola deva acabar 
como uma das razões de, com isso, se eliminar um dos focos dos males brasi­
leiros- quando a imprensa do Rio de JanCiro me pediu que atendesse a uma 
entrevista coletiva, e a per_gunta me foi lançada, diretamente, em relação aos 
fatos que aqui foram lembrados hoje, em aparte ao Senador Itamar Franco, 
pelo nobre Senador por Goiás: as violências policiais praticadas ontem, no 
Rlo de Janeiro, pela Polícia Militar, sob as ordens de um Governador que 
pertence ao Partido Popular. 

A minha resposta foi muito clára. Eu disse que, em primeiro lugar, eu 
não poderia admitir que os mandatários do povo não fossem respeit.ados, em 
qualquer circunstância. Mas que seria muito cômodo apenas se declarar soli­
dário e morrer aí a solidariedade. Achava que deviam ser responsabilizados 
aqueles que houvessem exorbitado no exercício da sua função. E alguém me 
perg'untou: .. __:Quer diZCr que o Senhor está culpando o soldado?" Era uma 
ilação violenta, que eu não havia permitido no meu raciocínio. Ao que eu re~ 
dargtti: "absolutamente nãol Pode ser o soldado e pode ser o chefe mais al­
to." Se o soldado recebeu uma ordem, digamos: .. Aqui não entra ninguém", e 
o soldado perguntou: "N1nguém?" e a resposta foi: "Ninguém", então a ele 
cumpre estabelecer com que ninguém penetre naquele lugar que está sob a sua 
guarda. Então, quem tívCr dado esta ordem terâ exorbitado. 

Em nenhum momento ataquei o GoVernador do Estado do Rio de Janei~ 
ro, que é do Partido Popular. Apenas declarei que o fato era lastimâvel, mas 
me preservei no sentido de não prejugar. 

O que eU oÜVi agora, aqui lançado, foi um protesto feito em termos, pelo 
Senador por Minas Gerais, e uma citação objetiva de nomes, locais e fatos. 
ESPeto dar a S. Ex• informações em tempo oportuno. Não me passa pela ca­
beça, repito, que alguém possa ser tão sãdico e tão estupidamente provocador 
- e, neste caso, em vez de fazer o jogo do Governo faz o jogo contra o Go­
verno - e vã procurar um professor numa sala de aula, sem nenhuma razão 
de ser, para convocâ~lo a prestar depoimento na política. 

O que é preciso, definitivamenfe, é acabar com essa tentativa de mani­
queismo primário, onde há sempre um lado mau que estâ violentando o lado 
bom. 

Relativamentç às violências que os policiais praticam, desgraçadamente 
eles praticam em todo o mundo. Não é a primeira vez que eu assomo a esta 
tribuna para chamar a atenção dos meus colegas que a televisão nos traz, pelo 
écran em nossas casas, quase todo dia, exemplos de violências praticadas no 
mundo desenvolvido, digo culturalmente desenvolvido, politicamente desen­
volvido e livre: Japão, Europa e América do Norte. 

De sorte que uma condenação tout court ao Governo, portanto ele inte­
ressado nisso, tendo fabricado a crise para poder dela se aproveitar e não con~ 
seguir o caminho da abertura, -é uma ilação absolutamente despropositada. 

Afirmo, com a responsabilidade da função que me cabe nesta Bancada, 
que represento aqui um pensamento que é o pensamento do Presidente da 
República, e jã várias vezes reiterado: tudo faremos para- nas minhas pala­
vras- estabelecer as fundações definitivas sobre as quais possamos erguer a 
Democracia no Brasil, a Democracia que nessa pobre América Latina tem 
sido apenas vivida em instantes. E isso é preciso que se faça, evidentemente~ 
dentro da lei vigente; abertura dentro da lei e modificação da lei na abertura. 
Não vou provocar discussões paralelas, vicinais em- relação ao tema central 
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do Senador por Minas Gerais, para discutir se quando o Ministro declarou 
que a greve dos professores era ilegal, antes de ela se realizar, se ele tinha ou 
não razão, porque basta analisar a Lei n9 4.330 e verificar que, uma veZ defla­
grada a greve e decidida a greve, sem ter cumprido pré-requisitos, ela era fla­
grantemente ilegal. Por isso eu não vou discutir, não Vou sair do tema central. 

Já estamos com algum caminho realizado, a partir daí. O -Senado da Re­
pública aprovou, em regime de urgência, um projeto da lavra do nobre Sena­
dor Aloysio Chaves. Pode ser um começo de modificação, dentro do mínimo 
possível. O ideal seria que pudéssemos ter uma reformulação de ordem glo­
bal, mas se não a temos, que façamos aquelas de natureza particuiar que, 
somando-se, dêem a nós razão de crença maior no êxito dessa missão que não 
é fácil. 

Estou absolutamente convencido, nobre Senador Itamar Franco, de que 
posso dar a V. Ex•, em questão de horas, a resposta ao protesto do nobre Se­
nador. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao Senador 
Leite Chaves, para uma comunicação. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Hugo Ramos. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ. Para uma comunicação. Sem revisão do o­
rador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na sessão vespertina de ontem, tive a oportunidade de abordar o mesmo 
problema que o nobre Senador Leite Chaves acaba de abordar, com apenas 
uma derivação gravíssima. ~ que S. Ex• conclui de forma inteiramente dlver­
sa da que eu concluí, embora ambos tenhamos o mesmo sentido intelectual, 
já que ambos somos advogados militantes. Tive oportunidade de relembrar, 
aqui, um caso inédito nos Estados Unidos, quando o Presidente da Suprema 
Corte dos Estados Unidos deslocou-se de Washington - chamava-se ele Roger 
Taney - para a Cidade de Baltimore, para o efeito de conceder um habeas 
corpus; e ali a autoridade policial não aquiesceu à presença do Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. E S. Ex• ao invés de puxar de um revólver, voltou 
novamente -a-Washingion- ·e- tõm-ou- as provtdêndàs -1',-rõcessuáls caOívets-.- --

t evidente, Sr. Presidente, que o ilustre Juiz Aarão Reis deve- ser desloca­
do para a disponibilidade, que é o seu lugar, porque um homem que não tem 
a serenidade para o exercício da judicatura, que puxa de um revólver armado 
para compelir ao cumprimento de um despacho Seu, evidentemente exorbitou 
da sua função de magistrado. 

Mas, ainda queria me valer da oportunidade, Sr. Presidente, para felici­
tar o ilustre Líder desta Casa. Queria apenas fazer- uma comunicação real­
mente à Casa, agradecendo ao ilustre Líder da Maioria, S<:iia-dOr hrbas Pas­
sarinho, quando aqui hoje; ainda hã pouco, ressalvou a suã posíção, conde­
nando os fatos ocorridos no Rio de Janeiro, mas ressaltando a figura do Go­
vernador do Estado. Citou S. Ex' o exemplo típico de um fato militar em que 
a autoridade subalterna é obrigada a cumprir e respeitar inteira e integral­
mente a ordem recebida. 

No ca!'io em espécie, queria apenas ressaltar que, ontem, foi" a Minoria 
que condenou o ilustre Governador do Estado, inclusive pela palavra do 
nobre colega Henrique Santillo. 

O Sr. Henríque Santiiio (PT- GO) - Permite V. Ext um aparte? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Dareijã o aparte a V. Ex•. Mas quero 
concluir para dizer o equívoco e lamentando que a própria-Oposição esteja a 
condenar o Governador, que pertence a um partído da própria Oposição, 
fato que deveria ser ao inverso; o PDS é que deveria condenar, mas mostra-se 
a imparcialidade, porém mais do que a imparcialidade, Sr. Presidente, revela­
se apenas um equívoco. É que é sabido, é público e notório, e os fatos Públi­
cos e notórios independem de provas- todos sabemos- que o Sr. Governa­
dor do Estado não nomeou o Sr. Secretário de Segurança. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Era -iS-SO que eu qUeria dizer a 
V. Ex' 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Se é um fato conhecido, a Oposição de­
veria ... 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Acabei de dizer isso. Eu condenei 
o Governo federal e não o partido. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- ... V. Ex• deveria dirigir a acusação para 
o Governo federal e não para o Governo estadual. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Éverdade. Os Estados estão sob 
intervenção. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - ... Estou aqui defendendo a posição do 
Governador do meu Estado, meu particular àn1igo, Governador Chagas 
Freitas. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Eu, veementemente, condenei o 
Governo Federal e inclusive acabei por afirmar que entre os policiais milita­
res havia agentes da polícia federal. E o Sr. Secretário de Segurança do Esta­
do do Rio de Janeiro não é nomeado pelo Sr. Chagas Freitas. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- V. Ex•, en passant, realmente, tocou no 
problema federal, mas a tônica do discurso de V. Ex• foi condenando a auto­
ridade do Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GOJ- Foi contra o Governo Federal, 
que estã tropeçando nos limites de sua própria abertura. Esta foi a tônica do 
meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Lamento que o Regimento não 
permita apartes nas breves comunicações. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Agradeço a benevolência de V. Ex•. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Mas o que fazer com os policiais 
que espancaram? Que fazer com eles? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Os policiais, segundo noticiãrio dos jor­
nais - e aqui cabe a ressalva - porque a pergunta do nobre Senador tam­
bém repousa em noticiários--dos jornais ... 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Como tudo. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Como tudo não, como quas,, tudo; nem 
sempre tudo. Temos comunicações oficiaiS. Ainda ontem, esta Casa se rebe­
lou, e com toda a justiça, com a palavra veemente do nobre Senador Roberto 
Saturnino contra acusações qile foram feitas à honorabilidade de 
membros desta Casa, por um ato praticado por uma autoridade, se não me 
engano um General do Exércitro, em documento oficial e público. 

Quando pedimos informações ou quando fazemos Comissões Parlamen­
tares de Inquérito, obtemos sempre, pela documentação e oficialmente atra­
vés de depoimentos, as comunicações que sãO atinentes aos respectivos car-­
gos; nem sempre pela Imprensa, embora a Imprensa seja, segundo o nosso 
querido Rui Barbosa, a grande janela da Nação._ 

Mas, no caso em espécie, devo dizer a V. Ex' que o noticiário dos jornais 
não é rígorosamente verdadeiro. Temos que colocar o problema nos seus de­
vidos lugares. Há políticos e políticos; hâ médicos e médicos; há advogados e 
advogados; engenheiros e engenheiros; de quando em vez há políticos que se 
excedem na sua linguagem, que vão além daquilo que, eticamente, devem per~ 
seguir. 

Qnando se declara publicamente, com a responsabilidade da Presidência 
de um partido, que o Governo da República só conhece e só sabe gerir assun­
tos que dizem respeito a cachorros e a cavalos, tenho a impressão, meu nobre 
Senador pelo Rio Grande do Sul, de que aí se excede à ética política e à ética 
parlamentar ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Muito bem! 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- ... de maneira que quando um político 
exced_e_~ _s~a, _C9_ndjçã9 gu_a_n<:)_o _Uf!l p_çlíti_C() _ap()f!tª _a_ ~_utç_~~Ç~dç _Qolici~!,_ d~~~­
respeitando a autoridade policial, ele realmente estã se excedendo e se valen­
do da sua prerrogativa, para cometer um atõ que também é lesivo à sua pró­
pria condição de parlamentar. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- A polícia pode bater? Aí a polícia 
pode bater? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Eu tenho autoridade para dizer isso a V. 
Ex', porque certa ocasião,·com o Chefe de Polícia fio-grandino Kruel e com o 
seu irmão, também General, Ministro da guerra, tive um problema gravíssi­
mo no Rio de Janeiro, com referência à prisão do Vereador Osrriar Lopes de 
Rezende, e fui buscá-lo dentr_o de_~m camburão ... _ 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Àquela época, dava. Hoje, é capaz 
de entrar no camburão e ser levado junto._ 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Veja V. Ex• que, efetivamente, conheço, 
sobretudo, a política do Rio de JaneirO. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Estou de pleno acordo com o 
discurso de V. Ex• ... 
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O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- O Senador Jarbas Passarinho está 
vibrando. Estã vibrando o Senador Jarbas Passarinho; eu, se fosse V. Ex•, 
desconfiava; o Senador Jarbas Passarinho vibrar como estã vibrando, cu pen-
sava no que estava dizendo... · 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Mas, Sr. Presidente, desejo colocar o 
problema para dizer que, no meu entendimento. o político que se excedeu, 
que atacou a autoridade policial, que agrediu a autoridade policial, as imuni­
dades dele não chegam a tanto; c não chegam a tanto porque as imunidades 
não pertencem ao parlamentar, as imunidades pertencem ao próprio órgão, 
pertencem à instituição, para preservâ-ta de todas as incursões que possam 
ofendê-ta na sua dignidade e na sua soberania. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- É uma afirmação perigosa de V. 
Ex• 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- É uma afirmação perigosa e compro­
metedora. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- V. Ex•, que é um eminente jurista, há de 
encontrar, em todos os livros, a tese que estou defendendo neste instante. O 
que não é possível é V. Ex• admitir que, por ser um parlamentar, tenha o di­
reito de afrontar aqueles que, no cumprimento do seu dever, estão preservan­
do uma ordem judicial. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB -PE)- V. Ex•, então,justifica o espanca­
mento do Deputado pela Policia? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Não estou justificando, meti'caro cole-
ga. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Estou indagando a V. Ex• 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Apenas, estou querendo situar o proble· 
ma em termos tais de que a notícia dos jornais, talvCZ nãO seja rigorosamente 
verdadeira. E V. Ex• está partindo do pressuposto de que a Polícia tenha se 
excedido. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- A tese de V. Ex• nos leva a con­
cluir tal coisa.' 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha.) - Eu 
pediria a V. Ex• que concluísse o seu discurso. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Estou querendo ouvir o orador 
e não estou conseguindo! 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha.) -
Nobre Senador Hugo Ramos, eu pediria a V. Ex• que concluísse a sua breve 
comunicação, uma vez que o tempo estâ esgotado. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Realmente, Sr. Presidente, vou concluir, 
e da seguinte maneira: tenho respeito pela autoridade constituída. 

Sou um homem que aqui tenho acusado inúmeras vezes o Governo Fe­
deral~ em termos políticos, em termos parlamentares, com todo o respeito. E 
exijo respeito na ordem inversa. Se me faltarem o respeito, sei reagir à altura. 

O Sr. Jarbas Passarinho (RJ)- Muito bem! E: o que está se vendo, aliás. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- V. Ex• estã agradando demais ao 
Senador Jarbas __ Passarinho. . 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- O que é agradar à boa causa. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- O que é preciso é colocar o problema 
nos seus devidos lugares. O Governador· do Estado, Chagas Freitas, seria in­
capaz de determinar à polícia municipal uma atitude agresSiva, sobretudo, 
porque é público e notório, também, que o ilustre Governador do Estado 
possui a maioria parlamentar no Estado do Rio de Janeiro, e uma maioria 
consagradora de 75% do Plenário, quer da Câmara de Vereadores, quer da 
Assembléia Legislativa do meu Estado. Fato inusitado, aliás, porque foi o 
primeiro Governador que conseguiu vencer, sendo Governador, porque ali, 
no meu Estado, inexoravelmente, a Oposição é vencedora em todos os plei­
tos, o que não ocorreu com referência ao Governador Chagas Freitas." 

V. Ex• se antecipa, dizendo o que vai ser, pretendendo ser uma pitonisa, 
neste instante, mas eu declaro a V. Ex• que a sua bola de cristal não vai confe­
rir, porque a vitória serâ de Miro Teixeira. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A comunidade caririense; no meu Estado, comemora, desde o último dia 
5, em meio a significativas festividades sócio-religiosas, o transcurso dos 25 

anos de sagração episcopal de Dom Vicente de Araújo Matos, Bispo da Dio­
cese do Crato. 

Tendo cumprido um fecundo pastoreio de almas, desde quando ali che­
gou, na condição de Auxiliar do inolvidãvel Dom Francisco de Assis Pires, a­
quele ilustre Antistite impôs-se à admiração e ao reconhecimento de seus ju­
risdicionados, que o homenageiam pelo auspicioso evento. 

Com o falecimento, em 1960, de Dom Francisco de Assis Pires, o seu 
Bispo Auxiliar permaneceu à frente da Diocese, com a confiança do clero e da 
grande massa de fiéis. 

Realizando um proficuo trabalho de evangelização, Dom Vicente patro­
cinou o surgimento de entidades assistenciais, estimulando o funcionamento 
das mesmas, dentro de parâmetros de exemplar eficiência, direcionadas para 
o interesse do Povo de Deus. 

A Rádio Educadora, entregue à clarividência do Padre Gonçalo Farias 
Fílho, transformou-se em poderoso veículo de divulgação, recebendo o cons­
tante apoio do Bispado, que nunca lhe negou incentivo para o aprimoramen­
to dos padrões de seriedade em que se tem situado ao longo do seu ininterrup­
to funcionamento. 

Com o laica to, Dom ViCente Matos tem procurado manter vínculo de es­
treita aproximação, recebendo, sempre, a ajuda indispensável para a exe­
cução de todos--o§ seus planos de ação pastoral. 

Para o maior brilhantismo do Ju:bileu de Prata do Bispo do C rato, foram 
constituídas vãrias comissões de serviços, supervisio~adas pela Comissão 
Central, assim íritegrada: 

Dom Newton Holanda Gurgel, Mons. Raimundo Augusto de 
AraújO Lima, Mons. Antônio Feitosa, Pe. Gonçalo Farias Filho. 
Pe. José Horror de Brito, Pe. João Bosco Cartaxo Esmeralda, Pe. 
Clairton Alexandrino, Plâcido Cidades Nuvens, Eugênio Dantas de 
Medeiros, Maria Irene Esmeralda Cabral·e Maria Sarah Esmeralda 
Cabral. 

A programação- que passou a ser cumprida desde o dia 5 de junho cor­
rente - prevê para hoje os seguintes atos, com a presença de autoridades, a 
começar por Sua Eminência o Cardeal Aloísio Lorscheider: 

.. Dia ll de junho: Dia Jubilar: 8:00 horas: Reunião do Episco­
pado Ceare~se_. ~oba presidência do Sr. Cardeal Dom Aloísio 'tors­
cheider, Arcebispo de Fortaleza) no Centro de Expansão Educacio­
nal. O encontro tem por objetivo definir a programação da visita de 
S.S. o Papa João Paulo li, a Fortaleza. 10:00 horas: Homenagem da 
Prefeitura Municipal do Crato a S. Ex• Dom Vicente de Paulo 
Araújo Matos: Outorga da Medalha Bãrbara de Alencar, no Salão 
nobre da Prefeitura Municipal. 19:00 horas: Grande Concentração 
Popular, na Praça da Sé. De cada sede de paróquia, partirão, ao 
mesmo tempo em caminhada de peregriq_ação, os respectivos paro­
quianos, com destino à Praça da Sé. 20:00 horas: Concelebração So­
lene de Ação de Graças, com a participação de S. Eminência o Sr. 
Cardeal Dom Aloísio Lorscheider e demais Bispos e Padres presen~ 
tes, na Praça da Sé." · 

Sr. Presidente: 
Recordo o }9 contacto de Dom Vicente Matos à cidade do Crato, quan­

do recém-chegado se apresentava para assumir as suas funções de Auxiliar do 
Venerando Dom Francisco Pires. 

Ali estive, jUntamente com numerosa·- -comissão de fortalezenses, 
cabendo-me a honra de, em nome destes, saudã-lo durante concentração 
pública levada a efeito naquela progressista cidade. 

Acompanhei, desde então, a sua benfaZeja e dinâmica atuação, 
visitando-o todas as vezes em que deslocava à região sul do Estado. 

Impedido de participar de sua festa jubilar, desejo testemunhar-lhe, em 
nome do povo cearense e desta tribuna, o preito do nosso reconhecimento 
por tudo quanto lhe foi dado fazer em faVor dos meus coestaduanos. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Jutahy M_~gal~ã_es. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA). Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já se disse que a impaciência do brasileiro ê um dos obstáculos à solução 
dos grandes problemas, a exigir, sempre, alêm do equacionamento cuidado­
so, algum tempo destinado à maturação dos planos estabelecidos. 

"Roma não se fez num dia" -é um ditado universal, traduzido, entre 
nós, pelo velho aforismo português: uNão se vã com tanta sede ao pote". 

Além da impaciência, outro aspecto do carãter nacional consiste no cuiM 
tivo das ilusões, como se estiVéssemos naquele limiar do sono e da fantasia, 
quando, ainda acordados, alimentamos ilusões oníricas e cândidos enlevos. 
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É preciso, mais do que nunca, colocar os pés na dura realidade, quando, 
por exemplo, queremos enfrentar o problema da inflação. 

Ela pode ter as mais variadas caus.as múltiplas definições e até tratamen­
tos diversos, desde o paliativo da correção monetária até o revulsivo do trata­
mento de choque, que desborda para a estagnação econômica. 

Em termos pouco ortodoxos, que não seriam subscritos por um especia­
lista, antes de mais nada porque não usamos o economês, a inflação se revela 
pelo excesso de meios de pagamentos, pela aparente escassez de mercadorias, 
pelo crescimento do número de compradores, tendo como principal sintoma 
a desvalorização da moeda. 

Há inúmeras causas de ordem financeira ou econômica objetiva. 
Mas uma concausa, depois de deflagrado o processo, funciona corno re­

troalimentador permanente: trata-se de uma componente psicológica, quan­
do todos acreditam que os preços vão subir sempre, o dinheiro queima nas 
mãos e o consumismo explode, aparecendo as necessidades concorrentes tão 
imperativas quanto as primárias. 

Tivemos um Ministro da Fazenda, homem conhecido pela sua habilida­
de polftica, pela tarimba de líder parlamentar, pela capacidade em manobras 
de envolvimento, que, quando começou, no Brasil, a expandir-se o crediário, 
identificou no processo uma causa psicológica, criada pelos meios de comuni­
cação, que, manuseados pela publicidade, incentivavam, no povo o efeito­
demonstração. 

Quando José Maria de Alkmim ocupou a pastã. fifianceira no Governo 
Kubitschek, já havia televisão no Rio de Janeiro e São_ Paulo e o novo instru­
mento de propaganda divulgava, com eficiência, as vendas pelo crediário. 

Tudo começara com os eletrodomésticos, os aparelhos de ar condiciona­
do, primeiro as máquinas de lavar e as televisões, depois até enceradeiras, fi­
nalmente roupas pelo sistema de módicas prestações. 

Não apenas a classe média baixa, também os proletários começaram a 
sacar contra o futuro. 

Quando metade do orçamento estava comprometida com os carnets, ha­
via a pressão sobre os salários. 

Era outra, portanto, a correção monetária, consistente no aumento do 
ganho, proporcional ao do custo de vida. 

Foi quando Alkimim percebeu a forte componente psicológica naquela 
inflação de vinte por cento ao ano e instituiu uma campanha "antícrediário", 
com um desenho animado _em que aparecia o .. demônio da inflação", acicatar 
o famoso "efeito demonstração" e a cupidez do ter. 

Depois da saída do Ministro, a campanha desapareceu e, a partir da re­
núncia de Jãnio. a espiral inflacionária disparou, para chegar a cerca de 90% 
ao ano, em 1964. 

O CRESCIMENTO ZERO 

Não se pode negar, no entanto, que aquele comportamento combatido 
pelo Ministro Alkimim resultou na promoção do desenvolvimento mais rápi­
do do nosso processo de industrialização. 

Inicialmente, não tinha nossa indústria: de eletrodomésticos-poder com­
petitivo para enfrentar o mercado internacional. 

Tínhamos, portanto, para estimulá-la, que promover o consumo interno. 
Também a indústria automobilística - a partir de quando não passa­

vam, aqui. de grandes montadoras, importados inicialmente os motores e de­
pois suas peças mais iniptftrantes- deveu o seu crescimento ao crediário e à 
publicidade consumista. 

Mas. pior do que tudo isso, nos idos de 1964, foi õ -crescimento zero; ve­
rificado na produção agropecuária, como conseqOência da propaganda de 
Pinheiro Neto na SUPRA, da ação dos Grupos dos Onze no Sul do País e das 
Ligas Camponesas no Nordeste, quando se anunciava a "reforma agrária na 
marra", a desapropriação paga em títulos da dívida pública, desencorajando 
os lavradores proprietários--de terras. 

Eis, portanto, corno uma causa psicológica pode produzir danos_ maio­
res, num investimento económico, do que outras concausas físicas, materjais, 
econômícas ou financeiras: o lavrador, ameaçado de perder seu patrimômio, 
até em comícios programados pelo Governo, deixou de plantar. 

A partir daquele ano, de crescimento zero, foi possív-el a rápida recupe­
ração da lavoura que, quatro anos depois, já ostentava boas marcas e, dentro 
de um decênio, voltava a representar dois terços das nossas exportações. 

Já tivemos uma inflação de noventa por cento, cOm creSciffientà ZerO na 
lavoura, embora a indústria crescesse em mais de dez por cento. 

Este ano a inflação promete chegar à marca dos Oire-nta por Cento, mas, 
em compensação, a -produção agropecuária deve demonstrai'" um crescimento 
superior a vinte por cento. 

Portanto, o quadro não é o mesmo que o da conjuntura pré­
revolucionária, embora não se possa negar que, hoje, a componente psicoló­
gica da inflação não é nada desprezível. 

Enquanto isso, vejamos o que ocorre nos Estados Unidos, onde uma in­
flação de cerca de vinte por cento ao ano tem como corolário a queda dos ne­
gócios, de três por cento em abril, de mais de quatro e meio por cento em 
maio. 

Ora, devemos pensar no problema de maneira global. 
Todos os países atingidos estão exportando sua inflação e aqueles que es­

capam dela, como os produtores de petróleo, lançam mais lenha na fogueira, 
não distinguindo entre pobres e desenvolvidos, ao fazer funcionar a bomba 
de sucção dos petrodólares. 

Pararelamente ao problema da inflação e anterior a ela, como doença 
crônica, endêmica e universal, temos a fome, que tanto pode ser resultado da 
disparada dos preços como, originariamente, da escassez de produtividade no 
setor de alimentos. 

A FOME UNIVERSAL 

A subalimentação crônica e a fome total se espraiam em todos os conti­
nentes, merecendo, dia a dia, a maior atenção dos homens de governo e dos 
organismos internacionais. 

Não é só a fome dos que não podem comprar alimentos, mas a fome dos 
que não acham o que comer. 

Na década passada, o crescimento da produção de alimentos, nos países 
em desenvolvimento, foi de 2,6% ao ano, enquanto o crescimento demográfi­
co foi de três e três décimos por cento. 

Se tomarmos esses dois indicadores num país produtor de petróleo, pode 
não haver fome, porque o subsolo fornec_e meios para a compra de alimentos 
no mercado internacional. Mas, ocorrendo tal fato no Brasil, a situação seria 
simplesmente insustentáveL 

A. E. Taylor, num manuscrito até entãO inédito, divulgado em 1974, pela 
Stanford University, intitulado ••famine"-, assinalava: 

uA fome é como a loucura, difícil de definir, mas Suficiente­
mente evidente, quando se apresenta. Um país definirá como escas­
sez de alimentos _q que outro definirá como fome.;' 

Até bem pouco tempo, nos Estados Unidos, onde os excedentes alimen­
tares chegaram a constituir-se não apenas um problema econômico, mas tam­
bém de ordem moral e, principalmente, política, a imprensa local começou a 
classificar de fome o que, nos países subdesenvolvidos, se encara pura e sim­
plesmente como escassez. A dieta alimentar de sobrevivência de um indiano 
levaria, decerto, à inanição um norte-americano. , 

A fome verdadeira é a escassez total de alimentos, tão rigorosa e prolon­
gada que resulta na desnutrição e na elevação considerá_vel da taxa de morta­
lidade, principalmente por inanição. 

Se essa escassez aguda é permanente em algumas regiões, ou dura poucas 
semanas, em todo um país, não se pode chamar de fome. _ 

Ela existe em muitas tribos brasileiras, quando a caça e a pesca estão sus­
pensas e ainda não ocorreu a colheita das pequenas lavouras tribais. 

Mas logo é superada, não se caracterizando o estado famélico crônico. 
A falta de um alimento usual, como o trigo, o açúcar, a carne bovina, 

não caracteriza a fome, quando hã outros produtos que contenham proteínas 
e carboidratos. 

Os japoneses sofriam de beribéri, provocada pela escassez de vitamina 
no arroz, como também era enorme a incidência do escorbuto e da pelagra: 
era insuficiência alimentar, mas não fome~ 

No surto famélico que assolou a China do Norte, entre 1920 e 1921, 
veriflcou-se que há muitas raízes, folhas, calmos e insetos comestíveis, que 
nunca haviam entrado na dieta humana. (Walter H. Mallory, China: Land of 
Famine, N.Y., "American Geographical Society, 1926). 

Testemunho da fome de 1932/1933 na União Soviética, Victor Krav­
chenko (i chose Freedom, N.Y., Schribner, 1946) cita o seguinte depoimento 
de uma jovem camponesa: 

"Não te falarei dos mortos. Os semimortos, os quase-mortos 
são ainda piores. Há centenas de pessoas em Petrovo asfixiadas pela 
fome. Não sei quantas morrem por dia. Muitas estão de tal modo 
fracas, que não podem sair de casa. Comemos tudo o que caía em 
nossas mãos: gatos, cachorros, ratos e pássaros, a casca das árvores, 
o esterco dos cavalos." 

Segundo Sorokin, houve prática de canibalismo, naquela época, Sob a 
pressão da fome. 

As fomes têm múltiplas causas. Cornelius Walford (The Famínes o f the 
World: Past and Present, Journal ofthe Royal Statical Society, 42:79-265), ci-
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tou doze causas naturais, fora do controle humano, e artificiais, ao alcance No Brasil há milhões de agricultores sem terra, de lavradores que só pc­
desse controle. As causas naturais incluem a seca, as chuvas excessivas e as dem trabalhar alugados, culminando, mais recentemente, na mancha social 
inundações, o friO intenso, ou tufões, as matêS devastadoras, as pragas de in- do "bóia fria". 
setas, as enfermidades nas plantas. Precisamos de uma reforma fundiãria real, não de paliativos, sob a deno-

As causas artificiais compreendem as guerras, com bloqueios e popu- minação de reforma agrãria, para melhorar a produtividade agrãria no País. 
lações sitiadas e a destruição das culturas e reservas alimentares, a redução da A reforma fundiária deve reformular o instituto da propriedade, consig-
mão-de-obra e da superfície cultivada. nado no Código Civil; bem como alterar, profundamente, o Estatuto da Ter-

As revoluções podem provocar surtos de fome, como também os impos- ra. 
tos excessivos e a expropriação dos estoques de cereais pelo Estado, corno su­ Precisamos de um Código Fundiário, que regulamente o uso de todas as 

propriedades imóveis do setor agropecuário, como a cada dia se torna tam­
bém exigível uma reforma urbana, parcialmente utilizados os paliativos do 
BNH. 

cedeu na União Soviética em 1932/33. 
As grandes fomes resultaram de forças naturais, ajudadas por fatores 

políticos ou decorreram de situações econômicas ou demográficas - pre­
domínio da pobreza, altos índices de desemprego, lavradores sem terra numa 
população de densidade elevada, agricultura de mera subsis~ência - ou de 
pragas de insetos ou virus, destruindo as lavouras. 

A fome de maior duração na Irlanda (1845/49) foi provocada por uma 
praga de batata, como uma praga desconhecida destruiu todos os algodoais 
do Egito em fins do século passado. 

DEFESA CONTRA A FOME 

No Egito, há cinco mil anos, as secas eram previsíveis, segundo se Verifi­
ca no relato bíblico relativo a Josué e o Faraó. 

Na Suméria, há cinco mil anos, já se praticava a irrigação das superfícies 
cultivadas, ocorrendo o mesmo na_s civilizações azteca e maia, na América 
pré-histórica. 

Também a luta contra as inundações, por meio de diques e represas, da­
ta, pelo menos na Ãfrica, da construção do lago Moeris, no Egito. 

Até a década de sessenta, os governos procuravam prevenir ou aliviar a 
fome ou a escassez de alimentos dentro de suas próprias fronteiras; algUns en­
viavam excedentes alimentares, para mitigar' a· fome dos mais necessitados -
além de suas fronteiras. 

A UNRA e a FAO, depois da criação da ONU, instituem comissões de 
ajuda, para enfrentar esse problema em âmbito mundial, enquanto os gover­
nos aprenderam a racionar os alimentos, para distribuí~los de maneira mais 
eqiiitativa durante a escassez, visível o progresso da humanidade, no sentido 
de enfrentar a fome natural, mais usados também os meios para debelar 
aqueles de origem política, econômica e social. 

Afirma-se, agora, que, até o fim deste século, não há motivo para acredi­
tar em grandes fomes de origem natural, pouco provável que, dentro de vinte 
anos, a população mundial ultrapasse a produção de alimentos. 

O mesmo não se pode dizer da fome artificial, produzida por um conflito 
mundial. 

O PROBLEMA DA SUBALIMENTAÇÃO 

Todas as considerações dos melhores autores parecem girar em torno do 
problema da fome aguda, que mata; mas hã uma espécie de fome crônica, 
configurada na subalimentação, que ou mata muito lentamente, ou apenas 
reduz o homem a padrões mínimos de sobrevivência, com quase absoluta in­
capacidade para o trabalho. 

Este problema, de presença eventual em povos primitivos, assume for­
mas endêmicas em certas regiões do Brasil, até mesmo nas áreas metropolita­
nas, em barracos imundos e favelas inabitáveis, onde as crianças disputam, 
com animais, restos de alimentos nos depósitos de lixo. 

Este é o único problema que só pode ser resolvido pela produção - ou 
importações- de alimentos, estando, conseqUentemente, ligado ao aprovei­
tamento da biomassa, com o cultivo da agricultura, o desenvolvimento da pe­
cuária, a pesca racionalizada em viveiros ou .. fazendas aquáticas", como quer 
o nosso brilhante colega Evandro Carreira, a exploração dos frutos do mar e 
até à produção de comida sintética. 

Entre as causas da fome que apontamos, numa pesquisa bibliográfica e­
xaustiva, encontramos a falta de terra nas mãos dos verdadeiros lavradores, 
enquanto os_ lati_fúndios improdutivos são possuídos por muito poucos, inte­
ressados, exclusivamente, em monoculturas de exportação. 

Como jâ declaramos em pronunciamento anterior, houve tempo em que 
o colono dos cafezais ficou próibido de plantar feijão e milho nos talhões de 
café, graças a uma exigência do IBC, nos últimos vinte anos- revogada no 
ano passado - de que resultou a queda constante da produção dos dois ce­
reais, que passamos a importar até 1979. 

O agricultor sem terra é um dos elementos causais da escassez de alimen­
tos, que conduz à subnutrição e à fome. 

Eis, aqui, uma causa político-social, não apontada anteriormente entre 
as_ artificiais condicfonadoras da fome. 

É inadiável, antes de tudo, uma reforma fundiãria real, adequada, bené­
fica, corajosa, sem propósitos demagógicos, como aqueles que desvaloriza­
ram a idéia no passado, resultando nas soluções parcialíssimas do INIC, do 
INDA, do IBRA e, mais recentemente, na esteira ·dessas tentativas falhas, a 
que o Estatuto da Terra confiou ao INCRA. 

BaSta assinalar, neste aspecto, que, enquanto se revela, por parte daquele 
Instituto, uma grande preocupação com as propriedades da Igreja - muito 
poucas remanescentes de milhares de ações de usucapião em todo o País, na 
área urbana como na área rural - nin"guém sabe qual a extensão total das 
terras devolutas dos Estados, daquelas conhecidas como bens domíniais, nem 
sequer das inalienáveis atribuídas aos silvículas, as mais invadidas do País, 
tanto pelos colonos sem terras, como por agentes de empresas latifundiárias. 

AS TERRAS PÚBLICAS 

Existem terras cuja propriedade vem sendo discutida há dez anos, desde 
que se criou a Justiça Federal, entre a União, representada pelo INCRA e os 
Estados. 

Essa pendência resulta d_o caso da grande expropriação, decorrente de 
um Decreto do Poder Executivo, tornando de propriedade da União as terras 
devolutas ao longo das grandes rodovias federais, numa faixa de cem quilô­
metros de cada margem. 

O Estado mais prejudicado, com essa partilha violenta, foi o de Goiás, 
onde a Belém-Brasilia se alonga em quase mil e quinhentos quilômetros, de­
pois, o Estado do Pará; finalmente, o do Amazonas. 

No caso de Goiás, há um Município inteiro que tem a propriedade de 
toda a sua área rural discutida entre o INCRA e a União. 

A causa dorme desde 1974 numa Vara Federal de Goiânia, enquanto de­
zenas de posseiros - muitos residindo nas respectivas glebas há dez, vinte, 
trinta, e quarenta anos, herdeiros da posse mansa e pacífica, que vinha do sé­
culo passado- pagam impostos ao INCRA, que se diz proprietário da terra. 

Isso acontece no antigo Município de Piacá, hoje Goiatins, onde, um 
Prefeito .. loteou" terras alheias, dizendo-as devolutas do Município. 

Descoberto o erro das escrituras, o IDAGO retomou a propriedade das 
mesmas. 

Mas, alegando que elas se encontravam na faixa dos cem quilômetros à 
esquerda da Belém-Brasília, o INCRA em lugar de entrar no feito como 
simples fiEis consorte, resolveu assumir a autoria da ação de anulação das es­
crituras. 

Este é apenas ufn exemplo. 
Outros existirão no País, não sendo difícil provar que o maior latifun­

diário no Brasil é a União. 
Somente a reforma fundiária resolverá o problema da terra rural, e, con­

seqüentemente, o da produção de alimentos. 
Antes de terminar este pronunciamento - que inicia um exame bem 

mais amplo do problema agrário brasileiro, queremos consignar que a pres­
são da procura dos produtos agropecuários pode ser de tal maneira forte, nos 
próximos decênios, relativamente às potencialidades de oferta, que alguns es­
tudiosos não relutam em afirmar a possibilidade de a agricultura 
transformar-se em importante fonte do poder político entre as nações do 
mundo. 

Foi nesse sentido que o ex-Secretário da Agricultura, no Governo de 
Ford, nos Estados Unidos, afirmou que uo poder agrário é maior do que o 
poder do óleo". 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os depositantes das Cadernetas de Poupança, na sua maioria absoluta, 
constituídos de pequenos depositantes, estão apreensivos, diante da fixação 
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do limite de rendimentos das Cadernetas e do elevado índice de inflação, que 
neste primeiro semestre,jã atinge ao teto fixado para aqueles depositantes du­
rante todo o ano de 1980. 

Indispensável, portanto, que as autoridades monetárias revejam esses li­
mites, colocando~ os dentro da realidade nacional, não só em defesa do peque~ 
no patrimônio dos depositantes, mas também, para evitar, que uma corrida 
incontrolável de saques seja praticada logo no dia 19 de julho próximo. 

Não podemos admitir a incompi'eensão das autoridades governamentais 
em querer forçar uma renda irreal para aqueles depositantes, obrigando-os a 
perder o poder aquisitivo em 50%, quando a criação das Cadernetas de Pou~ 
pança se justificava para: que ã.s economii11 fossem protegidas pelos juros em~ 
bora pequenos, mas principalmente pela correção monetária, que tem a fina~ 
lidade de corrigir a desvalorização provocada pela inflação. 

Recentemente lemos notícia que dava conta da preocupação da área 
econômico-financeira do Governo para o caso de uma retirada maciça dos 
depósitos a partir do dia 19 de julho, e que se estudava uma fórmula para im­
pedir esse saque coletivo. 

Esperamos que essas medidas em estudo sejam no sentido de alterar os 
índices de correção no corrente ano e não qualquer outra que procure blo­
quear os recursos daqueles, que, acreditando no Governo, vêm, mensalmen­
te, depositando suas economias, muitas vezes com imenso -s_ac_ri_fício, para 
ter seu pequeno "pé~de-meia" para atender à emergências tão comuns na vida 
de todos nós. 

Ao fazermos este apelo, atendemos à solicitação de todos os depositantes 
das Cadernetas de Poupança que, ao pedirem nosso apoio, estão certos de 
que nossa voz será ouvida pelos responsáveis de nossa política econômico­
financeira, e que uma revisão será imediatamente feita, coni.o de inteira jus­
tiça. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Pronunciá o seguinte dis­
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela Portaria n9 208/79, o Ministério das Minas e Energia criou Grupo 
de Trabalho destinado a estudar a participação do garimpeiro e pequeno em~ 
presário na produção mineral do País. 

Em vista de sérios conflitos nas maiS diversas áreas de garimpagem, é 
preciso que se dê conhecimento à Nação dos resultados destes estudos, já que 
se multiplicam denúncias -de expulsões de garimpeiros por jagunços contrata~ 
dos por empresas multinacionais fatos testemunhados pela omissão do pró~ 
prio DNPM. 

Em Goiás, a região compreendida pelos municípios de Monte Alegre, 
Cavalcante, Nova Roma, Arraias e garimpo da Pedra Branca, no município 
de Minaçu estãõ as maiores reservas de cassiterita de alto teor de estanho do 
País, onde empresas subsidiári3Sda Brascan, grupo multinacional que vem 
conseguindo pouco recomendáveis privilégios neste setor, vêm promovendo 
sérias injustiças, implantando a lei do terror sobre cerca de 10 mil garimpeiros 
e suas famílias_~ 

Tais problemas vém se arrastando por mais de um ano, apesar das insis­
tentes denúncias do Sindicato Nacional dos Garimpeiros C da Associação dos 
Garimpeiros de Monte Alegre de Goiás. 

Além de não promoverem nenhum investimento de vulto na ârea, tais 
empresas multi nacionais exploram os garimpeiros, exercendo o monopólio 
da comercialização da cassiterita, adquirindo o minério a preços aviltados, a 
nível de 1/3 do valor real de mercado, pelas tabelas publicadas pelo DNPM. 

Em fins de 1979, uma destas empresas, a Salomão Mineração Ltda. ex~ 
pediu comunicado aos garimpeiros nos seguintes termos, o que evidencia o 
sistema de coação e monopolizador exercido pelas multinacionais neste setor: 

"Salomão Mineração Ltda., por seu representante legal infra­
assinado, 

Consíderando que o Exm9 Sr. Presidente da República decre­
tou, pelo Decreto Federal n' 83.256, de 7-3-79, publicado no Diário 
Oficidl da União do _dia 6-3~79, que a Salomão Mineração Ltda. vai 
lavrar cassiterita -e Oi.üros minerais em área de 5.000 ha (cinco mil 
hectares) de terras neste MunicípiO de Monte Alegre de Goiás. 

Considerando que o Código de Mineração (Decreto~lei n9 227, 
de 28-2-1967, com a redação dada pela Lei n• 6.403, de 19-2-76) 
proíbe garimpagem, faiscação ou cata em área objeto de decreto de 
lavra (art. 75. do Decreto-lei n' 227j67, art. I• da Lei n' 6.403/76). 

Art. 75. E vedada a realização de trabalhos de garimpagem, 
faiscaçào e cata em área objeto de autorização de pesquisa ou con~ 
cessão de lavra. 

Considerando que, burlando a lei, e, por isso, sujeitos às penas 
legais, ainda se encontravam na área do Decreto de Lavra n9 83.256, 
de 7-3~79, 16 (dezesseis) garimpeiros com 68 (sessenta e oito) diaris­
tas, conforme levantamento feito em 28-8-79 e já encaminhado às 
autoridades federais e competentes. 

Considerando, finalmente, que a Salomão Mineração Ltda . 
contratou a empresa 100% (cem por cento) brasileira denominada 
GRAFT- Engenharia Ltda. para executar os trabalhos de lavra na 
área do Decreto n'~ 83.256, de 7-3-79, resolve: 

19) Ficam proibidas a garimpagem, a faiscação e a cata na área 
do Decreto de Lavra no 83.256, de 7-3-79 (DL n' 227/67- art. 75), 
ficando igualmente proibida a entrada de novos garimpeiros, bem 
como a abertura de novas catas e ampliação das catas atuais. 

29) As catas atualmente em atividade dentro da ârea do Decreto 
Federal n'? 83.256, de 7~3-79, são as seguintes: Regiões Xupe Norte: 
Erondina, José Passos, Ângela Cabral, Nilson Rangel, Antônio 
Cuiquinha, Ergila, Severino; Região Manchão de Velhas: Oscar, 
Dona Maria (Velha), Armando, Ernesto, Adaílton; Região Caulim 
ou Zé Areia: Rômulo, José Soares, Zé Prudente, Manoel, Zé da 
Areia (paralisado), além de outros menores porventura existentes. 

Parágrafo único. Fica estabeleCido O prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da presente data, para o encerramento das atividades 
das catas atualmente existentes. 

39) As catas acima ficarão restritas aos locais onde se encontra~ 
vam na data de 28-8-79, não sendo admitidas mudanças de locali~ 
zação, ampliação ou abertura de novas catas. 

Parágrafo único. Qualquer cata paralisada por 30 (trinta) 
dias ou mais poderá ser reiniciada. 

49) Não serão reconhecidas negociações de catas a qualquer 
título, exceto as negociações diretas da Salomão Mineração Ltda., 

~ por si ou por seus representantes, com as pessoas mencionadas no 
art. 29 acima. 

5') Nos termos da Portaria n' 396, de 16-8-77, publicada no 
Diário Oficial da União, de 19-8-77, toda a produção de cassiterita, 
tantelita ou outros minérios da área do Decreto Federal n9 83.256, 
de 7-3-79, só poderâ ser comercializada pela Salomão Mineração 
Ltda., ou seus prepostos, ficando expressamente proibida e sujeita 
às penas de lei a venda de qualquer minério a qualquer outra firma 
que não a Salomão Mineração Ltda., ou seus prepostos. 

69) A presente resolução entra em vigor na data de sua assinatu­
ra e dela será dado conhecimento às autoridades federais, estaduais 
e municipais. 

Monte Alegre de Goiás, 10 de setembro de 1979.- Salomão 
Mineração Ltda." 

Os garimpeiros da região, através de sua associação, tentaram recorrer 
ao Governo estadual, sem que nenhuma providência tivesse sido tomada: 

"Monte Alegre de Goiãs, i' de outubro de 1979. 
Excelentíssimo Senhor 
Governador Ary Valadão 
Palácio das Esmeraldas 
Goiânia - GO. 

Senhor Governador, 

No Município de Monte Alegre de Goiás, onde está uma das 
maiores jazidas de minério de cassiterita do Brasil, vivem, atualmen­
te, cinco mil garimpeiros com suas famílias, num total de umas vinte 
mil pessoas, as quais dependem da extração para seu sustento. 

2. Ocorre que existe sobre as diversas área de mineração de~ 
eretos de lavra concedendo à multinacional Salomão Mineração 
Llda., do grupo canadense BRASCAN, da ex-Light, cinco mil hec~ 
tares de terras. Graças a esse decreto, a referida multinacional vem 
expulsando, com auxílio de seus jagunços, os garimpeiros de den­
tro das áreas e confiscando todo minério por eles produzido, im­
plantando verdadeiro terrorismo. 

3. Além de não recolher ao Estado de Goiâs o Imposto Único 
sobre Produtos Minerais (IUMP), a Salomão Mineração obriga os 
garimpeiros a vender~lhes a cassiterita extraída a preço vil, geral­
mente pouco mais da metade do preço de mercado, não obstante e­

-xistir a Portaria n9 396, do Ministério das Minas e Energia, publica­
da no Boletim de Preços do Departamento Nacional de Produção 
Mineral n9 19, que manda que se pague ao garimpeiro 90% do preço 
do minério no mercado. Quando os garimpeiros se recusam a ven-
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der seu minério à Salomão Mineração, esta, com ajuda de ja­
gunços, confisca o minério do garimpeiro sem nada pagar-lhe em 
troca, deixando ele e sua família na completa miséria. 

4. Recentemente, dia 17 de setembro último, o Juiz de Direito 
de Monte Alegre de GOiãs, aceitando pedido da Salomão Mine­
ração Ltda., decretou o despejo de todos os garimpeiros das suas 
áreas e já pediu a ajuda da polícia local para expulsar aqueles garim­
peiros a qualquer custo. Isso sem dúvida, Senhor Governador, trará 
conseqüências Sociais imprevisíveis, pois irá tirar o ganha-pão de 
milhares de pessoas e de suas famílias em favor de uma multinacio­
nal que não tem, sozinha, capacidade para produzir a cassiterita que 
esses garimpeiros podem produzir. Afinal, são brasileiros que estão 
sendo expulsos de seu trabalho para beneficiar grupo estrangeiro 
que vive a sonegar impostos para o próprio Governo brasileiro. Se­
rá isso justo? 

5. Existe, entretanto, uma solução para essa calamitosa si­
tuação. A Salomão Mineração detém outras áreas, as quais ainda 
não foram exploradas devido a sua total incapacídade de trabalho. 
O Governo do Estado poderia sugerir ao Governo Federal, em fa­
vor dos garimpeiros de Monte Alegre de Goiás e para evitar esse 
verdadeiro êxodo social já ordenado pelo Juiz de Direito daquela ci­
dade, que eles fossem autorizados a se retirar da área que ocupam, 
mas mudando para uma das outras áreas ainda sem exploração. 
Isso evitará que milhares de famílias que, corno cidadãos brasileiros, 
têm direito, afinal, de viver effi terras de sua própria Pátria. 

6. A Salomão Mineração Ltda. é detentora de 6 áreas, mas 
não tem nenhum maquinário em nenhuma dessas áreas e vive de ex­
plorar o trabalho dos garimpeiros. Desde 1973, esses garimpeiros vi­
nham extraindo minério chegando a produzir até 30 toneladas men­
sais de cassiterita. Hoje, graças à perseguição implantada pela Salo­
mão Mineração e seus jagunços, a~ ptodução não alcança 15 tonela­
das_._ Mesmo em locais onde havia garimpo produzindo, a Salomão 
mandou entupir a água, para obrigar os garimpeiros a abandona­
rem o serviço. Em conseqUênda--;---desde que a Salomão começou a 
intervir, a produção de cassiterita não deixou de diminuir. 

7. Seria conveniente, assim, que o Governo Federal não mais 
concedesse decretos de lavra à Salomão Mineração Ltda., nas de­
mais 5 áreas, cujOs processos estão em andam_ento no Ministério das 
Minas e Energia, através do Departamento Nacional de Produção 
Mineral. Ao invés, deveria entregar aos garimpeiros uma daquelas 
áreas, para que eles ali pudessem trabalhar em paz. Essa proposta 
poderia ser levada até o Governo Federal pelo Governo Estadual 
como fórmula para evitar essa expulsão em massa de garimpeiros de 
Monte Alegre de Goiás e a conseqUente baixa da produção de cassi­
terita. 

Sr. Governador, confiamos no senso de justiça do Governo de 
Vossa Excelência e das providências junto ao Governo Federal em 
favor dos garimpeiros de Monte Alegre de Goiás e de suas famílias e 
apresentamos nossas respeitosas saudações. - Frederico Cedro, 
Sindicato Nacional dos Garimpeiros - Delegacia Regional do Es­
tado de Goiás- José Domingos dos Santos Natel- Herondino Pe­
reira dos Santos, Representantes da Associação de Garimpeiros de 
Monte Alegre de Goiás." 

Diante da situação de permanência das mesmas irregularidades que fe­
rem os interesses de milhares de humildes brasileiros, solicito do DNPM as 
necessárias providências no sentido- de garantir nesta área de garimpagem os 
direitos de todos aqueles que ali se encontram há vários anos, como pioneiros 
sacrificados. desbravando o interior brasil_eiro, participando da criação da ri­
queza. sem nada receber em troca, que não _incompreensão e injustiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (M_u_ito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Jaison Barreto. 

O SR. JAISOI'i BARRETO (PMDB- SC. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. p-residente, Srs. Senadores, 

Em dois pronunciamentos anteriores, comunicações tão breves quanto 
possível, anunciamos, nesta tribuna, deliberações tomadas pelos lfderes rurais 
catarinenses, numa su_cessão de simpósios, que abrangeram os Municípios de 
Chapecó, Videira, Concórdia, Curitibanos, Mafra, Criciúma, Braço do Norte 
e FlorianópOlis. 

Faremos, hoje, um breve relato das re!,.ln_iões de Indaial e Rio do Sul, nos 
dias 13 e 14 de março, quando se encerraram esses frutuosos encontros. 

Em lndaial foram reiteradas as reivindicações anteriores, quanto à rew 
dução dos juros para custeio e investimentos, à melhoria do atendimento mé­
dico e hospitalar, à ampliação da rede de energia rural, ao maior cuidado dos 
Municípios com as estradas vicinais, à inclusão dos filhos de empregadores 
rurais como beneficiários das bOlsas de estudos do PEBE; à maior pontuali­
dade dos órgãos previdenciários no envio de informes mensais aos sindicatos 
convenentes; ao aumento da carga horária dos convênios mantidos com o 
PRORURAL; à gratuidade total do atendimento ambulatorial e odontológi­
co aos empregadores rurais e seus dependentes; à exigência, aos produtores 
de carvão vegetal, do reflorestamento das áreas devastadas; à manutenção da 
carteira de crédito rural à disposição dos produtores rurais durante o exercí­
cio; ao controle do despejo de dejetos poluentes nos rios; esclarecimento das 
razões que levaram o Banco do Brasil a suspender financiamentos agrope­
cuários pedidos pelo Sindicato Rural de Indaial; à implantação de Patrulha 
Mecanizada nos Municípíos do Médio Vale do ltajaí e ao desenvolvimento 
de agroindústrias para a transfornlação e beneficiamel}to de hortig-ranjeiros. 

Aprovou-se a instituição do Crédito Fundiário, com 3 anos de carência e 
juros não superiores a cinco por cento, assim como maior atenção creditícía 
às cooperativas. 

Finalmente, no Encontro de Rio do Sul, os líderes rurais catarinenses insis­
tiram em que os próximos recadastramentos do INCRA sejam feitos por téc­
nicos habilmente preparados, para evitar os problemas criados em 1972 e 
1978, quando tantos proprietários e posseiros tiveram que pagar juros e cor­
reção monetária, no ano seguinte, por deficiência de lançamento daquele Ins­
tituto. 

Dentre outras indicações, unanimemente aprovadas, destacaram~se as 
seguintes: 

I) reajuste dos preços do leite, segundo os índices inflacionãrioS, semes­
tralmente; 

2) que as vacinas anti-aftosa sejam Colocadas à disposição dos Pecuaris­
tas. com gratuidade total, para a imunização completa dos rebanhos; 

3) que sejam subsidiados os preços dos_ fertilizantes e defensivos agrícoR 
las; 

4) aposentadoria do empregador rural aos 55 anos de idade, quando jã 
trabalhou pelo menos 40 anos; 

5) revogação do Decreto-lei n~' 83.924/79, prejudicial aos segurados em­
pregadores rurais; 

6) extensão de recursos financeiros eStaduais, já concedidos aos trabalha­
dores, aos sindicatos rurais; 

7) tabelamento dos preços de implementes e máquinas agrícolas e juros 
subsidiados para a sua aquisiçãO; 

8) legislação que impeça a saída dos produtos agrícolas dos municípios 
sem o visto dos sindicatos rurais, para que não se prejudique a arrecadação 
municipal; 

9) apoio tofal à Carta de Campos Novos, de 11 de fevereiro de 1980; 
10) implantação de uma usina de álcool de mandioca na região, tendo 

em vista sua grande produção e a necessidade da melhoria do preço dessa tuR 
berosa. 

Senhor Presidente: as próprias autoridades econômicas federais têm in­
sistido, segundo convicção do Presidente da_República, em que não sairemos 
da crise avassaladora agravada nos últimos dois anos sem conquistar novos 
mercados mundiais. Não será fácil obtê-lo, com os produtos da indústria, 
quase sempre gravosos, fregueses do protecionismo alfandegário. A única saí­
da está na exportação de alimentos, quando se apresenta crescente a fome 
mundial. 

Dal porque se torna necessário atender às justas reivindicações dos la­
vradores, inclusive dos proprietários furais, a fim de que, encorajados pelo 
critériO,- pelã assistência, garantia de preÇos mínimos, melhoria das infra­
estruturas de silos e transportes, a produtividade seja incentivada, 
ampliando-se as nossas exportações para equilibrar o balanço de pagamen-
tos. 

As reivindicações dos líderes sindicais rurais catarinenses representam a 
síntese das aspirações de toda a lavoura brasileira. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Pronuncia o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

Ocupo hoje a tribuna para juntar a minha palavra aos gritos de dor do 
povo de Garanhuns, vítima de uma tragédia, que abalou Pernambuco, na úiR 
tima quinta-feira, quaõdo a cidade foi sacudida por violentas explosões que 
ceifaram vidas humanas. A imprevidência oficial - talvez se pudesse dizer 
mesmo a irresponsabilidade da Prefeitura Municipal - autorizou a insta-· 
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lação, em pleno centro comercial, de duas barracas de fogos, assentadas sobre 
o teto de cimento armado de um conjunto comercial da Praça Santo Antônio. 
O perigo era tão evidente que consta que o gerente do Banco do Brasil oficia­
ra a autoridade competente solicitando a remoção do referido e perigoso co­
mércio, colocado defronte daquela casa bancária. O fato é que a previsão de 
um possível desastre desgraçadamente se confirmou e-a manhã do dia santifi­
cado de Corpus Christi se ensangüentou, dezenas de prédios ficando extrema­
mente danificados, agências financeiras e lojas comerciais sendo Parcial ou 
totalmente destruídas. E é de se questionar também sobre a responsabilidade 
dos que têm a obrigação de verificar os depósitos -clandestinos de explosivos e 
que não o fizeram, se procedente a versão de que, nas barracas, havia cerca de 
centenas de quilos de pólvora, para transações irregulares. 

Visitei p~ssoalmente o local e colhi depoimentos dolorosos de pequenos 
comerciantes arruinados, que estão a exigir indenizações pelos golpes sofri­
dos, por culpa de terceiros e do próprio poder público, desde que financia­
mentos prometidos não resolverão o problema dos que perderam tudo. 

Senhor Presidente, em meio a todas as dificuldades que Pernambuco 
vem enfrentando, com sua economia frágil num contexto nacional que é ad­
verso a todo Nordeste, o Estado vê aflorar novas fontes de sofrimento que es­
tão atuando simultaneamente. Com efeito, já há alguns dias vinha eu falar 
deste tribuna para enfocar o problema da seca que aflige grande parte do inte­
rior de Pernambuco, levando o desespero para milhares de famílias, princi­
palmente as da área rural, que já vivem, normalmente, eriffCntãn.do dificulda­
des de toda sorte. E, ontem, tive oportunidade de lamentar a inundação ocor­
rida, sobretudo em Olinda e no Recife, com mais de meia centena de mortos, 
fruto, acima de tudo, da imprevisão governamental que deixa de fazer as 
obras imprescindíveis, preferindo a construção de obras de aparência, muitas 
delas faraônicas. 

Tudo isto agrava as agruras jâ permanentes do povo pernambucano, 
vendo filhos seus, como outros nordestinos, seguirem o caminho do êxodo 
para o Centro-Sul. 

Como Senador de Pernambucao toca-me profundamente a dor de minha 
gente, sacrificada ora por um tipo de tragédia, ora por outro. 

Quero, daqui, neste momento, deixar consignado o registro desta si­
tuação e, mais uma vez, apelar para as autoridades governamentais no senti­
do de voltarem suas vistas para o que ocorre em Pernambuco, destinando to­
dos os recursos indispensáveis para o atendimento às vítimas da explosão o­
corrida em Garanhuns. (Muito bemt) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Orestes Quércia. 

O SR. ORESTES QUiiRCIA (PMDB- SP. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Completou 22 anos de circulação ininterrupta, em março último, a revis­
ta Portos e Navios. que se dedica a um importante setor da infra-estrutura 
viária, o dos transportes marítimos, com especial atenção aos problemas por­
tuários, emprestada ênfase à utilização dos recursos do mar, sem esquecer, no 
entanto, outros aspectos da problemática econômico-financeira do País. 

Contando, no corpo redacional, com jornalistas do porte de Genival Ra­
belo e Sérgio Barreto Mota, fazem parte do seu Conselho Editorial o Enge­
nheiro Brasílio Accioly, o Comandante Ruy da Cunha e Menezes, o Enge­
nheiro Teófilo de Souza e Mello e o Comandante Renato Bittencourt. 

Entre os seus redatores e colaboradores, destacam-se o Comandante 
Carlos Horácio dos Santos, o Engenheiro Furtado Portugal, o Dr. Mário Ra· 
mos da Costa, o jornalista Paulo César Firmo e os Engenheiros Vicente Sa· 
chetti, Werner Horn, Léo Fabiano Baur Reis, João Bosco Serrão, Ricardo 
Nascimento e Tupy Correia Porto. 

Embora trate também de assuntos técnicos, principalmente de Engenha­
ria Naval, abordando, ademais, problemas econômicos e financeiros, desde 
os fretes marítiinos às alternativas quanto ao emprego dos combustíveis na­
vais, Portos e Navios também explana e discute aspectos da Política do Poder 
Naval no Brasil, o papel das Forças Armadas na defesa da integridade nacio­
nal, sem esquecer importantes temas da tecnologia marítima, do emprego dos 
microcomputadores aos detalhes mais sofisticados da construção naval. 

Normalmente elaborada em mais de sessenta páginas, capa em policro~ 
mia, fartamente ilustrada, uma diagramação artística e uma apresentação 
gráfica bastante confortável à leitura, dispõe a revista de representação nas 
maiores capitais do País, sediada no Rio de Janeiro, com agências em 
Brasília, São Paulo, Recife, Belo Horizonte, Salvador, Fortaleza, Belém e Vi­
tória, com representanteS em Bogotá, Buenos Aires, Caracas, Maracaibo, Li­
ma, Hamburgo, Lisboa, Londres, Madri e Milão. 

Mantendo uma linha editorial corajosa e discreta, Portos e Navios se vem 
destacando, em seus últimos números, por uma eficiente campanha em favor 
do aproveitamento de Cara:jâS por nós mesmos, brasileiros. 

Essa orientação nacionalista não implica, no entanto, na acolhida a sen­
timentos xenófobos, mas é orientada por judiciosas considerações em torno 
dos nossos interesses econômicos, quando tanto cresce, no mundo, o poder 
das multinacionais, não menOs evidente no setor dos transportes marítimos. 

Ao congratular-me com Portos e Navios, pelo seu vigésimo segundo ani­
versário, quero levar aos seus dirigentes, redatores, repórteres, equipe admi­
nistrativa e técnica, os meus votos no sentido de que continue em sua missão 
indispensável, prestando relevantes serviços ao desenvolvimento do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sábado, 14 de junho, é o Dia Nacional de Vacinação. programa elabora­
do pelo Ministério da Saúde para uma ofensiva de grande envergadura, 
abrangendo todo o País, no sentido de ser administrada a vacina antipolio­
mielítica a cerca de 20 milhões de crianças. 

A operação para controlar a poliomielite, nos parâmetros de um ataque 
maciço e global, visando à erradicação desse nagelo, em todos os Estados, 
Territórios e Municípios do Brasil, repetir-se-á no próximo dia 16 de agosto 
vindouro. 

o acontecimento, pelo seu profundo alcance, significado e complexida­
de, como expressão de funcionamento, em âmbito nacional, do sistema de vi­
gilância epidemiológica, merece não somente a ateilção do Senado da Re­
pública, como, muito especialmente, o apoio total e irrestrito de todas as 
famílias brasileiras, a fim de que, nem uma só criança - prioridade funda­
mental e riqueza máxima da Nação - deixe de ser vacinada. 

Infelizmente, no sombrio quadro nosológico do Brasil, o incremento dos 
casos de paralisia ocon::idos em diferentes localidades do País, demonstram 
que a poliomielite ainda não foi controlada. 

Depois da India, foi o Brasil o País que registrou o maior número de ca­
'os verificados entre 1976 e 1979. 

Daí, a acertada e realista orientação do Ministério da Saúde abandonan­
do os métodos da vacinação rotineira, esporádica e voluntária, para as ope­
rações de vacinação em massa, através de campanhas anuais, em dias pré­
determinados, não somente pela necessidade de redução dos custos do pro­
grama, como, sobretudo, pelos imperativos técnicos de obtenção de melhores 
níveis de eficácia. 

São Vantagens a que se somam; ainda, os efeitos psicossociais e, mesmo, 
pedagógicos e econômicos, de mobilização comunitária e da intensiva partici­
pação de voluntários~ 

Sendo a imunização, do tipo sabin, a única forma concreta de evitar a 
terrível doença, que atinge, principalmente, as crianças, tenho a convicção de 
que o Brasil inteiro proporCionará ao Ministério da Saúde a máxima coope­
ração possível, com vistas, notadamente, à maciça vacinação das crianças 
com menos de cinco anos, mesmo que já tenham sido imunizadas anterior­
mente. 

Com esta breve comunicação, Sr. Presidente, congratulo-me com os téc­
nicos do Ministério da Saúde, e felicito, na pessOa do operoso Ministro Wal·· 
dir Arcoverde, todos os brasileiros engajados nessa luta indispensável, que 
vem sendo travada pela melhoria das condições de Saúde do povo brasileiÍ"o. 

Integrado nas diretrizes do ~residente Joã9 Baptista Figueiredo, que 
vem atribuindo aos programas dessa ârea a alta prioridade que merecem, 
concordamos todos em que, a saúde, como o bem primordial e insubstituível, 
mais do que uma meta de governo, se afirma como a legítima pré-condição 

, do desenvolvimento e bem estar da Nação brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas, no plenário da Câmara dos Depu­
tados, destinada à leitura das Propostas de Delegação Legislativa n~?s: 2, de 
1980, que propõe delegação de poderes ao Senhor Presidente da República 
para elaboração de lei criando o Instituto Nacional do Babaçu, e determinan­
do outras providências; e 3, de 1980, que propõe delegação de poderes ao Se­
nhor Presidente da República para criação do Ministério do Desenvolvimen­
to do Nordeste, e dá outras providências. 

A sessão conjunta anteriormente convocada, para as 19 horas de hoje, 
fica cancelada. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n,.. 33, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu 
Parecer n9 314, de 1980), que autoriza o Governo õO Estado de Minas 
Gerais a elevar em Cr$ 1.150.000.000,00 (hum bilhão, cento e cin­
qiienta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 315. de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justita, pela constitucionalidade e juridici~ 
da de. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para discutir projeto. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, havia eu solicitado o adiamento devo­
tação desse projeto, que interessa a Minas Gerais, esperando que, primeiro, 
fosse deferido ou não pela Mesa o recurso que havia dirigido, permitindo a 
qualquer Senador fiscalizar empréstimos concedidos pelo Senado Federal. 

Até, então, Sr. Presidente, entendia a Mesa Diretora que não poderia o 
Senador fiscalizar os empréstimos conçedid_'?S· 

decidido ou se, em sendo da Assembléia Legislativa do Estado, por ato do 
Governador. Diante do esclarecimento da Mesa, prosseguirei discutindo o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O projeto é da órbita estadual. De 
forma que não poderia ter nenhum parecer da Câmara de Vereadores, como 
V. Ex~ está desejoso que houvesse. E um pedido do Governo do Estado para 
elevar o montante da dívida do Estado de Minas Gerais, e não de qualquer 
Município. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) -Sr. Presidente, uma outra atitude que 
tem sido constante na Comissão de Justiça, e defendida pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, pelo nobre Senador Tancredo Neves e por mim, é a de que 
esses projetos de créditos para os Estados e municípios, aumentando a sua 
dívida, constituem também, a nosso ver, um fator que gera e agrava a in­
fl~ção em nos~o País 

As dívidas municipais e estaduais aumentam a cada dia com a recíproca 
negativa de que, a cada dia, a receita do Estado e do Município vem caindo 
pela forma com que hoje, em termos de-arrecadação tributãria, ocorre com a 
violência com que a União, cada vez mais. absorve a arrecadação. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS ~ Pl)- Senador, queria prestar apenas 
um esclarecimento. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Com todo o prazer. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Queria esclarecer que nenhUm 
banco financiador contrata um empréstimo para a prefeitura sem a autori­
zação da Câmara dos Vereadores, porque tem que oferecer garantias, e qual­
quer Poder Executivo somente pOde oferecer garantias com permissão do Po­
der Legislativo. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- V. Ex• tem toda a razão. O que ocorre a· 
penas é que dos processos não constam tais decisões. Então, louvamo-nos a­

O SR. ITAMAR FRANCO (?M[)_B- MG) ~_Mas, Sr._ Presidente, di- penas na sistemática. Sabemos que a sistemática é essa, mas ocorre que, nos 
zia eu que havia me insurgido contra ess_a_ dec)Sãõ-da MCsa, reCorrendo, inclu- processos, tal não tem acontecido. 
sive, a V. Ex• E â b d d 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha)- Hâ o­
rador na Tribuna! 

, V. xt- est a or an o um t~ma que me obriga a chegar a uma outra ra-
Hoje, V. Ex" acaba de dizer que ouvida a Comissão de Constituição e zão, já denunciada, aliãs, desta iribuna. 

Justiça - estranhei, também, na ocasião, que fosSe ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça, num despacho em que se dizhi-upela peCuliaridade da Foi solicítado aqui para um Estado um crédito- e alto crédito- para o 
matéria" e não entendia eu nenhuma peculiaridade, porque, se 0 Senado em- incremento da sua produção agropecuária. Este era o dístico que estava no 
presta a este ou aquele município ou -3 este ou aquele Estado, cabe ao Senador pórtico do processo. E em se examinando posteriormente o processo, foi.::se 
que representa, aqui, 0 povo na _sua regionalidade, 0 direito de fiscalizar esse verificar que essa verba era destinada à construção de escolas, hOspitais, 
empréstimo. ruas, etc., falhando flagrantemente à solicitação que foi feita ao Senado Fede-

. d ral, fato gravíssimo por mim já aqui denunciado. Mas, felizmente, Sr. Presi ente, V. Ex:t- hoje defere o meu requerimento. 
E, a partir deste instante, creio que se constitui, no Senado Federal, uma vi- Por isto é que estou, a cada vez, solicitando que seja presente à Mesa, 
tória do Senado. Uma vitória que vai permitir, doravante, que 0 Senador pos~ para o debate, o processo, a fim de esclarecer uns pormenores, sejam estes ou 
sa acompanhar de perto os empréstimos concedidos ao seu Estado ou a ou- sejam outros, para que possa o Senado Federal votar com pleno conhecimen-
tros EStados. to do prob~ema. . ~ . . - . 

Creto·que;neste instante, há uma vitória do Senado Federal, uma Víiófia ------.--- ~ão ha ~e nossa parte senão em pr~ncrpr?, a c?nvtcçao~de que tms em­
importante, porque permitirâ, corno eu disse, doravante, o seguimento daqui- prestrmos estao agravando o problema tnflactonáno do Pars. 
lo que nós acabamos, ou não, de autorizar através de empréstimos. O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Queria prestar outro esclareci~ 

Razão pela qual, Sr. Presidente, não tenho mais nada a opor, neste ins- mente. 
tante, e vou votar favorável ao projeto pedido por Minas Gerais, pOrque en­
tendo, também, que o enfraquecim-ento do -Estado, do Município é uma ver­
dade e, no meu entendimento, a Federação só existe -no-·papel. 

, Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Hugo Ramos (RJ)- Peço a palavra, para discutir, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Hugo Ramos, para discutir. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ. Para discutir. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, reiteradamente, na Comissão 
de Constituição e Justiça, o ilustre Senador Nelson Carneiro,jã agora quase a 
conduzir a própria maioria da Comissão de Justiça, aquiescendo à argumen­
tação de S. Ex•, tem defendido a tese de que os empréstimos, sejam externos 
ou internos, dizendo respeito aos Municípios, só podem prosperar com opa­
recer da Câmara de Vereadores local. 

Procuro. neste processo, a decisão da Câmara de Vereadores. Como te­
nho votado de acordo com o Senador Nelson Carneiro, na Comissão de Jus­
tiça, seria lncoerêflCia de minha parte não suscitar, neste instante, a mesma 
questão que, repito, reiteradamente, o ilustre Senador Nelson Carneiro tem 
defendido no seio da Comissão de Justiça. 

De maneira que eu indagaria de V. Ex• se o processo se encontra sobre a 
mesa, tal qual em outra questão de ordem por mim levantada, para que eu 
possa compulsar o processo e veri_ficar se a Câmara de Vereadores local teria 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Com todo o Prazer. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Quando se propõe um emprésti­
mo, há um plano de aplicação. Quando há modificação na aplicação deste 
empréstimo, o Tribunal de Contas da União costuma cobrar esta_ aplicação 
correta. Tanto assim que já houve casos, aqui, em que foi apresentado novo 
plano de aplicação à Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbli~ 
ca, e não constava no prõcesso, no Tribunal de Contas da União, esta modifi­
cação no plano de aplicação. Então, o Tribunal de Contas intimou o Estado a 
recolher a importância, ou explicar por que não aplicou, conforme o compe­
tente plano de aplicação. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - Nobre Senador Bernardino Viana, eu 
gostaria de perguntar a V. Ex• se o regiStro no Tribunal de Contas é a poste~ 
riori, ou não, às despesas efetuadas. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - É a posteriori. Mas, foi feito. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Portanto. vejo V. Ex• como é grave o 
problema. Se fosse:a-prion· eu admitiria o argumento de V. Ex•. Mas, sendo a 
posteriori, o que ocorre é que qaundo o Tribunal de Contas vai ex:aminar,-dis­
cutir a questão, verificar a questão da plena aplicação, da consciente apli~ 
cação-,- da exata aplicação do dinheiro público, jã as obras estão executadas. 

Então, para evitar esse tumulto administrativo é que nós estamos procu­
rando fazer com que tais processos estejam rigorosamente em ordem, para e-
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vitar fatos tais, inclusive, .com a rejeição no Tribunal, ou com os processos 
baixando em diligências para- esclarecer a aplicação do dinheiro público. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Outro esclarecimento, nobre Se­
nador Hugo Ramos, permita-me, e agradece a delicadeza de V. Ex• (Assenti­
mento do orador.) A Presidência da Comissão de Economia deliberou que a 
partir da apresentação, por funcionários do Banco Central, de uma nova sis­
temática para a tramitação desses pedidos ou autorizações de empréstimos, 
até que chegasse esta nova sistemática qUe nos vai ser fornecida pelos funcio­
nários do Banco Central, nós daríamos curso, aqui, no Senado Federal- fi­
cou combinado - aos pedidos de empréstimos, para que 6s Estados e mu­
nicípios não atrasassem os seus planos em virtude mesmo da modificação fi­
nanceira que iriam sofrer com a alta dos custos, em decorrência da inflação. 
Pediria a V. Ex• que fosse clemente na aprovação desses empréstimos que es­
tão em tramitação. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Permita-me que ao invés de felicitar V. 
Ex•, felicitar a mim mesrito, porque em face deste debate, por mim provoca­
do, é que V. Ex• veio esclarecer que a Comissão de Economia, em entendi­
mento com o Banco Central, vem de estabelecer determinadas regras de con­
duta absolutamente louváveis para os procedimentos de tais projetoS no Se­
nado Federal. Fato que o Plenário desconhece, fato que o Plenário veio a co­
nhecer agora pela palavra insuspeita de V. Ex• 

O Sr. Bernardino Viana (PDS ~PI)- Pediria, 3ssiin, o h~sterimnho do 
nobre companheiro Senador José Richa. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Darei, com todo o prazer, o aparte ao 
nobre Senador José Richa. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Gostaria apenas de fazer duas colo­
cações, e uma delas o nobre Senador Bernardino Viana jã se antecipou e o 
fez. É no sentido de que a Comissão de Economia, a cuja competência Cstã a­
feta a análise dessas matérias de empréstimos de autorização p8.-ra elevação da 
dívida interna, já está tomando estas precauções. A ConstitUição Federal é 
muito clara, é explícita quando diz que é da competência do Senado Federal 
ouvido o Poder Executivo, proceder a essas autorizações. Eiltn!tanto, até a~ 
gora, o que vinha ocorrendo era que, na realidade, o Poder Executivo é que 
estava, praticamente, usurpando essa competência do Senado, quando ele é 
que analisava todos os aspectos - financeiro, econômico; téCnfco etc, vindo 
apenas, para o Senado, uma mensagem muito sucinta, sem dizer quase nada 
das características da operação, transformando o Senado, praticamente num 
cartório de registro dessas operações. Então a Comissão de Economia, 'sob a 
Presidência do Senador Teotônio Vilela está tomando providências, junto ao 
Banco Central, no sentido de inverter essa Situação, p<ifa fazer com que te­
nh~mo~ maiores elementos à nossa disposição para a an-álíse dessas questões. 
FOI designada pelo Presidente da Comissão de Economia, Uma Comissão, da 
qual fiz parte juntamente com o Senador Milton Cabfal, para os entendimen­
tos pr~liminaresjunto à DifCtoriacdo Banco Central- 6 que já foi feito- e, 
postenormente, através de sucessivas reuniões com técnicos do Banco Cen­
tral, chegamos a um entendimento, através do qual apenas os 40 processos 
que lá estavam sendo analisados e, praticamente, já concluídás,-é qUe viriam 
para o Senado dentro dessa sistemática. A partir de então, talvez a partir de 
agosto, somente vamos aceitar analisar na Comissão de Economia os proje­
tos que vierem muito bem fundamentados, irlcluindo essas tais ãuiodzações 
a que V. Ex• faz referência, a da Câmara de Vereadores, no caso de empiês"ti­
mos a Prefeitura, ou de Assembléia Legislativa, no caso de empréstimos aos 
Estados. Agora, analisando um pouco do mérito da questão. V. Ex•, teorica­
mente, ~em razão quando se preocupa -e me parece que aí a preocupação é 
generalizada de todo Senado - com o volume exagerado desses emprésü­
mos. E nós nos perguntainos, freqUentemente, até que ponto isso rea:lmente 
não seja inflacionário; até que pOrito--riãci é inflacionário esse volume de recur­
sos estraordinários, sem que tenhamos controle de como estâ sendo aplica­
do. E, no momento de crise grave, como estamoS vivendo, evidentemente, a 
autoridade pública, seja de qualquer nível, tem a obrigação de selecionar, de 
acordo com a ordem de prioridades, os investimentos públicos. Entretanto, 
todos esses_ empréstimos, ou pelo menos esses que estão hoje na Ordem do 
Dia, são oriundos do Banco Nacional da Habitação. E o Banco Nacional di:t. 
Habitação é o gestor dos recursos do Fundo de Garantia. Ora se esse dinhei­
ro não for aplicado, em obras, pelas prefeituras e pelos Estad~s, -o que vai o­
correr? Os recursos ficando ociosos no BNH eles têm que ter uma destinação, 
porque cabe ao BN H, ao gerir esses recursos do Fundo de Garantia, pagar 
correção monetária ao trabalhador brasileiro, quando for a hora oportuna. 
Então, o BNH não pode ficar com esse dinheiro parado. Daí por que sou a fa­
vor da destinação de recursos para as prefeituras municipais, porque pelo me­
nos vou ter a tranqailidade de que as prefeituras vão aplicar- com essa ca-

rência de recursos que elas têm- com muito mais bom senso, ao meu ver, do 
que o Governo Federal. Não estou de acordo com a ordem das prioridades 
das obras públicas federais, mas as obras públicas municipais quase sempre 
obedeceTfl a urna ordem de prioridades muito mais rigorosa e muitó mais afei­
ta ao interesse da comunidade, porque o prefeito e os ve ''!adores são muito 
mais de perto fiscalizados pela população. Então, no· mén:o da questão, não 
concordo com V. Ex•, porque me parece que essa destinação de recursos é 
muito mais produtiva do que a aplicação em Letras do Tesouro ou em Obri­
gações Reajustâveis_d_o Tesouro, caindo portanto nas mãos do Governo fede­
ral que não tem tido, a meu ver, pelo menos, bom senso na aplicação desses 
recursos. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Senador José Richa, agradeço a V. Ex• o 
longo ,aparte que acaba de dar, posto que nem por ser longo deixou de trazer, 
ao meu discurso, uma contribuição extremamente pálida; a primeira delas é a 
declaração de V. Ex• de que membros da Comissão -de Economia se dirigiram 
ao Banco Central para estabelecer contatos em torno do processamento de 
tais créditos. Quando a Constituição declara que compete ao Senado, ouvido 
o Governo Federal, coloca a posição do Senado acima do órgã-o -executivo 
que esteja com a competência de decidir a matéria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Por consequência, em primeiro lugar, é 
o gesto de humanidade dos Srs. Senadores se dirigirem ao Banco Central, 
quando o Banco Central é que deveria vir ão Senado. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- V. Ex• não entendeu. Quando disse­
mos que nos dirigimos ao Banco Central é que foi atr-avés de um ofício, e o 
Banco Central determinou que aqui comparecesse uma comissão de técnicos. 
Então, nós é que solicitamoS a presença. É uma questão apenas de colocação. 

, O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Não, é exato. A colocação, se V. Ex• for 
as notas taquigráficas, V. Ex• vai verificar que declarou que foram ao Banco 
Central. Então, a colocação, erroneamente, data venia foi de V. Ex• e não mi­
nha. 

Em segundo lugar, V. Ex• defende, também, a tese de que esses dinheiros 
devem ser apli~do~ porque pertence~ ao BNH e não podem ficar estocados, 
Perdendo substancia; _devem ser aplicados nas obras públicas para evitar a 
corrosão da inflação. 0-Cfúe V. -Ex•; sendo membro da Oposição não está irri-­
plicitamente ~azendo acusação alguma ao Governo Federal, por~ue nós sabe­
mos que, efetivamente, o apressamento dessas obras decorre desse cuidado e 
dessa preocupação de não deixar aguar o dinheiro público estocado em car­
teiras. 

Mas, ocorre - e eu jâ declarei inúmeras Vezes, aqui, no Senado - que 
alguns empréstimos, com referência aos empréstimos externos estão sendo 
veiculados e trazidos ao Senado para o objetivo de fazer caixa n~ exterior, ob­
ter :ecurs.os em dólar~, para pagar não dívidas mas simplesmente juros. E 
aqu~ a guitarra a funciOnar, para cobrir, aos municípios e aos Estados, o di­
nheiro correspondente à moeda forte que foi solicitada em empréstimo ex ter~ 
no. O que é um assunto extremamente grave. 

. Ocorre que,_ a meu entendin:ento, deveria haver um mecanismo capaz de 
evttar ~ aceleraçao de ob~as, no mstante em que muitas del~s podem ser adia­
das, evitando_ o pro~segutm~nto acelerado dessa inflação galopante, que estâ 
chegando a mvets ~ais supenores ao tempo do Governo João Goulart. Signifi­
ca que durante qumze anos, com todas as precauções, com todos os sistemas 
a~otados pelo Governo, na preocupação de estabelecer algumas regras con­
flitantes, como esse. gradualismo que entendemos válido sob certos aspectos, 
mas, sob ou_tros, evitando soluções que estão à .vista, já aplicados agora pelos 
Estados Um dos sem medo de recessão, para ev1tar o prosseguimento do índi­
ce inflacionário, nós estamos, Sr. President"e e Srs." Seriadores, cad.i:t vez mais e 
a cada passo, chegando a índices insuportáveis. E- temos o dever, como sendo 
a Câmara Alta do Congresso Nacional, de evitar que prossiga este lastro in­
flacionário que está prejudicando a Nação, estabelecendo, inclusive no seio 
do povo, a certeza de que só através de inusitados movimentos talvez até de 
~ráter instituciona~ seria possível reformular a política brasil~ira, para coi­
bir, para evitar, para estancar a inflação que vai assolando cada vez mais 0 
;.aís. ~eu n~o.gos~~ria de dizer, neste Senado, como disse hoje pelos jornais o 

Sordmho stmstr~ do <J:overno Federal, Sr. D_el_fim Netto, que as autorida­
des governament31S prossigam nesta política, porque estâ à viseira de S. Ex• 
conquistar o Palácio do Planalto, ainda que custe à Nação- o que está cus­
tando- o sacrifício imenso de uma geração que não pode suPi)rtar, apenas 
num período tão curto, toda essa démmarrage inflacionária, que está sufocan­
do a Nação brasileira. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cai-doSo (ES) - Desisto dÕ aparte. 
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O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Peço a V. Ex• que, por favor, não come· 
ta esta indelicadeza com o seu colega, de desistir do seu aparte, porque ele só 
viria enriquecer o meu discurso, trazendo subsídios valiosos, que contribui­
rão para o esclarecimento da matéria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador, tem razão V. Ex•, e o Se· 
nado precisa prestar atenção. O nosso partido, o nosso grupo, tem dois pro­
cessos que o Senado aprovou: o primeiro, como disse o nobre Líder Hugo 
Ramos, de um Estado a que foi autorizado o empréstimo e a aplicação é ou­
tra daquilo que a ementa do projeto estabelece. B completamente diferente, 
portanto, falseando tudo o que existe na Casa. Temos um outro, também, em 
que o empréstimo foi autorizado e rião existe nada dentro do processo, nada, 
nem a manifestação do Conselho Monetârio Nacional, nem a do Banco Cen­
tral. Nada dentro do Processo e o Senado aprovou- não foi agora. Portan­
to, temos esses dois casos que vamos trazer aqui para ler ao Senado para mos­
trar que essa volúpia de aprovar outrance esses projetos, faz o Senado come­
ter esses desatinos. Ternos dois casos: o que o nobre Líder agora estâ falando, 
em que hâ o processo, foi autorizado o empréstimo, a aplicação diz: .. Progra­
ma Agropecuário", mas, por dentro, não tem nada de agropecuário. Ora, fal­
seou a informação e o Senado aprovou, homologou aquele pedido. E este ou­
tro caso, não tem nada, nem no Banco Central, nem do Conselho Monetário 
Nacional. Agradeço o aparte. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ) - O nobre Senador Dirceu Cardoso e os 
nobres Senadores hão de convir que há outro aspecto relevantíssimo no 
problema da concessão de tais créditos aos municípios e aos Estados. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) (Fazendo soar a campainha.)­
Gostaria de comiltJ.iCãtao nobre orãdor CJ.Uf? o tempo de V. Ex' estâ esgotado. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Se V. Ex• me permite usar da palavra 
ainda, não diria como Líder de Bancada, dada a outorga que me acaba de ser 
concedida pelo nobre Senador Dirceu Cardoso e após o despacho da Mesa 
Diretora, referente à posição dos Senadores independentes. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Quero apenas lembrar que o 
seu tempo está esgotado. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Vou concluir, pedindo um pouco de pa­
ciência a V. Ex', para abordar uffi oÚtro- aspecto relevantíssimo desse proble­
ma. f: que quando esses processos de crédito chegam ao Senado, os Relatores 
normalmente são dos Estados respeCtivos e~ queiram ou não, somos humanos 
e, alêm disso, somos políticos, ocorre a circunstância de sempre o político do 
Estado ser o Relator da matéria e dar parecer favorável. Não quero, com isso, 
fazer nenhuma acusação de que seja por interesse político eleitoral. E não 
deve ser porque sendo um Senador do Estado, conhecedor da matéria ... 

O Sr. José Richa (PMDB - PR)- Vou fazer questão, Senador Hugo 
Ramos, de que o primeiro projeto de solicitação de empréstimo para o Esta­
do do Rio de Janeiro~ seja enviado a V. Exf para relatar. 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- Não, V. Ex• não precisa, porque já rela· 
tei, e relatei praticando o mesmo pecado. Está declarado por mim, publica­
mente hoje, aqui, com todo o sorriso e a risada agradável do nobre Senador 
pelo Ceará, José Lins, de que eu, Senador Hugo Ramos, também sou respon­
sável pelo mesmo erro praticado na ComisSãO de Constituição e Justiça. Mas 
um erro não justifiCa outro. Agora, o desafio que me foi dado pelo nobre Se­
nador José Richa, eu aceito o des~fio de S. Exf para os processos que vierem 
em pós essa discussão entre nó~ ... 

O Sr. José Lins (PDS ~ CE).- V. Ex• me permite? 

O SR. HUGO RAMOS (RJ)- .... porque não darei parecer favorável 
para nenhum projeto, na situação difícil que atravessa o País. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- E V. Ex• há de contar com o meu 
voto a favor do seu parecer. -

O Sr. Hugo Ramos (RJ) -Agradeço ao nobre Senador e agradeço a V. 
Ex f, Sr. Presidente, a nímia gentileza de permitir que eu termine o meu discur­
so, apenas salientando a obrigação e o dever do Senad_o da República, de exa­
minar consc~entemente esse aspecto gravíssimo do problema, dado o estado 
inflacionário em que vivemos, sufocando a Nação brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Para esclarecer a informação 
solicitada pelo nobre Deputado Hugo Ramos .. . 

O Sr. Hugo Ramos (RJ)- Pelo Senador .. . 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Desculpe, pelo nobre Senador, 
gostaria de informá-lo de que todo processo de pedido de recursos, só pode 
ser acolhido pelo Banco Central quando devidamente instruído dentro da lei. 
Por exemplo- e é elementar- autorização legislativa para edição, cópia da 
lei, etc., do exercício que estiver em curso, e outros dados que julgar neces­
sários. Certamente, o processo veio devidamente instruído para ter a trami­
tação devida. -

O Sr. Hugo Ramos (RJ)- Sr. Presidente, não desejo dialogar com a Me· 
sa, e nem me é permitido, mas quero apenas declarar a V. Exf que todos te­
mos ciência de que a tramitação é esta, a formulação legal é esta. Ocorre, po­
rém, que não consta do processo. Este ê o aspecto de prova, é uma suposição 
de que, por força da lei, tenha havido a tramitação referida por V. Ex' 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço a palavra para discussão Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE· 
GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÂ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Encerrada a discussão. 
Em· votação. 

O Sr. Hugo Ramos (RJ) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra, pela or· 
dem, a V. Ex•. 

O Sr. Hugo Ramos (RJ) · Peço a V. Ex• que faça verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Sendo evidente a falta de quo­
rum mínimo necessário para o prosseguimento da sessão, vou encerrar os 
nossos t_rabalhos, deixando, em conseqüência, de submeter a votos o Projeto 
de Resoluão n9 33, de 1980, constante do primeiro item da pauta. Por igual 
motivo, ficà sobrestada a apreciação dos demais itens da Ordem do Dia. 

Sdo Os seguinteS O$ itens Cuja apreciação fica sobrestada: 

-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 40, DE 1980 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 40, de 1980 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
386, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba (PR) a 
elevar em CrS 35.712.077,06 (trinta e cinco milhões, setecentos e doze mil, se­
tenta e sete_cruzeiros e seis centavQS) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 387, de 1980, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 43, DE 1980 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 43, de 1980 (a­
presentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
394, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sarandi (RS) a elevar 
em Cr$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 395, de 1980; da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 5 minutos.) 
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Ramal 67 4; Cleide Maria B. F. Cruz - Ramal 598; Mauro Lo­
pes de Só - Ramal 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1980 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

c.r.· RUY BARBOSA 
LEI LA C. F. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
GUILHERME 

Ramal- 621 Ramal- 623 
10,00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

RUY BARBOSA 
C.A.R. 

Ramal- 623 
GUILHERME C.S.P.C. 

Ramal- 621 
LEDA 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. 
ANEXO "B" 

SÉRGIO 
RUY BARBOSA Ramal- 484 

09,30 C.S.N. CARLOS 10,00 
Ramal- 621 RUY BARBOSA LEDA C.D.F. 

CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramal- 621 

C.C.J. DANIEL 
Ramal- 623 RUY BARBOSA 

10,00 10,30 C. S. LÊDA 
ANEXO ng" 

Ramal- 621 

C. A. 
Ramal 484 

SERGIO CLÓVIS BEVILÁCQUA 
11,00 C.l.S. LEI LA 

ANEXO ng" Ramal- 623 

10,30 C. E. FRANCISCO 
Ramal 442 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

I2,00 C. R. 
Ramal- 623 THEREZA 

RUY BARBOSA 
CÂNDIDO C.R.E. 

Ramal- 621 
11,00 

ANEXO ug" 
C.M.E. 

Ramal- 484 
CARLOS 

·-


